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Auto de lnfração
No.329163/2024

Chave de Acesso
1É797

Termo de
Cientificaçâo

384777

Página No.: 1

Data lavratura
31t01t2024

Hora lavratura
15:07:57

Mnculado ao AF No.:
242754 - 31t01t2024

Mnculado ao REDS No.
004782113 - 31t01t2024

Operaçáo
000 - NÃo HA oPERAçÃO
VINCULADA

Local da lavratura
GUAXUPE

Local da fiscalização
GUAXUPE

Autuado

Nome
ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO

CPF/CNPJ
271.787.148-91

Outro documento
3453159-SSP/SP

Date nascimento
14t49/1945

Funçâo
PRODUTOR RURAL

Nome da mãe
MARGARIDA MARIA ALVES DE ALMEIDA PRADO

CEP
04.509-010

Endereço
RUA DOMINGOS FERNANDES

KM
251

Complemento
APTO 101

Bairro
MOEMA

UF
SP

Município
SAO PAULO

Caixa postal Telefone Celular
11982665400

e-mail
orêBtes.prado@grnail.com

Responsável

Nome CPF/CNPJ Outro documento Data nascimento

Nome da mãe CEP

Endereço KM Complemento

Bairro UF Município
0

Caixa postal Telefone Celular Funfro

Assinatura
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Norne (autrado)
ORESTES ALVES DE ALTTIEIDA PRADO

CPF/CNPJ
271.787.1&91

Nonn (equipe)
LEANDRO ROCHA MAGÂHÃCS

Maúícula
1392il7
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Auto de lnfraçáo No. 329163/2024 Página No.:2

Embasamento Legal

1)Atividade
FL-03 Desmate área comum

Lei
20.922t2013

Decreto
Decreto 47.838120

Artigo
3

Anexo
ilt

Código/henÍ
Subitem
301-A -

Coordenadas
-21.273785,
-46.619184

Exploral desmatar, destocar, suprimt, extrair danificar ou provocaÍ a morte de florestas e demais formas de vegetaçâo de espécies naúvas, sem licença ou
aúorização do órgão ambiental, ou em desacordo com a ücença ou autoriza$o concedida pelo órgão ambiental.
ern álea comum

Descriçáo

de floresta omediante rasooortenaúva, com sem oudestoca, dolicença aÍeaumaaúoização órgão ambiental, atingindo
comum caloulada em hectares16,30 dividida 05em abaixo dasSegueglebas. comôbem suildedescriçâo glebas demeloatingidas, porgeolocalização

decoor«lenadas referência: Gleba de.273785 elatitude 9146.61 de8.1 com emdestoca aÍe&utnalongitude, de ) Glelu02,60 hectares; 2:
.271768 laütudede 46.62e 880 de destocacom umaem dearea 0 .74longitude, (ileba-r, J: 1.2690 dehectares; elatitude 77546.621 de longitude,

com destoca urnaem dealea 06,67 Gleba4. -24:hectarest .266229 latitudede e -46.620802 de com destoca ulnaem <leárealongitude, 04,17 5.hectarês;
):Gleba de.267347 Iatihrde de46.623434 com emdestooa areaumalongitúe, 0de hectares.1,25

Observações
Foi constatado desmatamento

Penalidades

Agenda
Verde Flora

Quantidade
17,00

Porte Penalidade
MULTA SIMPLES

Valor
500,00

Tlpo Valor Valor total (UFEMG)
8.500,00

Lei
20.922t2013

Decreto
Decreto 47.838120

Artigo
3

Anexo
ill

Código/Ítern/
Subitem
302-A -

Coordenadas
-21.273785,
-46.619184

Retirar ou tomar insersivel produto da flora nativa oriundo de exploração, desmate, rlestoca, sup,ressão, corte ou exúaçâo de florestas e demais formas <le
vegetação, realizada sem autorização ou licença do órgâo ambiental competente, ou em desacordo com a autorização ou licorça ooncedida. Tabela Base para
c'álcnlo de rendimento lenhoso por hectare e por tipologia vegetal, a ser utiliza.lr quando o produto estiver sido retirado: - Campo cenado: 16,67 ,,fftn; -
Cerrado SensuStrioto: 30'67 mtÀal - Cerradão: 6,67rfrtha; - Floresta estacional deridual: 46,67m3tht;- Floresta estacional semidecidual: g3,33nrlibal -
Florestâ omb,rófi la : I 3 3,3 3m3/ba.
por metro cúbico de lenha;

Descriçáo

Tomar inservível produto da flora nativa oriundo de desmatamento realizado sem a
a tipologia da vegetaçâo suprimida e nos termos do cód. 302 do Decr eto 47 .ig3/20

autorizaçâo ou licença do órgão ambiental competente. Tendo como base
18, o rendimento leúoso soterrado ficou estimado em 1.358 m3.

Observa@es

Nome (autuado)
ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO

CPF/CNPJ
271.787.148-91

Nome (equipe)
LEANDRO ROCHA MAGALHÂES

Matrícula
1392547
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Auto de lnfraçáo No. 329163/2024 Página No.: 3

Penalidades

Agenda
Verde Flora

Quantidade
1.358,00

Porte Penalidade
MULTA SIMPLES

Valor
50,00

'Í'ipo Valor Valor total (UFEMG)
67.900,00

2)Atividade
FL-16 DÍficultar ou impedir regeneração natural

Lei
24.922t2013

Decreto
Decreto 47.838120

Artigo
3

Anexo
ilt

Código/Ítenr/
Subitem
30$A -

Coordenadas
-21.272723,
-46.620980

Descriçáo
DesenvolveÍ atividades çe dificultem ou impeçam a regeneração natural de florestas e dernais formas de vegetação, gl){cêto em áÍeas legaürrente permitidas.
em área oomum

o da natural de localüadaim@imento regeneragão nativa, areaem calculadacomum emvegetagão divididashectares 03em09,69
amediante de <leatividades doglebas, realização solo e depreparação lav<rura café.de abaixo a(gradearnento) plantio dasSepnre descrição glebas atingidas,

oomobem stülde demelogeolocalização decoordenadas 6.referência: 6:Gleba -2por 723.272' latihrdede 46.620980e de com aimpedimento
em úma deârea Gleba7 t.regeÍreração hectares;06,42 1 2653s de latitude 46.62n429 de com a em areaüna delongitude. impedimento regeneração

0,59 Gleba8. -)8: 266295 latitudedehectares, 46.622446 de com a lünaemlongitude, impedimento dearea hectares.regeneraçâo 02,58

Observaçoes
Ficou por constatado

Penalidades

Agenda
Verde Flora

Quantidade
10,00

Porte Penalidade
MULTA SIMPLES

Valor
300,00

fipo Valor Valor total (UFEMG)
3.000,00

3)Atividade
FL-29 Supressâo de vegetaçáo nativa êm App

Lei
20.922t2A13

Decreto
Decreto 47.838120

Artigo
3

Anexo
ilt

Código/henú
Subitem
301-B -

Coordenadas
-21.272599,
-46.618169

Explorar, desmatar, destooar, suprimir, exuair, danificar ou provocaÍ a morte de florestas e demais formas de vegetação de espécies nativas, sem licença ou
autorização do ôrgão ambiental. ou em desacordo com a liceoça ou autorização conoedida pelo órgâo ambiental.
e'ln área de preservaçâo permanente, em resêrva legal, em zona de amortecimento de unidade de conservaçôç ou em unidade de conservação de uso
sustentável cuja posse e o domínio nâo são públicos

Descrição

Constatou-se a supressâo de legetagão de esÉcies nativas, sem licença ou autorização do órgão ambiental, em área rle preservação permanente calcularla em
2,35 hectares' situada na faixa de 30 metros medidos horizontalrnente a partü da borda da calha de um curso d'rígua com menos de l0 m de largura ern
ambas as margen§. A supressão da vegetagão ocorreu deüdo à construção de uma barragem de terra no leito do curso d'água para frns de tbrmaçaà de um
lago artificial com rirea inundada calculada em 01,50 hectares e volume d" água acumulado estimado em 15.000 m3. As otnas em App rezultaram na
supressão de vegetaçâo nativa ciliar com presença de arbustos, árvores e vegetação herbácea.

Observações

Nome (autuado)
ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO

CPF/CNPJ
271.787.148-91

Nome (equipe)
LEANDRO ROCHA MAGALHÂES

Matrícula
1392547
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Auto de lnfraçâo No. 329163/2024 Página No.:4

Penalidades

Agenda
Verde Flora

Ouantidade
3,00

Porte Penalidade
MULTA SIMPLES

Valor
1.500,00

Tipo Valor Valor total (UFEMG)
4.500,00

4)Atividade
RH-05 Banamento em curso de água, sem captaçâo

Lei
13.199/1999

Decreto
Decreto 47.838120

Arligo
ó

Anexo
il

Código/lten/
Subitem
2A8- -

Coordenadas
-21272670,
-46.6',t8112

Desoigâo
Construir ou utilizar barragens sem a respeotiva outorga.

Observações
Foi constatada construção de uma barragem de terra no leito de um curso d'água natwal sem denominação, sêm a respectiva outorga, para fins de formação
de rm lago artiÍicial sem captaçâo, com área inundada calculada em 01,50 hectares e volume de râgtu acumulado estimado em 15.000 m3.

Penalidades

Agenda
Azul

Quantidade
1,00

Porte
MEDIO

Penalidade
MULTA SIMPLES

Valor
3.870,93

l'ipo Valor Valor total (UFEMG)
3.870,93

Demais cominaçôes

Embargo/Suspensão de atividade
SIM

Embargo/
Suspensão de obra
Não

Apreensão
Não

Demoliçao
Não

Restritiva de direito
Náo

Descriçáo
Fica aplicada a pena de suspensâo das atividades nas áreas onde ocorreu o desrnate a supressão de vegetação nativa, área de presenzfro permanente , bern
como suspensão da atividade de intervençâo hidrica por meio do barramento, até que seja proüdenciada a regglarizaçâo das respectivas aiividades.lunto ao
órgão ambiental competente.

ERP

Kg pesado ERP por Kg valor total ERP

Deíesa/Pagamento

Unidade administrativa pare apresentaçâo de defesa
18a Cia PM MAmb - Poços de Caldas

Telefone da
unidade
(35) 3697-4826

CEP
37701014

Endereço
Rua Marechal Deodoro

KM
944

Complemenlo
QuartelPMMG

Baino
CENTRO

UF
MG

Municipio
POCOS DE CALDAS

Nome (autuado)
ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO

CPF/CNPJ
271.787.14ü91

Nome (equipe)
LEANDRO ROCHA MAGALHÃES

Matrícula
1392547
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Auto de Infraçâo No. 329163/2024 Página No.: 5

Fotos

Glebas 1,2,6, plantio de
café na área de desmate

Desmate

Glebas 3,4,5 desmate com
sotenamento da lenha

Gleba 3 Gleba 3 Construção do banamento
com nativa

Alagamento de mata ciliar,
morte de árvores

lmagem de 05/2019, anterior
ao desmate

imagem de 09/2023, após ao
desmate

O autuado possui o prazo de 20 (vinte) dias, contrdos a partir da cientificaçâo do auto de infraçáo, para pagar a multa ou
apresentar defesa ao órgão ambiental, sob pena de inscriçâo do debito em dívida ativa, indepenOeÀtementã de cobrança
administrativa.
Para realizar o pagemento da multa, o autuado deverá solicitar à unidade responsável pelo processamenlo, indicada no
campo DeÍesa do Auto de infraçâo, a emissão do DAE (Doo.rmento de Arrecadaçâo Estadual).
O protocolo de quaisquer documentos atinentes aos pro@ssos de fiscalizaçâo ambiental, indlindo a defesa administrativa,
deverá obrigatoriamente oconer junto à unidade indicada no auto de infraçáo, sendo admitido o protocolo através de
postagem pelo correio, com aviso de recebimento, conforme estabelecido no ar1.72 do Decreto no 47.3g312018.
A defesa administrativa deverá observar todos os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto no 47.3g312O1g.

DEMAIS INFORMAÇÔES
Fica Vossa Senhoria cientificado(a) de todo o conteúdo deste documênto. A visualizaçáo deste poderá ocorrer mediante
acesso ao sítio eletrônico http://sisfai.semad.mg.gov.br/protocolo, na intemet, utilizanáo o protocolo virtual citado supra, sendo
considerado vista processual

ORIENTAÇÔES PARA PAGAMENTO DA MULTA

gerado em forma eletrônica foram validades em consonância com o artigo 6o §1o,
ao sistema com nome de usuário e senha.

A autoria e integralidade deste documento
do Decreto 47 .22212017, mediante ecesso
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Nome (autuado)
ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO

CPF/CNPJ
271.787.148-91

Nome (equipe)
LEANDRO ROCHA MAGALHÃES

Matrícula
1392547
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARTA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE. SISEMA

Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM
Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH

P-_g--L"Í_ç_tA
ÍUITLITAR feam

FUNoÀÇ/.o ESTADUAL
Ü) LIEIO AMBIEMIE

,,-ffilEF
INSIM'IO fSIADUAI Df ROIE§IÀS

ôétg-âm SEMAD

Auto de Fiscalizaçâo No. 2427 5412O24 Chave de Acesso
20240131101707 13925Á

Termo de Cientificaçáo
7 3U777

Página No.: 1

Data lavratura
31tO1t2024

Hora lavratura
15:42:21

Data fiscalização
3',1t01t2024

Operaçáo
000 - NÂo HÁ oPERAÇÃO UruCUUOR

Mnculada ao REDS No.
0047821',!3

DAIA dO REDS
31t0112024

Local da lavratura
GUAXUPE

Local da fiscalização
GUAXUPE

Tipo de Demanda

EXTRAORDINÁRIA DENUNCIA

Demandante
IEF - lnstituto Estadual de Florestas

lD. Demanda

Observa@es
Este boleüm tem como objeúvo relatar as intervenções ilegais na flora nativa constatadâs na Fazenda Jaboticabeiras, em atendimento à denúncia
recepcionada pelo In§ituto Estadual de Florestas (IEFÀ,ÍG). Em data lgt}ll2o24 a PM de Meio Ambiente compareceu ao local, onde verificou o
desmatamento de t'loresta nativa, o impedimento da regeneração natural de vegetação nâtiva em formaçâo de mata e a intervenção em área de p,rem-ação
pãmanente (APP) ## DESCRIÇÃO DOS FATOS - Desmatamento de floresta nativa estacional sernidecidual, mediante o corte raso com destoca, atingindo
uma fuea comurn caloulada em 16,30 hectares diüdida em 05 glebas. A vegetação suprimida pertence ao Bioma Mata Aüânticâ, sendo que, de acordo com
as caracteristices da vegetação testemunha remânescente, bem como em compa.rativos de imagens aéreas e imagens de satélite, esta área em questão
aPresentava caracteristicas de estágio sucessional médio de regeneração, oonforrne estabelecido na Resolugão Conama 3g2t2w7. Segue abaixo a descrigâo
das glebas atingidas, bem como de sua geolooalização por meio de coordenadas de referência: I . Gleba 1: -21 .273785 de latitude e -46.6 I 9 I 84 de lougitude,
com destoca em una rírea de 02,60 hectarÊs; 2. Gleba 2: -21.271768 de latitude e *46.621880 de longihrde, com destoca em urna área de 01,70 hectares; 3.
Gleba 3: -21.269018 de latitude e 46.621775 de longitude, com destoca em uma área de 06,67 heclares;4. Gleba 4: -21.266229 de latitude e -46.620802 de
longinrde, c,om destoca em uÍla rírea de 04,17 hectares; 5. Gleba 5: -21.267347 de latitde e 46.623434 de longitude, com destoca em uma fuea de 01,25
hectares. - Foram constatadas atiüdades que impedem a regenemção natural da vegetação nativa localizada em área comrun calculada em 09,69 hectares,
diüdidas em 03 glebas, mediante a realização de destoca da vegetaçâo nalila, prreparaçâo do solo lgradeameoto) e plantio de lavoura de café. Conforrne
comparação de imagens de satélite @oogle Eaíh pró), foi verificado que a supressão da vegetação nativa nesta iirea, ocorreu anteriormente à dala de O912021
Segue abaixo a desoriçÍlo das glebas atingidas, bern como de sua geolocalizaçâo por meio de coordenadas de refeÍência: 6. Gleba 6: -21.272723 de latitude e
46.620980 de longitude, com impedimento a regeneragão em utna area de 06,42 hectares; 7 Gleba 7 -2 .265353 de latitude e 46.620429 de longiude, com
impedimento a regeneraçâo em uma area de 0,59 hectares; 8. Gleha a I .266295 de latinrde -46.627446 de longitude, com impedimenkr à regeneração em
uma área de 02,58 hectares. Vale salientar que nas Glebas 1 I 5 6 e 8 ocoÍTeu o plantio de lal,oura de café. Também foram identificadas intervengões em
ârea de preservação permanente (APP) calculada em 2,3 5 hectares, situada na faixa de 30 mehos medidos hoúontalmente a paíir da borda da calha de um
curso d'agua com menos de 0 m de laryura em ambas as rnargel§. As intervenções ocotreram deüdo a consítnrgâo de ulna barragem de terrâ no leito do
curso d'ág* para fins de formação de um lago artificial oom area imrndada calculada em 0 ,50 hectares c volume de água acumulado estimado em I 5.000
m' Esta obra em APP resultou na supressão de vegetaçâo nativa ciliar oom presença de arbustos, árvores e vegetação herbácea. Em análise as lmagens de
satélite disponiveis Írâ Plataforma do hograma Federal Brasil Mais, rbi possível constatar que AS intervençôes e desmate SE iniuiaram no dia 1 1nu2023,
sendo que en] meados do mês de agosto toda a área aqul mencionada já se encontrâva desprovida de vegetagâo nativa. Em relação

Norrc (fiscalizado)
ORESTES ALVES DE AI.iIEIDA PRAT'O

CPF/CNPJ
271.787.1&91

Nome (eqúpe)
LEANDRO ROCHA MAGÂI XÃE3

Malríola
1392il7
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ObservaSes
ao rendimento leúoso nativo resultante do desmatamento nas glebas de 0là 05, verificou-se que não havia neúum vohune de lenhq toncos ou raízes
provenientes das intervenções no terÍeno. Segundo informações fomecidas pelo responúvel pelas atiüdades, todo o material vegetal leúoso foi aterrado no
local, sem ter sido remoüdo. Com base na tipologia da vegetaçâo suprimida e nos termos do Cód. 302 do Decreto 47.38312A8, o rendimento leúoso
aterrado ficou estimado em 1.358 m5. Após as diligências, foi realizado contato telefônico com o Sr. Orestes Alves de Almeida Prado, residente no municipio
de Sõo Paulo/SP, através do número 11-98266-5400. Durante o diálogo, o mesmo foi questionado sobre as intervenções realizadas no imóvel Íiscalizado,
bem como foi soücitado formalmente as possíveis licenças/autoúações ambientais para o desmate e danos à flora nativa. Também foram solicitadas
informações e documetrtações que comprovassem a posse e/ou propriedade do imóvel fiscalizado. Em resposta, o Sr. Orestes relatou os seguintes fatos: que a
gleba onde ocorreu o desmate se treta de um imóvel de propriedade de seus filhos Renato de Faria e Almeida Prado, Roberto de Faria e Almeida Prado e Ana
Sylüa de Faria Almeida Prado Iochunu os quais teriam recebido o imór.el de herança do espólio Paulo Tadeu de Faria, conforme escritura pública de
inventario e paíilha de 231Q817023 apresentada. Contudo, Orestes relata ser o responúvel pelas intervenções e desmate no imóvel, relatando que as
atividades se iniciarBm no mês de abril de 2023. Orestes alega ser arrendaüirio do imóvel e que, na ocasião do inicio dos serviços, a escritura de inventririo
ainda não Íinha se concluída, mas que informalmente o mesmo já teria assumido as atividades no referido imóvel. A fomralização do contrato de parceria
agricola sô se concretizou em data 0411012023. OresGs realirmou não possuir as autorüaçõeVlicenças ambientais expedidas pelo tsF/t\,ÍG para realização da
zupressão da mata nativa e demais intervengões. Em decorrência das intervençôes sem autoüação em APP e desmatamento, foi constatado que, em tese, o
Sr. Orestes Àr'es de Almeida Prado incorreu na pnática de crimes ambientais, conforme os aÍtigos 38-A e 48 da Lei Federal 9.605/98. Foram aplicadas
medidas administrativas conforme o Anexo III do Decreto Estadual 47.838/2020, códigos 208, 301-A, 301-8, 302 e 309, resultando na lavratura do Auto de
Infração SISEMA t" 329163/2024, com âs seguintes penalidades: l. Multas simples totalizando o ralor dE 87 .404,17 rmidades fiscais do Estado de Minas
Gerais. 2 Suspensão de todas as atividades nas glebas de 01 à 08 e área de APP, bem oomo suspensâo da atividade de intervençâo hídrica por meio do
barramento até regularização das aüvidadesjunto aos órgôos ambientais competentes. Durante a ínspeçâo, foram captwadqs imagens aéreas por meio de um
drone registrado como pp-190000139, pertencenle ao irventário aeronáutico do estado e adorizado paÍB o voo, com a autorizoç{Io n" 893B2fob. ##
CONCLUSÃO Este relatório visa documentar as constatações e medidas adohdas durante a vistoria ambiental, encamiúando as informaçôes coletadas âs
autoridades comp€tentes para providências cabiveis.

Nome (Íiscalizado)
ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO

CPF/CNPJ
271.787.148-91

Nome (equipe)
LEANDRO ROCHA MAGALHÃES

Matrícula
1392547
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SEMAD . FISCALZAÇÃO

09

o

Auto de Fiscalização No. 2427 5412024 CientiÍicaÉo: 20240 131 1 017 07 1392547 Página No.: 3

Fiscalizado

Nomê
ORESTES ALVES OE ALMEIDA PRADO

CPF/CNPJ
27 1 .787 .148-91

Outro documenlo
3453159-SSP/SP

Dâta nascimênto
141O911945

Nome da mâê
MARGARIDA MARIA ALVES OE ALMEIDA PRADO

CEP
04.509-010

Endereço
RUA DOMINGOS FERNANDES

KM
251

Complemênlo
APTO 1O,I

Baino
MOEMA

UF
SP

Município
SAO PAULO

Caixa postal Telefone Celular
11S82665400

FunÉo
PRODUTOR RURAL

ô-mail
orestes.prâdo@gmail.com

Responsável

Nome CPF/CNPJ Outro documênto Data nascimento

Nome da mãe CEP

Endereço KM Complemênlo

BaiÍro UF Município
0

Câixa postal Telefone Celular FunÉo

Assinâtura

Atividades

Nome (fiscalizado)
ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO

CPF/CNPJ
27 1 .787 .148-91

Nome (equipê)
LEANDRO ROCHA MAGALHÃES

Malrícula
't392547

3 of 6 3ll0r/2024, l5:42

http://si sfai. semad. mg. gov.br/semad/paginas2/fi scali zacao. asp?usua. . .
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SEMAD . FISCALÍZAÇÃO http://si sfai.semad. mg. gov.br/semad/pagi nasZlfiscalizacao. asp?usua.

to

6

Auto de Fiscaliza$o No. 2427 5412024 Cientifi caçâo : 20240 131 1 A17 07 1392547 Página No.:4

Atividades.

Atividade (1)
FL-03 Desmate área comum

Latitude
-21.273785

Longitude
-4ô.619184

lnfração?
SIM

Vazão Unidade

Porte
NÃO DEFINIDo

Classe
Não Definido

Tamanho da área

lnformaçÕes
- Desmatamento de floresta nativa estacíonal semidecidual, mediante o coÍte Íaso com destoca, atingindo urra ár€a comum calculada em 16,30 hectares
dividida em 05 glebas. A !'egetação suprimida pertence ao Bioma lúata Atlântioa, sendo que, de aoordo com as oaracterísticas da vegetâção testemunhâ
remanescente, bem como em comparativos de imagens aereâs e imagers de satéüte, esta área em questâo apÍesenteva característioas de estigio sucessional
médio de rEteneração, conforme estabelecido na Resolução Coruma 392/2ffi7. Segue abaixo a desoriçâo das glebas atingidas, bern como de sua
geolooalização por meio de coordenadas de referência: 1. Gleba l: -21.273785 de latihrde e -16.619184 de longitude, oom destoca em uma ára de 02,60
hectares;2. Gleba 2: -21.271768 de latilude e -46.621880 de longitude, com destoca em uma rirea de 01,70 heotares;3. Gleba 3: -21.269018 de latitude e
46.621775 de longrtude, com destoca em uÍra àrea de 06,67 heotares; 4. Gleba 4: -21.266229 de latihrde e -46.620802 de longitude, com destoca em urnâ
área de 04, 17 hectares; 5. Gleba 5: -21.267347 de laütude e -46.623434 de longitude, com destoca em urna rírea de 01,25 hectares.

Atividade (2)
FL-16 Dificultar ou impedir regeneraçáo natural

Latitude
-21.272723

Longitude
-46.620980

lnfração?
SIM

Yazão Unidade

Porte
NÃo DEFINIDo

Classe
Não Definido

Tamanho da área

lnformações
- Impedimento da regeueração nahral de vegetação nativa em forrnação de rrata peÍteocente ao bioma da mata atlântica. Sendo çe, devido à presença de
árvores mais esparsas, arbustos e árvores de menor porte e metroÍ rendimento leúoso, constatamos que a vegetação nativa existente no lerr€no anterior às
intervenções p:ssuía caracteristicas de estágio inicial de regeneraçâo. O impedime,nto à regeneração ocoÍêu em una rírea comum calculada em 09,69
heotares divididas em 03 gJebas, mediante a realização de destoca da vegetaçâo nativa, preparação do solo (gradearnento) e planüo de lavoura de oatê. Segue
abaixo a descrição das glebas atingidas, bem como de sra geolocalização por meio de sseldçnâ.hs de rcferência: 6. Gleba 6: -21.272721 de latitude e
46.620980 de longitr-rde, com impedimento à regeneraçâo em rüDa inea & 06,42 hectares; 7. Gleba 7: -21.265353 de latitude e -46.620429 de longitude,
com impedimento à regeneração em uma área de 0,59 hectares; 8. Gleba 8: -21.266295 de latitude e 46.622446 de longitude, com impedimento À
regeneração enr uma área de 02,58 hectares. Vale salientar que nas Glebas 1, 2, 5,6 e 8 ocorreu o plantio de lavor.na de café.

Nome (fiscalizado)
ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO

CPF/CNPJ
271.787.148-91

Nome (equipe)
LEANDRO ROCHA MAGALHÃES

Matrícula
1392547
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Auto de Fiscalização No. 2427 5412024 Cientifi caçâo : 20240fi1 1 A 17 07 I 392547 Página No.: 5

Atividades.

Atividade (3)
FL-29 Supressão de vegetaçáo nativa em APP

Latitude
-21.272599

Longitude
-46.618169

lnfraçâo?
SIM

Vazão Unidade

Porte
NÂo DEFINIDo

Classe
Não Definido

Tamanho da área

lnformações
- Constâtou-se intervenções em área de preservaçâo permanente (APP) calculada em 2,35 hectares, situada na faixa de 30 metros medidos hoúontalmente a
partir da borda da calha de um clrso d'água com menos de l0 m de largura em ambas as margens. As intervenções ocorreram deüdo à construçâo de uma
barragern de tÊrra no leito do cwso d'água para lms de tbrmação de um lago artificial com área inundada oalculada em 01,50 hectares e .r,olurne de água
aoumulado estimado em 15-000 m3. Esta obra em APP resultou na supressâo de vegetação nativa ciliar com pÍesença de arbustos, ánores e vegetação
herhícea.

Atividade (4)
RH-05 Banamenlo em curso de água, sem capteçâo

Latitude
-21.272670

Longitude
-46.618112

lnfraçào?
SIM

Yazâo Unidade

Porte
MEDIO

Classe
Não Definido

Tamanho da área

lnÍormaçôes
constuçâo de uma barragem de terra no leito do curso d'água para fins de formação de um lago artifrcial com área inundada calculada em 01,50 heotares e
volurre de água acumulado estimado ern 15.000 m3.

Nome (Íiscalizado)
ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO

CPF/CNPJ
271.787.148-9',1

Nome (equipe)
LEANDRO ROCHA MAGALHÃES

Matrícula
1392547

5 of6 3Uot/2024, 15..42

\,
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Auto de FiscâlizaÉo No. 2427 5412024 CientiÍicâÉo: 202401311017 07 1392547 Página No.: 6

OÊMAIS INFORMAÇÔES
Fica Vossa Senhoriâ cientiÍicado(a) de todo o conteúdo deste documenlo. A visualizeÉo deste podeÍá ocoÍrer mediante
acêsso ao sítio elôtÍônico http://sisfai.semad.mg.govbr/semad/protocolo, ne intômô1, utilizando o protocolo virtual citâdo
supra, sendo considerado viste procêssuâl

A eutoria e inlegralidade destê documênto gerâdo em forma elelrônica forâm velidâdes êm consonância com o arligo 60 §1o,
do OecÍeto 47.22212017, mediantê acêSso eo sistema com nomê de usuário e senha.

SEMAD - FISCALZAÇÃO http://si sfai . semad. mg. gov.br/semad/paginas2/fi scalizacao. asp?usua

Nome (fiscalizado)
ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO

CPF/CNPJ
271.787.148-91

Nome (aquipe)
LEANDRO ROCHA MAGALHÃES

MatÍícula
1392547

6 of 6 3110112024, l5.42
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Firefox

Termo de cientificação
384777

Em fiscalização Íealizada no município de GUAXUPE, foi gerado a chave de acesso acima e a
documentação correspondente será encaminhada por meio eletrônico (lÂ/FlATSApp:
íí982665400), para que o liscalizado, caso queira, comprove sua identidade e tenha acesso
eletrônico aos processos.
No caso de pessoa jurídica, deverá ser cientificado seu responsável legal, representante legal,
administrador ou empregado.
No caso de pessoa física, somente poderá ser ciêntificado o próprio Íiscalizado.
se após 10 (dez) dias o fiscalizado não der ciência no documento, será providenciada a
cientificação por via postal, de acordo com a legislação vigente.
A Chave de acesso de cada documento deverá ser inserida no endereço eletrônico http://
sisfai.semad. mg. gov. br/semad/protocolol

http://sisfai. semad.mg.gov.br/semad/paginaycienciat.asp?opcao=2

ti

I of I
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SISTEMA - POLICIA MILITAR.9

t\
BoLETIM DE ocoRRÊNcIR ao NúireRo xxxx Fr. 1t7

UNIOADÊ RESPONSÁVÊL P€LO REGISTRO

3 GPl]. PIL MAMB/l8 CTA PM MA}4BIBPI"I MÀMB

MUNrciPro

GUAXUPE
UNIoADE DE ÀREA RESPoN§AVEL

UNTDADÊMILIrARI I PEL/79 CIÀ PM,143 BPM/18 RPU

uNIDADEpolrcrAr-: 28" DETEGACIA DE POTICIA CIVIL/GUÀXUPE
DAÍA OO REGISTRO DESINÂT

37/oL/2O24 09:22 28ô DELEGACIA DE POLICIA CIVII/GUÀXUPE

ORIGEM DA

PESSOÀ],MENTE EM UMÀ UNIDÀDE/POSTO

coMo Fot sollclrADo o ATENDIMENÍo DA oconaÉúõtrc DATA DA COMUNTCáçAO

3t/01./2024
IiORA OA

09:.27
oRoÀo sot_rcrÍANTE

xxxx

oo ou uÉoro ou3N 10 I N 303 3 8 ur5 TRLII R DANIOU CARrI VEUb IÀpnruÁR SECOU oÁnUN I EMTAÇÃo E ,ÁG5A ÀIO ,VÀNÇA
GENE DO Its MÀOMÀ A'TÀ TtÂNTI OU LIUT] zA LA ICOM N IÂ NORMÀSDAS PROTDL

AI\o Do EvÉr{to

FÀZENDA
TEMIADO 1 CONSUIüADO

CONSUMÀDO

N32301 - N 32.301 - EXPLORAR. DESMÀTAR, DESTOCAR, SUPRIM]R,

NATIJRÉZA SECUNOARIA 1

EXTRÀIR, DÀNIFICÀR OU

TE,YÍAIN 
'CONSI,MADOCONSUMÀDO

N32302 - N 32.302 - RETIRÃR OU TORNÀR txsenvÍvsl pRoDUTo DÀ FtoRÀ NÀTrvÀ oRruNDo DE

NATUREZA SECUNOARIA 2
TEI\TTADO /COI{SUMADO

CONSUMÀDO

1ENTADO /COTTISUMAOO

CONSUMÃDO
DO

3I/07/2024 11r00
oo

3r/01/2024 13:00
oATA/rioRA FtNAr oo paeexcxrueúro

37/07/2024 15:00

FÀZENDA
COMPI. DÊ LOCAT MEDIAÍO

FÀZENDA
L@AL (AV,. RUA,

FAZENDÀ JABOTICÀBEIRÀS

S/N
NUMERO Kil

xxxx
COiTPtEITGNTO BAIRRO / VILA

xxxx xxxx

GUÀXUPE
MUNICIPIO UF

MG BRASIL
PAIS

PoÀITo DE REFERÊNCIA

xxxx
LATITUDE

-270 7'l' 56,5'
LONGÍTUOE

-46o 37, 33,75"
TIPO VIA

xxxx
MEIO UTILIZADÔ

CONHECIMENTO TECNICO ESPECIFICO
CAUSA PRESUMIOA

xxxx

MEDIO DE
N B3 DE t) R L)ANOU FI 1CÃR 'EGET PR MÀR OUÀ A'AÇÃo se curvoÁn EM ÀGE5l o À OUvANÇADo

BDO MATIOMÀ ATúNT,A CÀ UT L ZA-I COMLÀ IoLr NERI NGÊNCI DAS DENORMÀS

BRÂSILEIRÀ t4/09/7945
NASCIMENÍO 1UF

XX
IOADE

78
GRAU DA

SEM LESOES ÀPÀRENTES ESTADO CIVIL - IGNORÀDO

IGNORADO IGNORÀDO
CUTIS

IGNORÀDA PRODUTOR RURÀL

MÀRGÀRIDÀ MARIÀ ÀLVES DE AI,I.,IEIDÀ PRADO
PAI

xxxx
DO

CÀRTEIRÀ DE IDENTIDÀDE CIVIL

34531s9
IÔENTIDA.DE

SESP . SECRETARIÀ ESTÀDO DÀ SEGI'RÀNCA PUBLTCÀ SP
CPF / CNPJ

2't t'I8714897

OUTROS - ESCOLÀRIDÀDE

',312 08 - L 31 .208

3l/al/2024 09:21

CONSTRUIR OU UTILIZAR BÀRRAGENS , SEM À RESPECTIVÀ OUTORGÀ

A],VES DE ALMEIDÀ PRÀDO

DIGITÀmR: PU139254?
REGISTRO PENOENTE DE RECIBO ELETRONICO

Rêgistlo sulêito ô alterôçõês até o dia O!/02/2024 L5rOO

GERÂDO POR; PMl3925d7

3l/Ol/2024 15t48

DADOS DA OCORRÊNCN I ATIVIDADE

a

7^rlrrou@tsAto

QUAL|FTCAçÃO DOS ENVOLVTDOS

ENVOLVIDO í
SÊXO

MÀSCIJLINO
rFo ENVOtVt!\lEiÍTO

AUTOR
TIPO OÊ PESSÔA

FI SICA
ÇOD- NAruREZA

N30138
TENTADO / CONSUMADÔ

CÔNSUMADl)

NACIONALIDADE

ÔRGÁO EXPEDIDOR

No 2024{10,í782íí 3-001
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&

'xxx

ESTE COMO OBJE ÀS IN ]S NÀ FLORÀ NÀTIV ,ÀTÀDÀS NÀ FÀZENDÀ
JABOTICÀBEIRÀS, EM ATENDIMENTO À OTNÚT,TCTA RECEPC]ONÀDA PELO INSTITUTO ESTADUAL DE ELORESTAS (IEF/MG). EM DÀTA79/OL/2024 À PM DE MEIO ÀI,ÍB
IMPEDIMENTo DA REGENERAÇÃo
PRESERVAÇÃo pERtrtÀNENTE (Àpp

DEscRrÇÃo Dos FATos

IENTE COMPARECEU ÀO LOCÀ.L, ONDE VERIFICOU O DESMÀTÀ}4ENTO DE FLORESTÀ NÀTIVA

DURÃNTE As vrsroRrAs IN toco, ror possÍvsl coNsTÀTAR a pnÁrrca DAS sEGUTNTES TNTERvENçôes ua FL6RA NÀTrvA

- DESMATÃ-I'{ENTO DE FLORESTA NA?rVÀ ESTÀCIONAL SEMTDECIDUÃL, MEDIÀNrE o coRTE RÃSO COM DESTOCA, ATTNGINDO UMÀÁnse cÔMUM cÀLCULÀDÀ Elt 16,30 HECTAREs DrvrDrDÀ EM 0s GLEBÀs. A vEcETAçÃo supRrMrDA pERTENCE Ao BroMA MÀTÀarlÀNttcA, sENDo QUE, DE ACoRDo cotr{ AS cariactenÍstrcÀs DA VEGETAçÃo rEsrEt,tuNHA REMÀNESCENTE, BEM coMo EM
coMPARÀTrvos DE TMAGENS ÀÉREAS E rMÀcENs ns satÉLrte, EsrÀ Ánee nu euEsr1o ApRf,sENTÀvA cÀRÀcrERÍsrrcAs DE
ESTÁcro sucEssroNÀr Fúoro os nrernnnaçÀo, coNFoRME EsTABELECTDo NÀ RgsoruçÃo coNÀHÀ 3g2/2cat. sncuE ÀBÀrxo ÀDEscRrÇÃo DÀs GLEBÀS ATTNGTDÀS, BEM couo DE suA cror,ocAtrzÀÇÃo poR MEro DE óoóÀpnnaoas DE REI'ERÊNCrÀ:

o
NÀTURÀL ON WCTTAçÀO NATIVA EM FORMAÇÃO DE MÀTA E A INTERVENÇÃO EM ÁXTE OE

1. GLEBÀ 7: -2L
2. GLEBA 2z -27
3. GLEBÀ 3. -2t
4. GLEBÀ 4, -21
5. GTEBA 5: -21

27 31 85
27 t7 68
2 6 9018
'266229

267 347

DE

DE

DE

DE

LATITUDE
LÀTITUDE
IÀTITUDE
LATITUD§
LÀTITUDE

DE TONGITUDE,
DE LONGITUDE,
DE LONGITUDE.
DE TONGITUDE,
DE IONG]TUDE,

HECTÀRES;
HECTÀRES;
HECTARES;
I{ECTARES;
HECTARES.

E
Ê

L
r
E

-46.619184
-46.621880
-46.627175
-46.62ú802
-46.623434

Ánee
Ánna
Ánna
Ánna
ÁRra

02, 60
al ,1a
06r67
04,17
07 .25

COM

col4
COM

COM

COM

UMÀ

UltlA
UMÂ

UMA

UMÀ

DESTOCÀ
DESTOCÀ
DESTOCÀ
DESTOCÀ
DESTOCÀ

EM

EM

EM

EM

EM

DE

DE

DE

DE

- FoRÀM coNSTÀTÀDÀs ATrvrDÀDEs QUE r!{PEDEM À REGENERÀÇÀo NÀrURÀt oa veeereçÃo NÀTIVÀ LocÀLrzÀDÀ EM ÁREA cot{ugcArcuLADA EM 09,69 HECTARES, DrvrDrDAs EM 03 GLEBÀS, MEDIANTE A REÀLrzAÇÂo br oesroca DA vEGETAÇAo NATrvA,
PREPÀRÀÇÃo Do sol,o (GRADEÀ}'IENTo) E PLÀNTro DE rÀvouRÀ DE cAFÉ. coNFoRME collpÀRÀÇÃo DE rMÀGENs or sarÉr,rtn(GooGrE EARTH PRÓ), For vERrFrcADo QUE À sIrPREssÂ,o DA vEGETÀÇAo NATTyA Nnsta Ánea, ocoRREU ÀNTERr6RrI{ENTE À
DÀTÀ DE O9/202L

SEGUE ABArxo A DESCRTÇÃO DAS GTEBAS ATTNGTDAs, BEM coMo DE suA GEôLocALrzAÇÃo poR MEro DE gg6RDENADAS DE
REPERÊNCIÀ:

6' GLEBÀ 6z -21.272723 DE IÀTIIUDE E -46.62A980 DE LONGITUDE, COM IMPEDIMENTO À REGENERÀÇÁO EM UMA Ánea On06,42 HECTARES;
7- GLEBÀ 7z -21.265353 DE LÀTTTUDE E -46.620429 DE LONGITUDE, COI{ TMPEDTMENTO À REGENERÃÇÃO EM UMÀ ÁREA DEqq

DIGITÀDOR: Pt 1392547
REGISTRO PENDENTE DE RECIBO ELETRONIGO

0

R€gistro sujêito a aLteraÇões até o dia 0l/02/2024 LSIO}

MILITAR

BOLETIM DE OCORRÊHCIN xxxx Ft. 2t7

ENDERÊÇO (AV,. RUA. ETC)

RUÀ DOMINGOS FERNÀNDES 257
NUMERO KM

xxxxx
coilPIEMEN'O

APTO 101
SAIRRO

MOEMÀ
iÀJMclPlo

SAO PAULO )r
UF

BRÀSIL
PAIS

04509-010
CEP TELEFONE RESIOENCIAT/ CELUTAR

xxxx
TELEFONÊ COTERCIAU CELULAR

(11 ) 982-665-400

ORESTES. PRÀDOEGMÀIL. COM

EMAIL

PESO ÊSÍ|MAOO

xxxx
ALTURA ESTIi,/ADA

xxxx
CÂLVICIE ?

xxxx
CABÉLO

xxxx
COR CAAELO

xxxx
coR olHos

xxxx
ESÍRAEISI,|O ?

xxxx
DEFICIÊNCIA FISICA

xxxx
AMPUTAçÀo

xxxx
ATTIUDES/SINA}S O€ EMARAGUEZ

XXXX ,/ XXXX
SINAK| OE SUSSÍÀNCIAS TÔXCAS ?

xxxx
SOFRIMENTO IIENTAL

xxxx
DEFICEUqA AUDIOVI§I',AL

xxxx
clcATRtz

xxxx

xxxx

xxxx
i TIPO

INFoRi,AçÔES coÍI,FLEMENTARES

xxxx
PRISÂÔ / APREENSÀO

SEM PRISAC)
Hür/E USO DE ÁLGEMÁS / tt OBIL|ZÁçÃO OE ÉiMOTVIOOS ?

N.Áo

GERÀDo PORi PH1392547

31/01/2024 15148

No 2024{0'17821í 3-001

BO NUMERO

ENVOLVIDO 1

HlsToRtco DA OCORRÊNCN / ATIVIDADE
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SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA PÚBLICA - POLICIA MILITAR No 2024404782íí340í

DE LC}NGTTTTDE, ,REA DE
02, 58 HECTÀRES.

vÀLE SALIENTAR oUE NAs GLEBÀS L, 2, 5, 6 E B oCoRREU o PLÀNTIo DE LÀvoURA DE CAFÉ

- TÀUBÉM EORÀM IDENTIFICADAS INTERVENÇÕEs EH ÁREÀ DE PRESERVÀÇÀo PER},TÀNENTE (APP) CÀLCULÀDÀ EM 2.35 HEçTAREs,
SITUÀDA NA EAIXA DE 30 METROS MEDIDOS HoRIZoNTÀIMENTE À PÀRTIR DÀ BoRDA DÀ CALHA DE UM CURso »Áeue cou uenos
DE 10 M DE LÀRGURÀ EM AMBAS AS MARGENS. ÀS INTERVENÇÕES OCORRERÀM DEVÍDo À CoNsTRUÇÃo DE U}4A BÀRRÀGEM DE TERRÀ
No LErro Do cuRso DÁcuÀ PÀRA FrNs DE FoRl,ÍAÇÃo DE uM LAco ÀRTrErcrÀr cou Árua TNUNDADÀ cArcuLÀDÀ EM 01,50
HECTÀRES E voLUl[E DE ÁGUÀ ÀctlMULÀDo EsrruÀDo EM 15.000 Mr. EsTÀ oBRÀ EM Àpp REsuLTou NÀ supREssÃo DE vEGETÀçÁo
NÀTIVA CILIAR COM PRESENÇA DE ÀRBUSTOS, ÁRVORXS E VEGETAÇÃO HTNEÂCEE.

uu allÁr,rse Às rMÀcENs or setÉr,rre DrspoNÍvErs NÀ pLÀTÀpoRMÀ Do eRoGRAMÀ EEDERAL BRÀsrt MÀrs, For possÍvEl
coNsrATAR euE Às TNTERvENÇÕEs E DESMÀTE sE rNrcrÀRÀM No DrÀ 2t/04/2023, sENDo eug EM MEÀDos oo uÊs DE ÀGosro
ToDÀ À Ánne eQur I,IENCToNADA ,JÁ sE ENCoNTRÀvA DEspRovrDA DE vEGETÀÇÃ.o NÀTrvA.

EM RELAÇÂo Âo RENDTMENTO tENHoso NATrvo RESUITÀNTE Do DESI,ÂTÀMENTo NAS GLEBÀS »s orÀ 05, vERrFrcou-sE eug NÃo
HÀVIA NENHUI'Í voL{J}'íE DE LENHA, TRoNCos ou naÍzes PRoVENIENTEs DAs INTERVENÇôES No TERREN6. sEGtNDo INF6RI.{AÇôE5
FORNECTDÀS FELO REsPoNsÁvri. pslas ATÍvrDÀDEs, ToDo o MÀTERrÀr vEGETÀt LENHoso ror ÀTERRÀD6 No LocÀt, sEM TERsrDo REMovrDo. coM BÀsE NÀ TrPoLoGrÀ DÀ VEGETAÇÃo suPRrurDÀ E Nos TERMos oo cóp. 302 Do DECRETo 4?.383/2018, o
RENDIMENTO LENHOSO ATERRÀDO FICOU ESTIMÀDO EM ]".358 M3.

epós es orlrsÊHcras, For REALTzADo coNTATo tsl.erôNrco cou o sR. oRESTEs ALvES DE ALI,IETDA pRÀDo, RESTDENTENo prmtrcipro DE sÃo PÀuLo/sP, atnavÉs oo NúwRo tl-g8266-5400. DURÀNTE o DrjÁ.Loco, o MESMS For guEsrroNÀDo
)BRE Às ruteRwwçÔes REÀLrzÀDÀs No tuóvrl FrscALrzADo, BEM coMo For solrcrrÀDo FoRMÀL!ÍENTE Às possÍvurs
cENÇAS/AUToarzeçÔrs aiÍBTENTÀrs PARÀ o DESMATE E DÀNo.s À rlona NÀTrvA. TAMBÉM FoRAM sol rcrrADAS rNFoF.tíÀÇôEs E

DocUMENTÀÇÔEs QtrE coMPRovÀssEM À possE E/ou PRopRTEDADE Do ruóvgl rrscArrzADo. EM BESpo

lI
ú

-2L,26

púgi.rca op rNvsnrÁRro E pARTrr.Hh Dt, 23/oe/2o2

DIGITAmRi Pt{139254?

Rêgistro sujêito a altêrôçôês até o dia Ot/02/ZOZ4 :IS.OO

REGISTRO PENDENTE OE RECIBO ELETRÔNICO

STÀ, O SR. ORESTES
RELATOU OS SEGUINTES FÀTOS: QUE À GLEBÀ ONDE OCORREU O DESMÀTE SE TRÀTÀ DE UM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE SEUSFILI{OS RENATO DE FAR]À E ALMEIDA PRÀDO, ROBERTO DE TÀRIÀ E ÀIMEIDÀ PRÂDO E ÀNÀ SYLV]À DE FÀR]A ÀL}llE]DA PRÀDOrocuu)4, os ouArs rERrÀM RECEBIDo o rMóvsl »e HERÀNÇÀ NO NSPÓT,TO PATJLO TÀDEU DE FÀRIA, CONTORME ESCRITURÀ

3 ÀPRESENTÀDÀ. coNTUDo, oREsrEs RELÀTÀ sER o REspoNsÁwL pslas
TNTERVENÇÕEs E DESMÀTE No lttóvnl, REIÀTANDo euE AS ÀTrvrDÀDEs sE rNrcrÀRÀM No MÊs DE ÀBRrL DE 2023. oRESTEs
ALEGÀ sER anRBwpatÁnto oo ttróvtt_ E euE, NA OCASIÁO OO TWÍÍ:TO DOS SERVIÇOS, À ESCRITURÀ DE TTIVENIÁNrO AINDÀ NÂ.OTINHA sE coNcLuÍna, MÀs eur TNFoRMÀII.{ENTE o uesuo ;Á TERIÀ ÀssuMrDo As ATTvTDADES No REFERTDo rMóvEL. A
ToRMAIIzAçÀo Do CoNTRÀTo DE PÀRCERIA ÀGR Ícoi,e só sE coNCRETrzou EM DAIA 04/10/2023. oRESTEs REÀFrRHou NÀopossrlrR Às AUToRT zÀÇôEs/LrcENÇAs AI4BTENT AIS EXPEDIDAS PELO IEF/MG PARÀ REALIZAçÁO OE SUPRESSÁO DA MATA NATIVAE DEMAIS INTERvENÇÔEs

ru nnconRÊucrÀ DAs TNTERVENÇôEs sEM AUToRTzAÇÃo EM App E DEsMATAI'íENTo, For coNsrÀTÀDô ou6, EM TE5E, o sRoREsrEs ÀLVES DE Àr,MErDÀ PRÀD0 TNCORREU NÀ pnÁtrca DE cRrMEs ÀrrÍBTENTÀrs, coNEoRME os ÀRTrGos 38-À E 48 DÀ LErFEDERÂL 9.605/98. FORAM APLICÀDAS MEDIDAS ADMINISTRÀTIVÀS CONFORME O ANEXO III DO DECRETO ESTADUÀL 47.838/2020, CODIGoS 208, 301-4, 301-8, 302 E 309, RESULTÀNDO NA IÀVRÀTURÀ DO AUT9 DE INFRÀÇÃ9 SISEMA No329t63/2024, coM AS SEGUTNTE.S PENALTDÀDES:

L' MUTTAS SIMPLES TOTALIZANDo O VALOR DE 87.4O4.1't UNIDÀDES FISCAIS DO ESTÀDO DE l,rTNAS GERÀIS.2. susPENsÃo DE ToDÀs Às ÀTrvrDÀDES NÀs GLEBÀs DE 01 À oa s Ánea oe Àpp, BEM coyo suspg1sÃo DÀ ÀTrvrDÀDE DE
TNTERVENÇÀo sÍonrcl PoR MEro Do BARRÀMENIo atÉ REGUÍ,ÀRrzAÇÀo oes DEsrA ATTvTDADES .ruNTo Aos óRGÂos ÃMBTENTATS
COMPETENTES.

DURÀNTE À rNSPEÇÂo, EORÃM CÀPTURÀDAS rMÀGENs aÉneas poR l,tEro DE uM DRoNE REGrsrRÀDo couo PP-190000139,
ERTENCENTE eo ruvrNrÁRro ÀERoNÁurrco Do EsrÀDo E ÀuroRrzÀDo pARÀ o voo, coM À AUToF.rz AÇÃo N" B93B2FoB

coNCLUsÃo

estr Rer,ltÓRlo vrsA DoCUMENTÀR Às coNsrATÀÇÕEs E MEDrDÀs ADorÀDÀs DURÀNTE À vrsroRrA ÀyBrENTÀL,As TNFORMAÇÔES coLETADÀs Às atltonlDÀDEs coMpETENTEs pARÀ pRovrDÊHcras ce_BÍvErs.
ENCA}4INHANDO

BOLETIM DE OCORRÊruCIN BO NÚMERO xxxx Ft. 3t7

HISTORICO DA OGORRÊNCIA I ATIVIDADE

NAO
DÂ VIÂÍURA

ÀÀÁÀ
VI.AÍURA

xxxx xxxx
PERÍTO (MÂ'

xxxx
DO

xxxx

PRINCIPÀL POLICIÀ MILITÀR

GERÀDO POR: P1.1139254?

3l/01/2O24 15t48

Perícia Têcnica
EXIUIA I EçNIÇA CQ&IPARECEU?

VIATURAS

VIATURA í
oRoÁo
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xxxx Fl. 4t7BoLETTM DE ocoRRÊNctR eo Núireno

VIATURA í
oEscFüÇÃo /oESERVAÇÂO

CAMIONETA -

RFASBOT

PLACA PREFIXO / ÔRGÀO

PM

REGISÍRÔ ôERÂL

29654
PREFXÔ PAORÀO

xxxx
PROBLEMAS DURÂNÍE O AÍENDIMÊNÍO

xxxx

MILITARES'POLICIAI§ IN TEGRANTE§

MILITAR/POLICIAL I NTEGRANTE
NUM VI.ÀTURA

1

ÀrATRiCL{.A

139254't
CÁRGO

3 SARGENTO
NOME COMPLETO

LEANDRO ROCHÀ MÀGALHÀES
CORPORÂÇÀO

POTICIA MlLITAR

MILITAR/POLICIAL I NTEGRANTE
NUM VIAÍURA

1 14 6812 3

IúATRICULA CARGO

CÀBO
NOME COMPLETO

FELIPE COSTÀ MURÀRI

POTICIÀ MILITAR

UNIDADE

3 GP/1 PEL }.tÀMB/18 CIÀ PM MÀ!,IB,/BPM MÀMB
iIATRICULA

7392547
XOf,,lE COMPLETO

LEANDRO ROCHÀ MÀGALHAES
CARGO

3 SARGENTO
coRPoRAÇÃO

POLICIÀ MILITÀR
A§IMÍURAj

DA AUTORIDADE A QUE SE DESTINA OU SEU AGENTE / AUXILIAR POLICIAL
OU RECIBO DO RESPONSAVEL CIVIL

RECIBO

DESTINATARIO/ RECIBO í
Recebi o 'íBoletÍm de ocorrência" de Número Bo xxxx e Número de REDS 2A24-OOA'1I2113-001 paraprovidências, bem como as pessoas, materiais, objet,os, animais. substâncias e,/ ou documentosestejam descrÍtôs ou asslnal-ados neste documento.

conhecimento e
que, existindo,

xxxx xxxx
HORA

xxxx
MATRICI.'LA tloli,lE

xxxx

28" DELEGACIÀ DE POLIC]À CIVIT/GUAXUPE

xxxx

xxxx

RÊCIBO GÊRAOO POK

PM1392547 - LEÀNDRO ROCHÀ HÀGÀI,HÀES
DATAO€ CR|AçÃO DO RECIEO:

3L/OL/2024 14:51.

DESTINATÁRIO / RECIBO 2

xxxx xxxx xxxx
I@TE

xxxx

xxxx

-ç-
rt tF SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA PÚBLICA. POLICIA IIIILITAR No 2024-00478211340í

t1

&

3 GP/I PEt MÀMB,/18 CIA PM MAII{B/BPM MÀMB

xxxx

POTICIA CIVIL MG

DIGITÀDOR: Ptt1392541

R€gistro sujêito a al-terôÇões até o dia O1,tO2/2024 IS|OO

DADOS PARA CONTROLE INTERNO'RELATOR DA OCORRÊNCN

REGISTRO PENDENTE DE RECIBO ELETRONTCO GERADO POR; P1.11392547

31/01/2024 15,48

3 GP/7 PEt MÀI,IB/18 C]A PM MAMB/BPM MÀMB

coRPoRAçAO

A§IMIURA
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BoLETIM DE ocoRRÊNcIR eo Húmeno xxxx Fr. 5t7

MPMG . MIIJ]STERIO PUBLICO DE MG MG

ORGÀOAJF

luRÀDoRrA DE MEro ÂMBTENTE DÀ coMÀRCÀ oe euexupÉ
UNIDADÊ

PRoVlDEtlClAÂ SÊR IOT ADA PEtÀ AUTORIOADE

xxxx
ITENS ENTREGUES A ESÍE DESNNATÁRIO

xxxx

ASINAIUM

P147392547 * LEÀNDRO ROCHA MÀGÀLHÀES

RECIBO GERAOO POR:

xxxx GRANDE

oATA DE CR|ÂçÀO m RECIBO.

31/01./2024 74t52

xxxx
DESCANçAODAAçÁO REPRESSIVÀ

1 N 30.138 - DESTRUIR OU DÂNIFICÀR pntlaÁnra ou 329763/ 2024 63 .404 17

xxxx xxxx xxxxxxxx

xxxx xxxx xxxx xxxx

xxxx

DfGIIÀDOR: PU139254't
REGISTRO PENDENTE DE RECIBO ELETRÔNICO GERÀDO PoR: P!413925!7

31/Ol/2024 15t48

ANEXO MEIO AMBIENTE

AUTUAçÕES E PROCEDTMENTOS

xxxx

SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA PÚBLICA - POLICIA MILITAR Ns 202440,f782í13.001
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FOTO MEIOAMBIENTE 1

SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA PÚBLICA. POLICIA MILITAR No 2024404782113{0í

BoLETTM DE ocoRRÊNcln eo NÚMeRo xxxx Ft. 6t7

FOTOS DE MEIO AMBIENTE
,9

d

DIGITÀmRi Pt139254'l

Registro sujêito a alteraÇóes atá o dia A1,/02/2024 IS:OO

REGtsrRo pENDENTE DE REctBo eletnôrurco

FOTO MEIOAMBIENTE í

GERADO POR: Pt't139254?

37/A1/2024 15t48

l'

4

*-*irti

P I I
-J

L
Z

t
Á

--)
2

§

I

j' r!
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BoLETTM DE ocoRRÊHctn eo xúireno xxxx Ft. 7t7

REGISTRO PENDENTE DE RECIBO EI.CINONrcO

a0

d

DfGITÀDOR: Pl{1392547

R€gistro sujeito a altsraçôes ôté o dia 07/O?/ZOZ4 tSrOO

FIM ANEXOS:DOS o RESTANTE PÁGINADA SERDEVE INUIILIZADO.

FIM REGISTRO:DO RESTANTEo DA pÁcrr.n SERDEVE INUTILIZADO.

GERÀDO PoR: Pu139254?

31/01/2A2A 15:48

SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA PÚBLICA - POLICIA MILITAR No 2024{10.[7821í3401

ffi
at

JF"f
S'o.'

ttu
=!F

$ l*

FOTO MEIO AMBIENTE í
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aPágina 1 de 8
ANEXO FOTOGRAFTCO DO REDS No 2024-004782113-001

Área desmatada que atualmente foi realizado o plantio de cafe, no lado direito da imagern aparece a
consüução da barragem.

Documento assinado. Verifique a autenücidãdê em:
htlps://intranet.policiamililar.mg.gov.bÍ/lite/assinador/web/validar?id=1744927 i8F90c

,
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at Página 2 de I
ANEXO FOTOGRAFTCO DO REDS No 2024-0M782113-001

Visão por outro ângulo da glebas 1,2,6

I
hna§Sii'tf Elê1lâTj,*, 

*s.sov.br/literassinador/web/validar?id=1744e2718Fe,c

F.

&
h*z2-
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Página 3 de 8
ANEXO FOTOGRAFTCO DO REDS No 2024-004782113-001

I
Glebas 4 e 7

t 09

6
.Â*

*,

tF

L--.

F

*.1
,'l

ü t,.e,"*

rcg*
;
E'd

,t
l.

Documento assinado. Verifique a autenticidade em:

GIeÚâ§ 5'Etiâ"8"6fl ',8 fl fffifdr i66<üââÉ'}Í/web/varidar?id= í 744927 18F90C
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€

Y& ANEXO FOTOGRAFTCO DO REDS No 2024-004782113-001TÀHEN

Gleba 3, pode se observar que não se snconfa mais presente o rendimento lenhoso proveniente do desmate.

Documento assinado. Verifique a aulentjcidade em:
https:/intranet.policiamililar.mg.gov.brllite/assinadorÀvebtvalidartid=174492718Fg0c

I

c

ii
^&

I,l
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& Página 5 de 8

?t
d

ANEXO FOTOGRAFTCO DO REDS No 2024-004782113-001

Mata remanescente, é possível observar o estágio médio de regeneração da floresta.

Documenlo assinado. Verifique a autenticidade em:

con§thlüâtítfsãHEêffit"àü$?intrtáiib'§'ifá'?Ííáai'êifíái:?8?n morte de iârvores que roram alagadas.

EfFI

)ffi
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t Página 6 de 8

7É

ÊANEXO FOTOGRAFTCO DO REDS No 2024-004782113-001ru

Acumulação de água do lago artificial gue invadiu vegetação naüva na App.

eremdgffi ÁV,pJ.pqdf; Oeg5[Ef;An*e$$tervenções delimitada pela I iúa amarela.
hltps://intranet.policiamilitar.mg.gov. br/lile/assinador^s eb/validar?id=11449271gF90c

\-

H

21"2 1

*:r;rtrÉ

$-".S&.!

l-

I

N F{

it.*.r.',
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L)

o

\-

ANEXO FOTOGRAFTCO DO REDS No 2024-004782113-001

lmagem do imóvel de 05/2019, anterior as intervenções. Fonte: Google Earth pró

Documento assinado. VeÍiÍique a aulenticidade em:
https:l/inlranet.policiamilitar.mg.gov.br/litelassinadoÍ/w eblvalidaftid=17449271gF90c
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dPágina I de 8
ANEXO FOTOGRAFTCO DO REDS No 2024-004782113-001

lmagem do imóvel de 09/2023, posterior as intervençôes com separaçâo das glebas. Fonte: Google Earth pró

Documenlo assinado em o1loz2o24 9:3s:09 por LEANDRO RocHA MAGALHAES:05285378656.
conforme §Ío do art. 6o do Decreto Estadual n. 4r.222t2011 e Resolução n. 4.520t201üpMMG, paraverificar a aulenücidade escanêie o erCode ao lado, ou acesse
https://intranet.policiamililar.mg.gov.br/lite/assinador/web/validar e irúorme o código: 1l44g2l1gFgf,C

\
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I

g-"_* n2'I

L

t
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SEMAD - lnfrações Encontradas

Total de registDs desta pesquisa: 1

§r
§gÊ

§;i
§§i
§,t*

Páginas

Página 1

))

Auto
32916312024 -
Finalizado
Dt. Lavratura
311O112024 15:O7:57

ABRIR

Local lnfração
GUAXUPE
Operação
ooo . NÃo HÁ oPERAçÂo VINCULADA
Agente
LEANDRo RocHA MAGALHÃES

Tipo de notificação
Postorior - WhaGapp - Sem
âdesáo pÍévia

Chave de Acêsso
20240',t311059401392
547
Termo de Cientificação
no.:384777

Dt. Envio do
PDF

31t01t2024
Dt.
CientiÍicaÇã
o
01102t2024
Dt. TCt
0'U02t2024

nEuróRro

#

Anexo 329163/2024 (88288082)         SEI 1370.01.0015715/2024-40 / pg. 29



d

E

EF

FFFF
t-

-l
-l

)

lã

EC

6E

m

4

L.

-)

ã

)

gE.!

\._

-t
§J

ã
5

Ç.
.]
x

t-

D*

E
E

a
J

Anexo 329163/2024 (88288082)         SEI 1370.01.0015715/2024-40 / pg. 30



GZ

TlE
Try2

\i*

IE

!E

M

w

r

É=

,"1,.,

I

Õ-
o---
-E-- EE

E}E

-s.

E

iE

§
a

ãog
3

E

§

§

s!

ÊÃ

Fo
.<Ç> à1

-nãl
!l

§l!t

'l

t
H

Em

t
§I

Anexo 329163/2024 (88288082)         SEI 1370.01.0015715/2024-40 / pg. 31



Obj€to êntrquê ó d€atÍràtário
Peh Undade de Drshbu'çáo, Pocos de Câldôs - t,lc
27/O2t202414:21

Obj€b aaiu parà êntr€4ô ao d€stinaéÍio
Poc6 de Caldãs - l.!G
27104202412i09

!àr.

?.'lJq

I

Rastreameoto

BN 185 152 585 BR REFERENTE À MANrFEsraÇÃo Do auruÂDo

«» 
iEGlsrRAmcoxvExcloliÂL

Objcto po6fado àpó6 o hoá.io limib dà unklade
líuzâínbinho - MG

SúFlto a encrminhamênto no pÉxirno db Írtil
19ll2l2o2a 15t34

4-l
(o'l't'{

4*wat*a?ceq
Laln b9n úo- !t,ú!,

rrrÉ-tffi.IÊ

0

Anexo 329163/2024 (88288082)         SEI 1370.01.0015715/2024-40 / pg. 32



D

D

t
§

Assessorio,
Pr oictos c
Reorrl.rrzocóo ffi';+''
;;l;;",;;' (35) 3571-t 185 / 9827-0038 roberto.biomo@smoil.com

Ao
I,IÚCIEO DE AUTOS DE INFRAçÃO
184 Cia da Polícia Milítar Ambiental de Poços de Caldas

Rua Marechal Deodoro, 944 - Centro
377AçU4 - Poços de Caldas/MG

Ref.: Defesa administrativa no prazo regulamentar
Auto de Fiscalização 24242912024
Auto de lnfração 3291$12A24

Prezada Autoridade,

A presente defesa administrativa baseia-se no direito de defesa e respeito ao

contraditório, com respeito à autoridade constituída, neste caso os agentes da Polícia

Militar de Minas Gerais - Destacamento Guaxupé, e tem o objetivo de trazer a esta

autoridade a mais transparente e fiel exposição dos fatos e fundamentos que, pelo

nosso entendimento, se tazem necessárias para que os direitos do autuado possam

ser reconhecidos.

1. TNFORMAçOES PRELTMTNARES

1.1 DO AUTUADO

O Autuado, identificado abaixo, é arrendatário da área, conforme contrato de

parceria rural mista, anexado à presente.

Arrendatário: Orestes Alves De Almeida Prado
cPF 271.787.148-91
Rua Domingos Femandes, 251 - Moema
04509-010 - São PaulolSP

31

c

RuE. Copitáo H. Moriqrro - 631 - Cenlro - Muzombinho - MG
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1.2 DO IMÓVEL

Local da autuação: Fazenda Pitangueiras (antiga Fazenda Brasil)

37800-000 - Guaxupé/MG
Roteiro de acesso: partir de Guaxupé sentido BR 491,

até o trevo de acesso para Juruaia; seguir por 3,3km

e entrar à esquerda; seguir por 2km até a sede da

Fazenda Jabuticabeiras; seguir por 1,2km até local.

O imóvel onde alegadamente ocorreu a infração está registrado no Cartório de

Registro de lmóveis da Comarca de Guaxupé/MG sob a matrícula 39.219.

Conforme a matrícula, o imóvel possui área de 55.29.70ha, área de reserva legal

averbada (AV-1, AV-2, Av-3, AV-4 e AV-5), georreferenciado e certificado pelo INCRA.

Especificamente com relação à reserva legal, o imóvel está inscrito no CAR

(Mc-3128709-3FC58AE4FA6744DC8CB4CEC24425A876). A reserva legal foi

averbada em condomínio em 24111120A4, conforme mapa e memorial descritivo

averbado na matrícula 38.721 e registro no CAR MG-3128709-

1 F01 .C6D7 .F 687 .441 D.49E0.2385.6586 .6B.42.

A matrícula 38.721 possuía a área total de 305,63,98ha e 20o/o da área averbada

como reserva legal, sem considerar APP, conforme Código Florestal vigente à época

(Lei Federal 4.771165). Posteriormente a área foi dividida em 5 glebas, dentre elas, a

Fazenda Pitangueiras.

O imóvel de matrícula 39.219, objeto da autuação ora discutida, teve o

transporte da averbação da rêserya legal, originalmente lançada na Matrícula

38.721, em 0411012023.

Na propriedade sempre foi desenvolvido o cultivo de cana-de-açúcar e pastagem

para gado leiteiro e de corte. As APPs e a reserva legal estão protegidas por vegetação

nativa, ainda existindo matas nativas primárias.

Ruq. Copitôo H, Moriono - 63t - Centro - Muzombinho - nlG
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16,3ha de área desmatada, dividida
em 5 glebas, conforme imagens
Google Earth de 05/2019.

d

Há no imóvel uma área total de 161,84,15ha de remanescentes de

vegêtação nativa, correspondentes a 53% da área total que permanecêm

intocadas, sendo toda a produção realizada em áreas consolidadas, pertencentes

aos 47o/o restantes.

Anexamos à presente os mapas com as áreas referentes onde foi averbada a

reserva legal, para identificação de que a área autuada não pertence a nenhuma das

áreas demarcadas e averbadas.

2. DESCRTçÃO OOS FATOS

Por ocasião da vistoria feita pela PMMG, destacamento de Guaxupé/MG, os

agentes policiais relataram no Auto de Infração terem identificado as seguintes

infrações:

Conduta lnfração aÉ. 30
Dec.47.838120

Anexo lll- 3014

Observaçôes

1) Desmatamento de
floresta nativa mediante
corte raso, com
destoca, sem
autorização

2) Retirar ou tornar
insersível produto da
flora

3) lmpedir a regeneração
natural

4) SupressãodeAPP

5) Construir ou utilizar
barragens sem a
respectiva outorga

Anexo lll- 3024

Anexo lll- 3094

Anexo lll- 3018

Anexo ll - 208

1.358m3 de rendimento lenhoso
soterrado, classificado como floresta
estacional semidecidual, conforme
imagens Google Earth de 05/2019.
09,69ha de plantação, divididos em 3
glebas, conforme imagens Google
Earlh de 05/2019.
2,35ha de APP (barramento).

Barragem de tena no leito do curso
d'água para formação de um lago
artificial com área de 1,Sha e volume
estimado de 15.000m", conforme
imagens Google Earth, de 0512019.

Penalidade

17x
5OO UFEMG

1.358,00 x
50 UFEMG

10x
3OO UFEMG

3x
1.500 UFEMG
3.870,93
UFEMG

Com base nas infrações sugeridas acima, foi ainda aplicada a penalidade de

embargo nas áreas ande acorreu o desmate e a supressão de vegetação nativa, APP,

Ruo. Copitôo H. Moriono - ó31 - Centro - Muzqmbinho - MG
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bem camo a suspensão da atividade de interuenção hidrica par meio do banamento,

até que seja providencíada a regularização.

No entanto, como se irá demonstrar, não houve supressão de área com

vegetação nativa, mas limpeza de áreas com uso consolidado histórico.

Além disso, ainda que se admita que houve supressão, os cálculos para

caracterização da infração deixaram de considerar alguns detalhes relevantes, de

modo que é imperiosa a revisão da infração.

3. MÉRITO

A Fazenda Pitangueiras era antes uma das glebas da Fazenda Brasil. Foi uma

tradicional produtora de café, leite e gado de corte, com produção expressiva. A grande

área da Fazenda Brasil (entorno de 800ha) permitiu a alta produção e a preservação da

mata nativa que protegia as nascentes e os cursos d'água, ainda que à época a

legislação não trouxesse esta obrigação.

Com o parcelamento da Fazenda Brasil, as áreas preservadas existentes e as

áreas consolidadas, usadas na produção, foram mantidas, permitindo a gestão

econômica da propriedade. Assim, alguns fatos apontados na autuação ora recorrida

não correspondem à situação de fato, razáo pela qual, necessário fazer os

esclarecimentos abaixo sobre cada uma das alegadas infrações.

3.1 DESMATE EM AREA COMUM (í6,30 ha)

A área na qual foi apontada a supressão foi dividida em 5 glebas, totalizando

16,30ha. No entanto, foram identificadas falhas na forma de cálculo.

De acordo com os estudos realizados em cada umas das Glebas (1 a 5),

detalhados abaixo, caso mantida a infração, o que se adrnite por hipótese, apenas

7,5ha podem ser enquadrados no art. 3 do Decreto 47.838/20, anexo lll (302-A).

36

a,

Ruo. Copirõo H. Mqriono - ó31 - Centro - Muzqmbinho - MG
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lnfração
2,6 ha
1,7 ha

6,67 ha
4,17 ha
1,25ha

í6,39 ha

34
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GLEBA

TOTAIS

Área a ser
deduzida

Área a ser considerada

1

2
3
4
5

2,2ha
1,7ha
3,8 ha
0,67 ha
0,67 ha
9,04 ha

0,40 ha
0,00 ha
2,87 ha
3,50 ha
0,58 ha
705 ha

É o que se passa a demonstrar.

3.í.1 GLEBA 1: 2,6ha í-21,273785 46,619184)

A Gleba 1 encontra-se sem cobertura vegetal nativa. Para constatar que houve

supressão inegular, a PMMG utilizou imagens históricas do Google Earth, comparando

a imagem de 1110912023 com a de 31/0512019:

11t09t2023 31/05/2019

Ocorre que imagens anteriores ê posteriores a 2019, da mesma fonte

lGoogle Êarthl, demonstram que não se tratava de vegetação nativa.

As imagens anteriores do Google Earth mostram uma vegetação menos densa,

além da imagem de 0910412021, demonstram que apesar da penalidade ter

caracterizado a vegetação suprida como nativa, atribuindo valores de penalidades

como se assim fosse, isso não é verdade.

Ruq. Copitôo H. Morisno - ó31 - Centro - Muzqmbinho - MG
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Adicionalmente, em busca feita no site governamental de lnfraestrutura de

Dados Espaciais- lDE, observa-se que a Gleba í se caracteriza como iníeio de

formacão com indivíduos esparsos e sem liqação das copadas, com grande

diferença de uma área de mata nativa com rendimento lenhoso.

Ruq. Copitõo H. Moriono - ó31 - Cenlro - Muzqmbinho - ll,lG
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O cálculo da área considerada como sendo de mata nativa, náo pode ser

considerado da forma que foi, pois abrange partes que nem árvores tinha, como

mostram as imagens, e consequentemente, o cálculo de material lenhoso sofrerá

grande alteração, pois a área se apresenta como estágio inicial de vegetação,

lembrando que em parte desta havia somente gramÍneas (pasto).

. Área de pasto suio com início de Íormaçáo:2,2ha

. Área de vegetação mais densa: 0,4ha

7

,ol Gr.bâ 01 , 260 x kn{ ôx

T

I
E
E

Ruo. Copitõo H. âÂqriono - ó31 - Centro - Muzqmbinho - MG

Com base nas imagens acima e em visitas de campo demonstradas nas

fotograÍias abaixo, a composição dos 2,6ha considerados integralmente como de

vegetaçáo nativa na autuação, na verdade, seriam compostos de:

t
I

I
I

f

,,

I
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Posto isso apenas pode ser considerada a supressão de 0,4ha.

3.í.2 GLEBA 02; 1,7ha l-21,211768 46,621880)

Na Gleba 2 foi caracleizada a supressáo de 'floresta nativa", classificada como

"floresta estacional semidecidual" com rendimento lenhoso definido em 83,33m3/ha.

Essa classificação, contudo, não está coneta. lsso porque toda a propriedade foi

atingida por incêndio clandestino em agosto/2021, vindo da Fazenda São Manoel,

também atingida.

Abaixo as imagens do incêndio:

Ruo. Copiroo H. Mqriqno - ó31 - Centro - Muzombinho - MG
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Adicionalmente, as imagens abaixo demonstram o desenvolvimento de cipós,

sobre os tocos da árvores que foram queimadas, que ainda existem entre as glebas 02

e 03.

Ruq. Copitôo H. Moriono - ó3I - Centro - Muzombinho - MG
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âC!.ruÉ MG. 3r8ü3-00O, 8â
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+ 2t'16'Í6.93.S. 46'37'2O.âO'W
UIM:2$ 331680 70.6954
MGRS:23(i.S31680ó6953 I t&n)
Attitldr: ll03 {r3mi

As fotos abaixo mostram vestígios do incêndio clandestino em mourôes de cerca

e pés de árvores:

Rffi: i6297

êGuôxupé M6, 37805-000, 8A
6 12-Íêv.-24 16:37:09
i 21"16'13.695, 4ô"37'20.ôt"W

UÍM:23s 331676 7647054
MGRS: 23K153167547053 lr64rn,
Àltiludê:'ltoo (t3ml

êôuaxúpá l,(i, 3r8O§-0ü0, BR
ú 12"Íe.-24lS:11:32
t 21.16'í7.31'5. 46.37'21.tô"w
UíM23§ 331Ê61 76a4042
MGRSr23l(S3rG6l{69{? (i4m)

^hitúô: 
lt01 l.3Bl

iwo: O2êô

Considerando que a mata foi totalmente destruída pelo fogo em 2021, a área não

teria o rendimento lenhoso de 83,33 m3/há em apenas 2 anos depois.

Ruo. Copitõo H. Moriono - 631 - Centro - Muzombinho - MG
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Assim, caso mantida a infração, deve-se considerar a inexistência de rendimento

lenhoso, ou, se existia, em quantidade muito menor.

3.í.3 GLEBA 03: 6,67ha (-21,609018 46,6217751

A área da Gleba 3 deve ser revista, pois não está sendo considerada a existência

de uma linha de transmissão de rede elétrica, mantida pela CEMIG - Companhia

Energética de Minas Gerais S/A.

Conforme contrato de concessão, a área sob a linha deve ser mantida

devidamente roçada, na proporção de 6m de cada Iado do centro da rede de

transmissão, no total de 12m, pela extensão de 322m, sendo 152m na Gleba 03 e

168m na Gleba 08.

Nas imagens abaixo, a Linha de Transmissão está destacada em roxo

1110912023

Ruo. Gopitõo H. Msrisno - ó31 - Centro - Muzombinho - nlc
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2910412021

Adicionalmente, são necessárias ainda algumas consideraçoes sobre a Gleba 3:

a área foi considerada total, como se pCIde ver no polígono, uniformemente, sem

nenhuma exclusão de áreas nitidamente sem vegetação, como nas bordas e algumas

clareiras.

Para melhor visualização, serão demonstradas imagens por partes, todas

obtidas do mesmo Google Earth usado para elaboração da autuação. Para que não

sejam usados parâmetros diferentes em detrimento de uma das partes, todas as

imagens são datadas de 2910412021, onde se vê claramente as falhas na vegetação

arbórea, mostrando que a área não era uniforne.

Vale ressaltar que o proprietário anterior, Sr. Paulo Tadeu de Faria, há tempos

náofazia limpeza dos pastos, de modo que as imagens de31l}5l2019 pouco diferem

das imagens de 291A412021. O Sr. Paulo faleceu em 1510512A22 e a Fazenda

Pitangueiras passou por processo de inventário recém finalizado. Não ocorreu

nenhuma destoca no período de 201 I a 2A21.

Ruo. Copiroo H. Moriqno - ó31 - Centro - Muzqmbinho - MG
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Observe-se ainda as marcas no detalhe da foto a seguir, deixadas pela sombra

das árvores ralas, e que pelo horário da foto pelo satélite (período da manhã), faz com

que a sombra se projete no sentido oeste, sobre a vegetação rasteira, dando a

impressão de densidade da mata. lsso ainda confirma que nesta área ocorreu a

queimada relatada, provocada pelo incêndio clandestino, deixando apenas os

exemplares arbóreos mais altos e resistentes, dando aparência de mata fechada.

Na imagem abaixo observa-se também a faixa de servidão da CEMIG que serve

de comparativo para áreas adjacentes, onde se vê claramente o mesmo estágio

sucessional da vegetação.

Ruq. Copitõo H. Mqriorro - ó31 - Centro - Muzqmbinho - MG
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Da mesma forma, as imagens a seguir, deixam evidente a sombra das árvores

que resistiram ao fogo, assim como a vegetação se mostra muito rala, em estágio

inicial de regeneração.

Assim, caso mantida a infração, deve ser excluído 3,80ha onde não há

vegetação.

3.1.4 GLEBA 04: 4,17ha (-21,266229 46,6208021

A área em referência se apresenta quase na sua totalidade coberta por mata

nativa, e com pontos onde a mesma se mostra mais rala, ou seja, sem vegetação

arbustiva, 0,67ha, o que deverá ser excluído da área total autuada, totalizando 3,5ha.

Ruq. Copitõo H. Moriono - ó31 - Centro - Muzqmbinho - l,tc

t4
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11t09t2023 31/05/2019

3.1.5 GLEBA 05: í,25ha (-21,267347 46,623/.341

Assim como na Gleba 4, há áreas que precisam ser desconsideradas do cálculo,

uma vez que apenas uma reboleira no centro é que se mostra mais densa, devendo

ser retirados do tatal a área de 0,67ha.

3.2 TORNAR TNSERVíVEL PRODUTO DA FLORA (í.358m3)

A penalidade prevista neste item, é proporcional à área e ao produto nela

su postamente exístente.

Por se tratar de floresÍa estacional semidecidual, a legislação define que o

produto lenhoso seja calculado sobre o volume de 83,33m3/há.

I
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No entanto, há que se considerar que nem toda a área possuía a mesma

composição em estágio sucessional, como já detalhado anteriormente. Assim, o cálculo

deve ser revisto.

s.3 IMPEDTR A REGENERAçÃO NATURAL (9,69ha)

A autuação foi baseada nas imagens históricas do Goog/e EarÍh datadas de

05/2019, que desde entáo já mostravam que as glebas 06, 07 e 08 não eram cobertas

por vegetação nativa, ao ponto de serem classificadas como "área de regeneração

natural", uma vez que a propriedade é de exploração agrícola há mais de '100 anos.

As imagens históricas demonstram que se trata de áreas de uso consolidado:

11t99t2023 3110512019

lmagens de 0910/.12021

qr

d
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As imagens comprovam que não houve qualquer infração. Claramente tratava-se

de pastagens suias que estavam sem a devida manutenção devido ao falecimento do

antigo proprietário em 'í5/05/2O22. Com o fim do inventário, em 2023, foi realizada a

manutenção da área.

3.4 SUPRESSÃO DE App E CONSTRUçÃO Oe AInRAMENTO

Para construção de passagem sobre um curso d'água, foi realizado um pequeno

banamento e intervenção de baixo impacto em APP.

O autuado solicitou a regularização da intervenção junto ao órgão ambiental, o que

náo foi possível em razão do Auto de lnfração ora contestado, tendo o órgão ambiental

orientado a Íazer a solicitação de regularizalação após a análise da defesa

administrativa e finalização deste processo.

3.5 EMBARGO E SUSPENSÃO DE ATIVIDADE

Na ótica do agente que lavrou o auto de iníração, de Íato o embargo é devido,

porém, após a análise mais acurada aqui apresentada com imagens corroborativas

extraídas da mesma fonte Google Earth, a visão apresentada por esta defesa altera

todo o resultado e conclusão do auto de infração.

Se considerado que as alegaçôes e justiÍicativas aqui apresentadas são válidas, o

embargo de áreas se torna muito diferente daquele contido no Auto de lnfração, de

16,30ha, passando a ser de 7,5ha em área comum, seguido do não uso do

banamento, até que esta peça de defesa seja Íinalmente analisada.

Vale ressaltar que a árêa atualmente utilizada com o plantio de caÍé, está na parte

a ser descaracterizada, ou seja, onde era pasto sujo e com capineiras de capim napier,

e ainda, a passagem foi construída para ter acesso à parte que por inventário passou a
pertencer aos atuais proprietários, não tendo outra opção que permita o acesso.

Ruo. Copiróo H. MEriqno - ó31 - Centro - Muzombinho - MG

17

\v
o

Anexo 329163/2024 (88288082)         SEI 1370.01.0015715/2024-40 / pg. 49



D

D À

Assessorio,
Proielos e

Regulorizoçáo
Ambientol

so
ffif,'íi;,i.,f :,;:,., .'

(35) 3571-tt85 / 9827-AA38 roberto.biomo@gmoil.com

O desembargo é visto como certo e legítimo devido ser área comum, sem

remanescente de vegetação, como foi autuado, e a lavoura necessita de tratos

culturais diários, motivo pelo qual pede-se que o mesmo seja imediato.

4. DIREITO

4.1 Áreas de uso consolidado

A propriedade sempre foi tradicional produtora de café, leite, gado de corte e cana-

de-açúcar desde os antepassados e precursores das cidades de Guaxupé e Juruaia,

sendo grande geradora de empregos e renda, além de fonte geradora de impostos e

divisas para os municípios.

As áreas de produção no imóvel são consideradas áreas consolidadas, nos termos

do art. 2o, lV do Código Florestal:

lV - área rural consolidada: área de imovel rural com ocupação
antropica preexistente a 22 de julho de 2008, com edificaçõeg
benfeitorias ou atividades agrossívrpasÍons, admitida, nesÍe
ultimo caso, a adoção do regime de pousio;

No CAR pode ser observada a situação contida neste item lV, com 39.63.95 há,

inclusive as áreas objeto do Auto de lnfração, declaradas como de ocupação

antrópica consolidada.

Em sendo áreas consolidadas, não é necessária a recomposíção, nos termos do

Código Florestal:

Art. 68. Os proprietários ou possuidores de imoveis rurais que
realízaram supressáo de vegetação nativa respeitando os
percentuar.s de Reserua Legalprevr'sÍos pela legislação em vigor à
época em que ocorreu a supressão são dr'spensados de promover
a recomposição, compensação ou regeneraçâo para os
percentuar's exr§rdos nesta Lei.

Ruo. Copitõo H. Mqriorro - ó31 - Centro - Muzqmbinho - MG
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§ í' Os praprietarias ou possuidores de imoveis rurais poderão
provar essas siÍuações consolidadas por documentos Íars camo a
descrição de fatos históricos de ocupação da região, registras de
camercialização, dados agropecuários da atividade, contrafos e
documentos bancários relaÍivos à produção, e por Íodos os oufros
meios de prova em direito admitidos.

Ressalte-se que as áreas em questão são de ocupação antrópica consolidada

muito antes da Lei 4.771165 (Código Florestal anterior), e, diga-se de passagem, antes

do primeiro Código Florestal (Decreto 23.79311934), e com todas as APP's

preservadas.

4.2 Ausência de Culpabilidade e Voluntariedade

De todo modo, caso se entenda que o Autuado agiu em cCIntrariedade à legislação

ambiental, é importante constar que ele não agiu com culpa ou vontade.

No entanto, para imposição de pena administrativa em matéria ambiental,

especialmente no que diz respeito à aplicação da penalidade de multa, é necessária a

comprovação do dolo ou culpa, conforme o expresso texto do artigo 72, §3o, da Lei n.

9.605/98:

§ 3o A multa srmples será aplicada sempre que o agente, por
nealisência ou dolo:
I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas,
deixar de saná-las, no prazo assinalada por órgão competente do
SÍSNÁMA ou pela Capitania dos Portos, do Ãtinistério da Marinha;
ll - opuser embaraço à fiscalização dos orgãos do SISNA MA ou
da Capitania dos Portos, do MÍnistérío da Marinha."

lsso se dá porque a sanção pecuniária administrativa não tem por

objetivo reparar o dano ambiental, mas penalizar a conduta do admínistrado

que diante do dano, subjetivamente considerando, deixa de buscar, por dolo ou

culpa, a correção de sua conduta.

Ruq. Copitõo H. Mqriqllo - 631 - CenÍro - Muzqmbinho - ltlG
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Adotada postura de coneção de conduta pelo administrado, nada resta a

fazer na esfera administrativa, cabendo à esfera civil, e lá sim, com aplicação

do conceito de responsabilidade objetiva, a recomposição ou ressarcimento de

eventuais danos ambientais.

Extrai-se da lição de Ceíso Antônío Bandeira de ltlello que "infração

administrativa é o descumprimento voluntário de uma norma administrativa

para o qual se prevê sanção, cuia imposição é decidida por uma autoridade no

exercício de função administrativa - ainda que não necessariamente aplicada

nesta esfera"l.

Resta nítida, após a análise do conceito acima transcrito, a conclusão de

que a ausência de intenção voltada à prática de ato ilícito, elide o próprio

cometimento da inÍração, "uma vez que a voluntariedade é o mínimo elemento

subjetivo que se exige para a imputação de uma infração a alguém"2.

O Autuado não suprimiu vegetação que ele sabia ser protegida (como

reserva legal e APP), mas realizou a limpeza de áreas que eram utilizadas há

tempos, tendo o uso consolidado. Aqui abre-se exceção para a intervenção

causada pelo barramento que o Autuado entendeu como de baixo impacto e

necessária para a realizaçáo das atividades na Fazenda, pois na divisâo da

Fazenda Brasil não restou outra opção de passagem, a não ser por esta.

Assim, não há meios de se imputar culpabilidade ao Autuado

5. PEDIDO

Pelos fatos e justiÍicativas aqui elencados, tem o autuado a dizer que não houve

desmatamento nem conversão de áreas de mata nativa para uso alternativo do solo,

t BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. Sào Paulo: Malheiros,
2007. p. 865.
2 Idem supra, p. 868-

Rus. Copitôo H. Moriono - ó3t - Centro - Muzombinho - nÂG

20

Anexo 329163/2024 (88288082)         SEI 1370.01.0015715/2024-40 / pg. 52



s7H§MI ,À.ssessorio,

Proielos e

R.egulorizoçóo
Ambientol

lrrElEf!§Êe§w

(35) 3571-l185 / 9827-0038 roberto.biomo@gmoil.com

pois as áreas objeto do auto de infração sempre foram ocupadas com pastagem no

sistema extensivo de criação de bovinos, não havendo supressão em áreas de

florestas nativas na totalidade que traz o Al, e comprovadas pelas justificativas

anteriores acompanhadas de fotos e imagens, lembrando que a propriedade possui

25o/o de área de Reserva Legal averbada e mais 9% de área de remanescente de

vegetação nativa.

Diante do ocorrido e das justificativas aqui apresentadas, vem o autuado, e seu

procurador, que estes o subscrevem, solicitar o seguinte:

Cancelamento do Auto de lnfração, tendo em vista o uso consolidado da

área e a comprovação dos diferentes estágios de cobertura do solo;

2. Desembargo total da área;

3. Altemativamente, caso não cancelado o Auto de lnfraçáo, requer-se que

os cálculos apresentados sejam aceitos e os valores das penalidades

revistos.

4. Pelo fato de a área plantada com café, há apenas 3 meses, estar em área

de uso consolidado, pede-se o desembargo imediato.

5. Ainda alternativamente, assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta

para regularização das penalidades que eventualmente persistirem, nos

termos do art. 106 do Decreto 41.383nA18.

6. No caso de manutenção da penalidade, adesão ao Programa Estadual de

Conversão de Multas Ambientais.

Certo de estar buscando a solução para o caso em epígrafe, colocamo-nos à

disposição para o que se fizer necessário sobre os fatos.

1
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or

Sem mais para o momento enviamos os protestos de elevada estima e

consideração.

Termos em que,
Pede o deferimento.

Muzambinho, 15 de fevereiro de 2024

gB?líh
Do(urcnto assinado digitalmente

ORESTES AI.\,ES ÍX ALIi, EÚA PRAOO

Data; 19/02/2024 L4;08:4?-0300
Verifique em https://validar-iti.gov.bí

Orestes Alves de Almeida Prado - Autuado

Roberto ra de

Engo . CREA 51/D
Contatos: (35) 3571-1185 / (35) 99827-0038 / roberto.bioma@smail.com

Documentos que compôem esta defesa:

1. Comprovante de pagamento da taxa de análise e impugnação;
2. Cópia da Procuração;
3. Documento pessoal do autuado;
4. Comprovante de endereço;
5. Documento do procurador;
6. Comprovante de endereço do procurador;
7. Cópia dos documentos dos proprietários;
8. Cópia do Contrato de Parceria Rural Mista;
9. Cópia da Matrícula atual, depois do Georreferenciamento;
10. Cópia do Auto de infração;
11. Cópia do Auto de Fiscalização;
12. Cópia dos mapas com a averbação das áreas de Reserva Legal;
13. Cópia da respectiva ART (quitada); e
14. Cópia do CAR.

tr-
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ART OBRA / SERVIçO
No }1G2024275387L

INICIAL

o'liiÍi"ulu"rãiãf,?,1olll11*"o'.i"xl"i ;#' C R E A - M G

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

1. Rêsponsável Técnico

ROBERTO VIEIRA DE SOUZA

Título profissional: ENGENHEIno lcRôHouo RNP: í4073!)857Í

Rêgistro: 1rG000002915í O MG

2. Dados do Contrato

Contratante: ORESÍES ALVES OE ALMEIDA PRADO

RUA DOIJiINGOS FERNANDES

Complemento: MOEMA

Cidade: sÃo PAULo

CPF/CNP J: 2T 1.7 87.1 1A-91

No: 25í

Baino: VILA NOVA CONCEIçÃO

UF: SP CEP:04506010

Contrato: Nâo espêciflcâdo

Valor: R$'15.000,00

Ação lnstitucional: outros

Celebrado ew 01 10212024

Tipo de contratante: Pessoa Fígica

3. Dados da Obra/Serviço

FAZENDA PITANGUEIRAS

Complemênto: ZONA RURAL

Cidade: GUAXUPÉ

Data de lnício: O110212024 Previsão de término: 41n2fi2027

No: SN

Baino: FAZENDA BRASIL

UF: MG CEP:37800000

Coordênadas GeográÍicas: -21.304939, -46.708459

Código: Não EspecÍficado

CPF/CNPJ: 27 1.787.1 48-91

Finalidade: AMBIEiITAL

Proprielário: ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO

4. Atividade Técnlca

E - Consultoriâ Quantidade

17,0000

Unidade

ha67 - Levantamento > MEIO AMBIENTE > DIAGNOSÍ|CO E CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL > DE
DIAGNÓSTTCO E CARACTERTZAÇÃO AMBTENTAL> #7.2.1 6 - D|AGNÓSTTCO AMBTENTAL

Após a condusáo das âtividadês técnicâs o profissional deve procedêr a baixa desta ART

5. Obsêrvacõês

Laudo para dÊfêsa dê multa ambiental, Dêfesa dê multa.

6. Dêclaraçõês

- Dêdaro estar ciento de que dêvo cumprir as regras de acessibilidade preüstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no dêcreto
n. 5296/20(X.

- Deolaro, nos termos da Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que
meus dados pessoais e eventuais dooumentos por mim apresentados nesta soliciteção serão utilizados oonforme a Polítioa de Privacidade do
CREA-MG, que encontra-se á disposiçao no seguinte endereço eletrônico: httpsJ/www,crea+ng,org.br/transparencier/lgpd/polilica-privacidade-dados.
Em caso de cadasüo de ART para PESSOA FíSICA, dêclaro quê informêí ao CONTRATANTE e ao PROPR.IETÁRIO que para a emissão desta ART é
nêcôssário cadastrar nos sistemss do CREA-MG, em campos espêcíficos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e enderep. Por fim, declaro que
6slou ciôntê que é proibida a insêrção de quálquêr dado pessoal no câmpo "obsêrvâção'da ART, seja meu ou de tercêiros.

- Deolaro, noa teÍmos da Lei Federal no 13.709, de í4 de agosto de 2A18 - Lei Geral de Pmteçáo de Dados Pessoais (LGPD), que estou oiente de que
nêo posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimenlo do oontratante e/ou do(a) proprietário(s), exceto para cumpri!Ílento de dever
legal.

7. Entidadê de Classê

sEM TNDICAÇÃO DE EÍ{T|DADE DE CLASSE

8. Assinaluras

Declaro serem

Loel

9. lnÍoÍmaçÕês

o"ZpZl---------7-de

acimâ

datâ CPF:2f 1.7e7114-91

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do compÍovante do pagamento ou no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 1dA2l2AU Valor pago: Rt 99,64 Nosso Número: 860S96620/f

w.tr€-mg.org.br atendimanto@cÍea{g.trg.br

Fax:Tel:0800 031 2732 I[c*BHt-,*[Lc-

t7,a

A eutenücidade destã ART poê ser sificada êm: Htss:/1s*trE.siiac.@m.bÍ/public{y', mm a chave: Z49AB
lmpresso êm: 1 üOA2O24 às 1 3:07:57 pof, , ip: 1A7 12O.211.U4
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Validade

30t12na24
i{ês Ano de Referência

3A a3011212024

Tipo de identifcâção

CPF

ldentiieçâo

271 .787 .148-91

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAçÃO ESTADUAL - DAE

ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO
Nome; No DmumerÍto

4701332278066

Município:

GUAXUPE
UF:

MG

16

Histórico:
Órgão: SECRETARIA ESTADO MEIO

SeMço: ANALISE DE IMPUGNACAO

Rsceitâ

1081.9 TAXA EXPEDIENTE. SEMAD

TOTAL

AMBIENTE E

Valor

596,61

0,00

0,00

596,61

UJ

z
5o
É,
F2oo

TAXA REFERENTE A IMPUGNAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO EM 17 HA- FAZENDA PITANGUEIRAS

Banms Credenciados: Banco do Brasil, Bradesco, CAIXA, ltaú, Mercantil, Santander, SICOOB.

Correspondentes Bancários: Casas lotéricas e MaisBB.

Linha Digitável: 85690000005 5 96610213241 4 23412470133 I 22780660137 2

Autenticação

85690000005 5 9661 021 3241 4 2301247 0133 8 227 846601 37 2

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOGUMENTO DE ARRECADAçÃO ESTADUAL - DAE

Validâde

30t12t2A24
Mês Ano de ReÍeÍência

30 a 30112!2024
Tipo
CPF

Númaro ldentiÍi@ção

271.787 .148-91
Nome:

ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO
Número do umumenlo

4741332278066
Município:

GUAXUPE
UF:

MG

AutenticâÉo

o
C)z
6t

MOD.06.01.88

TOTAL R$
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Banco htaú - Comprovante de Pagamento
Pagamento mm código de banas

0rlí3-SEFAZ-II G/DAE

ldentificação no extrato:SECR. FAZENDA MG

Dados da conta debitada:

Nome: ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO

Agência:40O{ Conta:03694-5

Dados do pagamento:

C ód i go de ba rras : 856900000055 96ô1 02 I 3241 4 2301 247 01 338 2278ffi 01 37 2

Valor do documento: R$ 596,61

Pagamento Efetuado qt 161V212024 às 1 I :39:37h via lntemet, CTRL 2O24O21664t951 93

- Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia úü1.

- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorentes de inexaüdão ou insuficiência nas informaçõês por ele inseridas.

Autenticaçâo:

A585A0CCF9C5D5331 D968D8A6BFE890C4D25F04E

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC ltaú 0800 728 0728, todos os dias, 24h, ou Fale Conosco no
www.itau.com.br. Se não ficar satisfeito, ligue para a Ouvidoria Corporativa ltaú: 0800 570 001 1, dias úteis, das 9 às 18 h. DeÍicientes
audiüvos: OAA0 722 1 722, todos os dias, 24h.
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PROCURAçÃO

í. oUToRGANTE(S)

ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO, brasileiro, Agricultor, portador do CPF
271.787.148-91, com endereço à Rua Domingos Femandes 251- 10o andar, Bairro Vila Nova
Conceiçáo, na cidade de São Paulo - SP, de agora em diante denominado outorgante, e

2. OUTORGADO(S)

ROBERTO VIEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, CPF
281.886.919-68, RG M-535.988 SSPIMG, CREA/MG no.: 29151-D, com endereço de
domicílio e trabalho à rua Capitáo Heleodoro Mariano, 641, baino Centro, Muzambinho - MG,
denominado outorgado, têm entre si celebrado a outorga de poderes na presente
Procuração, na forma crmo segue:

3. DA CIUTORGA

Através do presente instrumento particular de procuração, o(s) OUTORGANTE(S)
nomeia(m) e constitui (em) como seu procurador, o OUTORGAD0, concedendo-lhe poderes,
inerentes ao bom e Íiel cumprimento deste mandato, bem como, praticar os atos necessários
perante repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, com fim específico de
representá-lo perante os órgãos do SISÀ/ÁMÁ/MG, lnstituto Estadual de Florestas- lÊF,
lnstituto Mineiro de GesÍão das Aguas- IGAM e URA/Sil, para regularização ambiental do
imóvel ARRENDADO - FAZENDA PITANGUEIRAS, sob sua reponsabilidade, Iocalizado na
zona rural do município de Guaxupé/MG, podendo, requerer a formalizaçáo de processos de
regularização ambienfal, apresentar defesas, recursos, petições e prestar esclarecimentos,
relativos à regularizaçáo ambienta! da propriedade.

Muzambinho, 08 de Fevereiro de 2024
Oocumento issinado digitalrente

ORESIE§ ATVES DE ALg EDA PNÀDO

Data: 1o/o2l2024 1O:2!.:43-03OO

VeÍilique em https://validàr.iü.gov.br

ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO
Outorgante

sh{h:

1

\,
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PROCURAÇÂO

1. OUTORGANTE(S)

ORESTES ALVE§ DE ALMEIDA PRADO, brasileiro, Agricultor, portador do cPF
271.787.14E-91, @m êndereço à Rua Domingos Fêrnandes 251- 10o andar, Bairro Vila Nova
Conceição, na cidade de São Paulo - SP, de agora em diante denominado outorgantê, e

2. OUTORGADO(S)

ROBERTO vlÊlRA DE SOUZA, brasileiro, casado, engênheiro agíônomo, CPF
281.886.919-68, RG M-535.988 SSP/MG, CREA'/MG no.: 2915'1-D, com endêreço de
domicÍlio e trabalho à rua Capitiio Heleodoro Mariano, 641, bairro Centro, Muzambinho - MG,

denominado outorgâdo, têm entÍe si celebrado a outorga dê poderes na presente
Procuraçáo, na forma @mo segue:

3. DA OUTORGA

Através do presênte instrumento particulaÍ de procuraÉo, o(s) OUToRGANTE(S)
nomeia(m) e constitui (em) como seu procurador, o OUTORGADO, concêdendo-lhe podêrês,

inerenles ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como, praticar os atos necessários
perante repartiçô€s públicâs Federais, Estaduais e Municipais, com im espêcrfrco de
reprêsêntá-lo peÍarÍê os órgáos do SrSrVÁMl/MG, lnsttfriÍo Estaduel de FlorcsÍas'tÊ.F,
tnstltuto Mineiro de Gesúão das Aguas - IGAM e URAISM, para regularização ambiental
do imóvel ARRENDAOO - FAZENDA PITANGUEIRAS, sob sua reponsabilidade, localizado
na zona Íural do município de Guaxupé/Mc, podendo, requerer a formalizaçâo de processos
de rcgulaizaçáo ambie,ràí, apresentar dêfesas, rêcursos, petições e prêstar

esclarecimentos, relativos à regularizaÉo ambiental da pÍopriedade.

Muzambinho, 08 de Fevereiro de 2024

--@-

s2

!D
ORESTES ALVES DE ALÍI'EI

Outorgante
PRAOO
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1
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comgffis coÍrDJüiB da Gfu do §lo PutD
n àC,ifh rú.üF d. UE lra - CEP CDaO-G,O - Oíô - S& Pr.ao - §tdil G.B§A n&-ã - E BbÀrdm.ffi.rc
t*iCo

NOTA FISCAL / CONTA DE GÁS:
o97.811.611

ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO
código do cliêntê: 681179

R DOMINGOS FERNANDES 251
APTO 101 SAO PAULO
CPF/CNPJ: 2n.7a7i4A-91 I tEl 65§çacoaçrsen

Eleo*ghs
3l/üor*rsficiel
Gl/coengssxrtrrat cóoreo usuÁmo: 3O078342

Vencimento Vator a pagar (R$)

18.01.2024 517,14
Mês de referência: janefuol2024

Consumo e tarifas

Resldenciat

NoÍmal

11.O1.2024

12.01.2024

DiG dê consumo

Dâtâ [eltura anterior

Data leitura atuat

Data prevbão de loitura

33 dias

07.12.2023

09.01.2024

07.02.2024

Sua conta de sás
Fornecimento de Gás Natural

Reservado ao Fisco

R$ 517,14 Consumo
Corriído/F.turador
17,143

Tarlf. Aptlc.d.
@m lclrs
10,83170

Fom*|ffi
d. Íá. natuôl
R3 s17,r4

Oad6 ÍâriÍário! FLo
(RS)

lrarltEt
(RS)
2,7913796
9,1S6423
1,1921446
7.948m&
9,4{29696

10J109949

(m"/mas)
1,OOO

2,m0
4,Om
7,0m

R$ 517,14 lmpOStOS

20.0m
13,743 15,78

*- Totat

Sá*ito ütoeitt€. @rtr dq sis lZlr0ai Uqçíd.dâ

* Os vâtoÍer para Gás Ne&Bl rêf€Ítdog nâs *gulntes
Prêssão. 1 atm, conforme Rêgotução ÀNp no 16.

condiçóa§; Pd€r elorlfico supêrtoÍ: g.4OO kÉUm3, têmpeEtuá- 2omo a

Avisos importantes para você
o atrâso no pa8amento dssta conta por pwo srperior à 1s dlas poderá acarretÀr m interrupção
do_furnecimento d€ gár pâra todos oa sogmentos, exceto 03 seEmontos Rs8idênclâl s Rêsldênclal
Colêtlvo, cujo pruo é de 30 dias.
"Attoração de târifs e partir de 1Ol12/2O23 conloíme Detibêração ARSESP no 1.475, de 07/1212923. pâra mais
inÍormaçôes, acessê www.comg§.com_br" _

Acesse sua faturâ onlino dêtalhada € conheça a sogÍêgação dos componentes Tarifários.
https://virtuaLcomges.com.br

BC lCúS ncd@ldr - Conv.io/e2 ruCiGi/Sp art8i Anqo I
Be de Citculo 96tCtS VâIoÍ tCtS
R3 430,95 la,oo R3 u,57

,àu

a--
,>P
üo

o
cI,
à
z

I

Base de Cálcul.o da Substituição Tributária
(Somente para unidades usuárias de cNV)
Bu dc Citcllo rtCMS V.t r tCüS
Rt o,m o,m Rt o,oo

VâtoÍ PIS
Rt 7,2s

valor coFtNS
R3 33,41

lmpostot
Rl {,68

lmpoStos EsEduâis
R§ 3,57

FêdeÍeis Íotet dê hpostos
Ri 118,23

Seu histórico Últlmos t2 mass (em mc)

Dgtathamgnto do consumo (satba mais: ww.comgai.com.brlpara-a-sua-cas/êntênda-sua-contâ4 Conaumo
m.dldo

57,O
71,O
37,m
80,@
74,6
63,0
39,m
65,S
51,O1
43,m
49,m
63,m

Conru@
6rrtído:

58,1a
69,37
36,53
7A,4
7?,e
81,09
38,ã
83.ã
49,S
11,79
47,97
5 r,76

Dút2023
NOV/2023
ow12023
sÊÍ2023

ÀG0/2023
JUU2O23
JUt2023
MAU2023
sR/2023 -

xEmxrIreã:mrn;

-m
-

ElEtErr-

v

fcda.ecb9.76'lf .27e4.OeeO.faa4.59dd.Oage Ma do usuário - Autenticaçeo mecânica

lV edido r Leiturâ Seu gás sofre influências naturals até chêgar a você.
Entenda como elculamos sua conta:

Tipo Númêro Atuel Antêrior
con§umo
mêdido

(m3)

fator de cotreção*

sup€aior (m3)
fator dê

tempúahrra
fator de

)mprêÊÊlbilJdad€
fator dê
pre$ão

sDo04 D210001749D 'r.rra 
t 1.664 : 49 I '1,0000 ( 1.OOOO ) I o,ss ) 1 r,o:re { +z,z+:

I

Nota Fiscal / Conta de Gás Ne 097.8Í1.6Í1

usuário: ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO
Código do usuário Mês de Referência30078342 JAN/2O24
Parâ Cadstramênto em Dêbito Automático
Banco Agência Código
341 4004 30078342

Vencimênto
18.O1.2024

Valor Total a paEiar (R$)

517,14

O paÉâmênto desta conta não qulta dcbitos antêriorês- Sobrê o vator pago após o vêncimênto incidirâ mutta dê 2% ê JU rOS de mora de 0,033% ao dia, inctuídos êm contafutura (Port. CSPE 156/Oi). O não pagamento podêrá [êvar a prot€sto e/ou negativâção, cobrança de despesas e demais emo[umêntos (Lei Fed. 9492/97).

X"JIâ'*T:"":il';:jÉ:§.1XTl:j'r?,iloil'"ont" "o'r.nte, 
no vencimento- se, por quarquer motivo o débito não ror êretuado, utirize esta nota.riscauconta de gás para

Benco§ eutorlzados a recebar êssa contâ Banco do Brasll*, Benco lntor*, Eanco orl§lnat*, Bredêsco*, calxe*,c6 Bankr, ltaú*, Nubank*, picpe!É,

Autênucâção Mecâni€836400000052 17140,0s77044 004970082006 003007834207

illlililllllillililllllllllilllilllilllllflililllilllillllilllilllflillllillllllllilllllilllllilillllDÉBr'AUr'MÁrc.

Segmênto

Tlpo dê Conta

Data da €mlssào

Data da aprssentÀçáo
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6,6

CONTRATO DE PARCERIA RURAL MISTA

Pelo presente instrumento particular de contrato de parceria rural mistã, de um lado

1) RENATO DE FARIA E ALMEIDA PRADO, brasilêiro, empresário, casado no re8ime de
separação de bens, portador da cédula de identidade RG n" 23.389.315 - SSp / Sp, inscrito no
CPF / ME sob o ne 257.504.788 - 90, natural de São Paulo - Capital, residente e domiciliado
nesta cidade, Estado de São Paulo nã Rua Peixoto Gomide ne 1572, apartamento 71, Jardim
Paulista CEP 01409 - 002. celular (11) 9 8415- 3337, e-mail (renato.almeida.prado@gmail.com);

2) ROBERTO DE FARIA E ALMEIDA PRADO, brasileiro, economista, casado no regime de
comunhão parcial de bens, portador da cédula de identidade RG n" 30.692.774 - 3 - SSp / Sp,
inscrito no CPF / ME sob o ne 275.427.128 - 70, natural do Rio de Janeiro, residente e
domiciliado nesta cidade, Estado de São Paulo na Rua Antonio Bento ne 607, Jardim paulista,

CEP OL432 - 000, celular (11) 9 7123-7731, e-mail úfaorado@smail.com);

3) ANA SYLVIA DE FARIA AIMEIDA PRADO |OCHUM, brasileira, advogada, casada no regime de
separação de bens, portadora da cédula de identidadê RG n" 30.692.775 - 5 - SSp / Sp, inscrita
no CPF / ME sob o np 293.766.808 - 98, natural de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerâis,
residente e domiciliada em 4 rue Alphonse Moguez, 92210, St Cloud, República Francesa,
celular +33 (6) 24553002, e-mall (as.almetdaprado@gmail.com ),

Renato de Faria Almeida Prado, Roberto de Faria Almeida prado e Ana sylvia de Faria Almeida
Prado lochum, proprietários da Fazenda pitangueiras, devidamente qualificados, doravante
denominados PARCEIROS OUTORGANTES,

E de outro lado

ORESTES ATVES DE ALMEIDA PRADO, brasileiro, casado, produtor rural, portador da CIRG no
3.453.159 ssP/sP, inscrito no cPFlMF sob o no 27r.787.r48-gr, residente e domiciliado na
Fazenda Brasil, em Guaxupé/MG, e-mail orestes.prado@gmail.com, proprietário da Fazenda
Jaboticabeiras, doravante denominado pARCEtRO OUTORGADO,

Firmam o presente contrato de parceria rural mista,
seguintes:

mediante as cláusulas e condições

CúUSUTA PRIMEIRA. Do IMÓVEL

os PARCEIRoS ouroRGANTEs são legítimos proprietários de uma área de 62,1g hectares
denominada Fazenda Pitangueiras, correspondente aos Lotes g e g da Matrícula 3g721, INCRA
nP 950.173.790.257-0, NtRF 9.868.263-6 retistrada no cartório de Retistro de Imóveis de
Guaxupé/MG.

g
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str

d
CúUSULASEGUNDA. Do oBJETo

Pelo presente instrumento os PARCEIROS OUTORGANTES e o PARCETRO OUTORGADO
estabelecem parceria rural mista para a exploração da área descrita na CúUSULA pRlMElRA,
pelo prazo de 8 (oito) anos.

cúusurÁ TERCETRA - DAs oBR|GAçõES

OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS OUTORGANTES:

a) Disponibilizar a área descrita no contrato para exploração pela parceria.

ii. oBRTGAçÕES DO pARCEtRO OUTORGADO:

a) Responsabilizar-se por todâs as despesas de implantação, manutenção,
beneficiamento, colheita e/ou extração nas atividades exploradas.

b) Prestar contas da produção e dos resultados financeiros obtidos, tanto da
Fazenda Pitangueiras, quanto da Fazenda Jaboticabeiras.

c) Levantar as demonstrações de resultado e de produção anuais
d) Calcular custos e lucros de forma proporcional à produção considerando as

Fazendas Pitantueiras e Jaboticabeiras.

cúusutA QUARTA - DA pARTITHA Dos REsurrADos

Os resultados da exploração serão partilhados da setuinte forma:

a) Ao final do ano agrícola, sempre que houver prejuízo naquele exercício, este resultado
negativo será acumulado e transferido para o ano agrícola seguinte, concedendo ao
declarante utilizar os custos do ano anterior que excederem a receita de venda de
produtos agrícolas na declaração de renda pessoa física dentro do anexo rural cujo total
poderá ser utilizado somando-o com os custos do ano setuinte.

b) Havendo lucro no final do ano agrícola, este será distribuído na proporção da produção
da Fazenda Pitantueiras em relação à produção total, sempre após a colheita ou
extração dos produtos e sua efetiva venda.

d Quando a Fazenda Pitangueiras iniciar a produção de café as partes verificarão quantas
sacas foram produzidas e haverá a divisão da produção total da Fazenda pitangueiras
somada a produção da Fazenda Jaboticabeiras, NIRF 6.669.392-9 e INCRA ne
999.989.325.651-2, que é de propriedade do parceiro Orestes Alves de Almeida prado
supra identificado no preâmbulo deste instrumento.

d) No final da safra do ano agrícola as partes verificarão quantas sacas foram produzidas e
haverá a divisão com base nos resultados líquidos apurados contabilmente, ou seja: A
produção das duas fazendas de forma líquida proporcionará aos parceiros 25yo para
cada um dos resultados se forem positivos. se houver prejuízo entre a receita menos as
despesas, os sócios suportarão os resultados na proporção da participação nesta
parceria.
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e) Fica pactuado entre os parceiros que o ano agrícola se encerra no mês de outubro

quando estes resultados serão apurados com a finalidade de efetuarem a distribuição
dos resultados na proporcionalidade da participação de cada um.

CúUSUIA qUINTA - DA tNscRIçÃo DE PRoDUToREs RURAIs

a) Os parceiros se obrigam em efetuarem uma inscrição de produtores rurais em nome dos
três parceiros outorgantes e do parceiro outorgado. Após obterem esta inscrição todas
as vendas que forem efetuadas serão identificadas em nome dos quatro parceiros, sendo
que a inscrição conforme a legislação da SEF/MG terá a identificação de um parceiro e o
termo outros. Porém o cartão de inscrição de produtor rural será expedido e identificará
todos os parceiros sendo assim o documento hábil para que os parceiros façam a
apropriação dos resultados dentro da declaração de renda pessoa física lançando estes
resultados positivos ou negativos a cada exercício agrícola.

cúusulA sExrA - DtspostçÕEs GERATs

Este contrato é celebrado de acordo com os termos da Lei 4.S}4ltg64.

Assim, estando justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual
teor e forma.

Guaxupé, 04 de outubro de 2023.

Renato de Faria Almeida Prado

Roberto de Faria Almeida Prado

Ana Sylvia de Faria Almeida Prado lochum

DÍoitallv sioned bv:
RENAÍo õE rnÉn E ALMETDA
PRADO
CPF: 257.504.78&90
CerliÍicate issued bv SEXTO
TABELIAO OE r'rOÍlS Oe slo
PAULO- SP -SÃO PAULS6P
Dale: 1 21 6 12023 4:4 7:37 PQ ffip3t B'arl

Digitally signed by:
ROBERTO DE FARIA E ALMEIDA
PRADO
CPF: 275.427.12ü70
Certificate issued bv SEXTO
TABEL|Ao oE ruoÍns oe sao
PAULo - sp - sÃo pauuosp
Date: 126t2023 4:s1:52 P{ fi§,§p, _a srr,;l

Assinado digilalmente por:
Ana Sylvia de Faria Almeida Prado
lochum
CPF: 293.766.80&98
Cerlificado emitido oor SEXTO
TABELTAo DE NotAS DE sAo pAULo
.SP -SÃO PAULOISP
Oata. O6t I ?í2023 22:,16:01 IO(OOr,u

\ §o'ru.'*; 
'

Assinado digilalmenle por:
ORESTES ALVES DE ALMEIDA
PRADO
CPF: 271.787.14Ç91
CerliÍicado emiüdo oor SEXTO
TABEL|Ao oe Notls oe sao
PAULo. SP -SÃo PAULaaP
Data: 06t1z2023 18:21 :52p{g.oar, 

..a Brôsil

Orestes Alves de Almeida Prado
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RECONHEÇO, a assinatura eletrônica por mim expedida de:
RENATO DE FARIA E ALMEIDA PRADO - CPF: 257.504.788-90

Atesto o uso da assinatura eletÍônica na data e hoÉrio 121612023 4:47145PM 43:00, na cidade de Sáo Paulo/Sáo Paulo

RECONHEÇO, a assinâturâ elerônica por mim êxpêdide de:
ROBERTO DE FARIA E ALMEIDA PRADO - CPF: 275.427128-70

Atesto o uso dâ assinaurra eletrônica na datâ e horário 12l6i2023 4:51:53 PM -03:00, na cidade de São Paulolsfo Paulo

MNE: 124628.2023.12.06.00002447-35

Em Testemunho da Ve.dade
sÃo PAULO/SP, quarta-feira,6 de dezembro de 2023

\ HENRIQUE OE ALMEIDA PRADO FRANCESCHI.TABELIÃO

- 6" TABELIÃo DE NoTAS DE SÂo PAULo - SP . SÃO PAULO/SP

Oate:121612023 4:5'1:53 PM {3:00

RECONHEçO, a assinatura eletrônica por mim e)eedida de:
ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO - CPF: 271.787 .148-91

Atesto o uso da assinatJra eletrônica na data e horário 0611212023 18:21:53 {3:00, na cidade de São Paulc/Sâo Paulo

MNE: 124628.2U23. 1 2.06.00002448-32

Em Têstemunho dâ Verdâde
SÃO PAULo/SP, quartâ{eira. 6 de dezembro dê 2023
HENRIQUE DE ALMEIDA PRADO FRANCESCHI-TABELIÃO
60 TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO PAULO - SP . SÂO PAULO/SP

Aala: O6n2m23 1 8:21 :53 -03:00

RECONHEçO, â assinâtura êletrônica por mim expedida de:
Ana Sylvia de Faria AlrÍEida Prado lochum - CPF: 293.766.808-98

Ate8to o uso dâ âssinâtura eletrônica nâ data e horário 06 nA2023 '18:46103 -03:00, na cldâde de Saint-Cloud, llha de França - Fránça

MNE: 124628.2m3.12.06.00002449-29

\,

MNÉ: 124628.2023. 12.06.00002446-38

Em Testêmunho dâ Verdade
SÃO PAULO/SP, quârta-íeirâ,6 de dezembro de 2023
HENRIOUE DE À[MEIDA PRADO FRANCESCHI.TABELIÃO
6'TABELIÃO DE NOTAS DE SÁO PAULO - SP . SÃO PAULO/SP

oate: 12t612023 4:47:45 PM {3:00

Em Testemunho da Verdade
SÃO PAULO/SP, quartâ-Íeira, 6 de dezembro de 2023
HENRIQUE DE ALMEIDA PRADO FRANCESCHI.TABELIÃO
60 TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO PAULO . SP - SÃO PAULO/SP

Data: 06l'1212023 í8:46:03 -03:00

Validation code: ELU LFVASNAU6YZOE3RVC

https://assi natura.e-nota riado. org. br/validatelE L U LFVABNAU6YZO E3RVC

The authenticity of this document can be confirmed at the electronic addrêss https://www.docautentico.com.br/vâlidâ. This
digitâl document can bê converted into paper by means of authentication at the Notary Public's ffice. Provision No. 149/2023
from thê Conselho Nacional de Justiça.

ffi
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I0t?.56 crl-P.1791 ,:t1c19' tz.o2 chle 0t.7774 | Màr. 23.51+ I cór4lq-

.cY1.P.1791 -46ê3706,62i9- -ãc16'16.,161. 10t8í8 CYL.P1792 r68qí5' 25,00 CNs:0it.727{ l ttú-
clt-F17!12

I cónsfo
-.15.3706r,{60. -2ror6'r2258, 1027,48 cYL.F17e! 130008' 8.Il cts: ll,ld.23514

ctl-P-1793 460!7,06,,24r -21016'17ÁaE 1027,61 CYL.P-1794 188830' 4{8 otls: o4.ru{ I iff- 235ta lCórrclo
c'tt-P-1794 -f6o3706,268' -21o76'77§72. 70n,§ cYL-F-1795 1760Ir 26,96 cils: 04.727-4 1 Íik 23.sl4 |
ç1L-P-1795 -'15c370ú,212. 1028.11 GYL-P-1796 r68005, 14.a1 Clils: Ot.Z7-4 | a.ôt. 2rsf4 |
cYL-P-1796 -46037'06,106- 1028.26 cíL-P-1797 17700.2, 838 0{,Zrrí l taü. 23.sL 1 Cúr.qo
(11-F.1797 -d6037!6p91- -21o16.19,190. 10a6.94 cÍL-F17e8 114e43' 17.87 I t'tat, I cótrsgo
cYt-?-1r98 -il5o3z05§29 -2tst6'19Á3f 1031.56 crt-P-I19, 1I80l8l 1Or1Z Cr{i: 04.7l?{ | ,aôr. t35i1 i cóí,roo-
cta-P-1799 -46qr0ti19. -21ct6'19,599. 702,9,73 cYt-P-1800 198035, 7.21 Cti* 0iÍ.r27-{ | l{d.
çYL-P-1800 -4áo3V05,2r9.

23-514 | cór€úo
-2tot6'19.8t2' 7029,r1 c'YL-Ft80t 1E3053' 15J2 11.?274 nü.23.5$ I C&Íc!E

ctl-Ft80r -45.57!5.335. -2101620,3O9" 1O29r35 CYI..FT8O2 276ô1!' 9.14 CÍ{S: 0í,72?-4 | 1.h.23.51a I Cómgo
cÍt-F1801 -{6§37'o5,650f -zlàt6'20,277. 1029,67 clt-P-r8{B l§3017', 33,59
cta-P-1803

04.r27-a I ürt 23,51{ I CórÍEío-
-4ôc37'05,315. -21016,21,323" t03o,05 cl0--P-180tt 23701S 5,52 CN* 04.127-{ I Hat 23§1{ | CórÍrOo

CtL-P-1801r *{603705,476' -2101Ê'21,420. 1O20,85 ctl-F1805 19604§' a,@ 0.+.27< | tilrt. 23.§1.t I CórE{o
ctl.P-180§ -46.3705,557 -21c1621,671. 1030,1 cYL-F1806 18'1c50'
cYL-F1806

{1,06 04.7Ír.4 I l,lü. 23,§14 I Cimgo
-4,6o37!5,É77" -21c16'23,001. 1030,12 cta-F 18Ít7 20:c27 17,65 cô[§: {t4.777ir I r{.ü 23.514 I Cómoô

cta-P-1807 -4603704901' -21or6,23,535" 1030,83 ctl-P-1008 E1006' tlA (,IS: lr.Ê7-{ I il*.23.51{ I Cósasoctl-Fl80s ê46q37os.E12. -21.16 Zt,{70. 1027,6t crL-F1809 195032' 24,21 CNS: 0d7rr!4 |
(YL-P-180e

tadt ?1514 | cúiqD
-46oítu5,701. -ão1í24,115. 1031J,0 clt-P-1810 169c3/ 17,6r CtlS: 04.727-t üd.23-í.r lCóntso

CYL-F.1010 -rltio37.05,591. -210r62d678" 1O3O.9s cYL-Ft81l e20000. 18,ilt | Í.r!ü 23J14 |
ctL-F1811 -46ô37!6.007 -21c16.2+137. 1031,45 cTa-P-10r2 ljloc36' 9r55
crt-F1612

cÍ§ 0d727-4 I arLt.23-51{ | côm9o
.21016.25,295. 1031,24 cYL-P-1813 2:r{io35' 18,10 CNs: 04.r27-l I il€t. 23.Sr4

cíL-F-lEl3 *16037'06,241' -21016'25,61r 1031,57 c?a-F1814 $8q7', 7106 Cfls: 0t.727{ I HrL
sta-P-1814

2f51a I Có.rego

1031,31 cYL-P-18r5 215024. 12,{9 I Mlt
cta-P-1815 -46037Ír§,4llÍf -210I6,26.175. 1031,56 CYL-P.1016 167050' 6,70 04.727.4 | ttd- Zit,stir
cYL-F1816 -46s3r'05,39.1' -21016'26,388. to.:r1,73 c'ÍL-P-1017 20427', 22,15 A4,lZ74 | ,4st. I cátrugo
CYL-F1817 il6o3r06,76t,. -2Íc16.27,021" toil2130 20P45. 5,08 CtrE: M.727.4 h.23,51/r I

-{60370ú,842. -21cl627.16r 103rí,01 287016' 130,23 ct§i 0.t.7274 I Hfi.3r,OÍ3

Data ,r,r r:missão: 3111012023 1412:11 Codigo de Segurança; 2bbb-c24c-120b-3004-96c1-c8Í1-91d7-b038
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REGISTRO DE IMÓVEIS
ESTADO DE MINAS GERAIS GOMARCA DE GUAXUPÉ

OÍieial Interina Sebastiana Alves de Lima
Travessa lzabel Puntel, no 22 - Gentro - Tel. (35) 3551'1652 após as

Numero Pedido;
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LIVRO I{O 2. REGISTRO GERAL

mstrhulâ do lmôr€l Ídta

39.2í g 02
GU§(UPÉ. MG

Guáxupá, 04 de oúubro de 2023

contlnua no veÍsa

ÂÂc-ü-3:p76

aac-Í{-340{2 -il{lo37'18,2:t3. -21c16',e4,65+. 108it,0Í lac-M.33821 29102a' 109,73 Cr,l§: 04.727{ | l,l.t. 37.013

AAC-l,t.rir8z1 -460ií721J96' -2re1d2!,352" lÍt98,lo CYL-P.1818 z'gao7l cil* 04.727.4 | Íü. t6.022

ôt-F-r818 -{6ôr'22,408' -21016',zitr041' 1090,55 çYL-P-t8rt 14450' 34Á8 c}lg Oa.1r.. I ü.r.16,022

crt Fl8lt .1603722í099r -21016'211058' 1089,40 cll-F1820 0(P13', 37,2s CÍtS: S]l-zlt-4 I ií.L 1A0ZZ

ct1-Flt20 46.t7U,094. -27õ18'zo,,47', 1045,06 cYrÍF1ú21 0.ío39' 3181 Cilsr 04.r17.íl I ü*. ,.6,022

crl--P.l811 -«ic37'22,00tt' -21616'191713' 1002,0, c?L-P-r8ZZ t501I 55,65 GlSr 0a.rl7{ lr,tt rl.021

clt-P-l822 -,fÉo37,21,49S. -21ô16'17,968' 1088,96 cYL-F1823 20"12' 31,2Í ois: 0+r2r-a I l'{rr 16.022

c'YL-P-t823 ./t6o3721,121' -21016'17,016' 1090,58 cYL-P-1S24 25cl{' 34,{ cl,l§: üLrzr-l I MâC 16.02:1

CYL-F11824 -4{83720,64?' -21c16'16,064. 109r,18 GYL-P-1825 18031' q89 o{s: 04.72r-4 | HrL 16.022

cYL-F18:t5 -4503720,53:t. -21c15,1t759. lGr1.2a cYL-P-1826 12c02 Í5.48 Cr,lsl 04.n7-4 I l1*, 16.012

cYL-&1826 -46ô?',20121. -210Í6'1t26r' 1O91^21 cYL-Ft&!7 01§45 20,6s [tIS: 0(727-{ I r.kÊ. 16.m2

crL-P-18U' it603720,399Ê -al016'14.596' 10t0,37 cYL-Ê1828 351o14' 5?,2t CÍaS: 04,117< | lEt. r6.ft2

cta-P-1828 -4603120,67í -zto!612,9t6. 1067.86 cYL-F1829 358042' t:,/.,64 OIS:04.727{ Í r,l.L 16.d22

cYL-P-1829 -.10o37'20,780' -?1016'08,5,í0' 10Ea2t cYL-F-1830 19ê9J. 54.32 cnúS; 04.72r-.1 | tlaL 16022

c.ÍL-P-18:r{, -4$o37ú,7t7' -2lc16'06,E80' 1081,83 CYL.P-T83I 13P52' 41,46 Cr{S: 04.727-a I ialt 19.022

cal.-Ê1431 -{5i3719,7t9. -21016'0í559" l0Er,24 cYL-P-18.:t2 12cq5 Clrs: 04.7Xr-4 | lrü. 16.012

cYL-P-1832 -46037'19.611. -zror6t4,7E0" 1080,55 cYL-P-r833 o2044' 13,89 Cl'lS:04.727{ I l,l!t 16.0r.2

cla-P-1833 -46.3719.588. -21c16',041331', 107r,59 clíL-p-1E3rt 357001' 44,98 Cl'lS: 04.727-í | illL 1À042

cíL-P-183a {6!3719,Gr -2101ó'03,520F r0rrF6 cYL-P-18135 304006' ô,20 Ct'l§: o+-?zr-a | ilú. 16-@2

cYL-Fl8!r5 -{€.37'19.811. -21.Í6'G.ao7. 1076,58 cYL-P-1836 zogo2t 9,66 CNS 04,727{ l r,llL 16.@â

cYL-Êl&t6 '46d9r.20,129- -2lc16'0:11303' 1O75,§l cll-P-lAí, 275ô00' 76,38 CilS:0{.727{ | ,{ê 16.022

c!ÍL-P.18:? -.t6o37'22,764' -21c16',03,001' 1067,5{ GYL-Ft838 272c18' 5e,52 Ct{S; 0{.727.4 | Mat 16,022

c.ia-F1838 {663724,58ô. -2tcl6'03,021' 1060,13 CYL.F1a39 270ô41' 1ôA1 CllS: 04r2r-a I iltt 1.6.02?

crl-P.I839 4603726,268. -2lcl6'03,003' 7049.9 cYL-P-l840 349021', 3,92 c.NSr Ea,72r-,í I fllr. 16.0t2

cYL-P-l8ao -4603/26.37tr -21016'02,922' ro47,95 GYL-P-1841 273053' 63,4r O{§: 0a-727-4 | ti!t. 16,022

6'YL.F.IE41 -{6.3728 567. -alo16.02.7E1' 1034,26 cYL-P-1A42 268058', 34,2 Cr,lS: 0,L727-4 | I[Â. t6,012

cYL-P-1e42 -.164ír'29,753. -z1cr6!2,802" 1Gr5,05 CYL-F1843 254019' 36,10 cxi: 04,717-4 I !.trl t6,Q2

CYL-P-l&03 .{6o3730,999' -21c16?2,§18' 1042,32 cÍL-P-1844 278039 152,4 ClrS: 0+7ria I t{.t. Íô.(n2

6r1-P-184/t -464?736,224. -21c16'0t,178' t0Ê4,9§ cYl-F.19í15 350047' 184,9C cils: 04.717.4 J ü.L tú.022

cÍL.Ft845 .46.3/37,26L. -2!clg9É,?'.42" L7O7,2S ÇYL-P.t045 27a§74'. 46,59 CilS:04J2r-a I f4.L r6.cl?

cYL-F18Á6 -4603718.850. -zlc1í56,0Êr 111+.18 cíL-F1{Xr3 3Eô50' 10,32 Lot€ 07
ç'YL-F19*' -{6037'3a,6i15. -tto1§55.7e{,. 111ôr72 cYL-P-Í992 6tr38' 7,.,4t LotG 07
cta-F19§z -46.37'36,406. -21c1y14,7ÍI' t1t4,87 cYL-p-r991 0200Í 37,9L Lotê 07
ctt-P-t§91 -{6037'35,104' -21ô1Í5{.562. 7rLtA6 cYtfP-tero 70'4o. 49,99 l-ots 07
cxrP-1990 il6c37'33,468' -zlotsE{ro24. 1r08,52 cYL-P-1r89 72§07 53,81 títe 07
CYL-P.Ít89 .4603731É92' -2101§53.,187. 1r0L10 6YL-P-198A 5i"16' 24,92 Lota 07
cll-F1980 -{oo37'30,$49| -21.1Í53,O73. l0íxt.7Ê cYL-Ê1987 3lô1,t' 19.68 lóte 07
qY1-F1987 -46c3730,595: -21.1J',52,5a§. 1096,69 CYL-F1986 16ê08', 50Jr Lqto 07
cYL-F1986 .46ot730,110. -2lc15't0,955' 1094,3i1 CYL-F1975 358110' 19,o3 Lotâ 07
§a-F19?5 -46ô3730,131. -21.1t50,337' 1093.19 cYL-Fr974 08009' 66,O0 L.otê 06
cta-F1974 -{€o37'49r806' -21or5'48,213. 1089,16 cYL-P-1973 21ôilo' 4,14 Lótê 0ô

-45e37'11,453' -21c16t§,823' 1062,r8 28F23' 199"33 0{.727-ó | }l!L 3r.013

polo INGRA n. 1
2023 n. 56880264239. Código do Imóvel 951 .o72.313 556-8 área total 305,63982

Dati ..,,:imissão: 3111012023 14:12:11 Código de Segurança: 2bbb-c24c-120b-3004-96c1-c8Í1-91d7-b038
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LIVRO M 2 - REGISTRO GERAL
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cortinua na fidra 3

nqd_uq_?8,O e fração mínima de parcetamento 3
E 58 1 . 7C7A .4EC2.D397, de L4 I 08 I iOZS, vá I id a atá
Prcprietário: Espóuo DE-rAULo inpeu oe

,0. NIRF 8.59L.672-2. CNDIPTR/RF n.
1OíO212O24.

representado por
257.504;7BB-90,

FARIA, CPF/MF n. 001.120.168-12,
seu Inventarlante Renato de Faria e Almelda Prado, CPFIMF n,conforme escritura de nomeaEão de inventarlante datada de 14 de

Junho deZO22,Lo 4464t p. 393/397, do 60 Serulço Nofarialda eomarca de São Paulo-Sp.Registro anhrior: M-38.72L, fls. OLlLo, Lo z, de 17-marg-ZOZ3, deste SRI.Desmembramento AV-9-38.721. Prutocolo no 120.962, em 25lOBl2O23. Dou fÉ.Reglstrador. tlmr §ríÍ, Re,ry §tn ÍI §ltn rlst Qüt!ô{101.6 Qü l. tf sda cm9fl5ofild. §qts llil0Érnr.rnA

AV-l-39.219. RESERVA LEGAL Procedo a averbeção extranshrlr para esta matrícula a averbação da rese
para

AV-3-23.516, 1o 2, desb SRI, em vÍr&.rde do
rva. legal a nterlormente estabelecld ana

referente ao rnesmo lmóve! (Lêt 6.01522, arL t
encenamento da matrícula 3g 72L,

76, §1o, I). Descrlgão da averbação: Averba-se, a requerlmento do proprletárlo Paulo Tadeu de Farla, e em cumprlmento do §Bodoartlgo 16 da Lei n. 4,77U65, o gravame da área de 20.54.39ha (vlnte hectares,cinguenta e quatro ars e trlnta e nove centiares), adlante a racterizada, conforme pÍantae memorlal descriflvo devldamente aprovados pela autoridade florestal loca l, engenheiroLulz Rtcardo Zavagll, datado de 29 de novembro de 2004. Inlcta a descrição desteperlmetro em'uma gleba de terras formada em mato,.intciando no Maro 103, comcoordenadas UTM =. 331.920 7,647.930, confrontando com Ronaldo Leite Ribetro. Dovértice t03 segue até o vérflce 103A com azlmute de S9o00,0gn e d lstâncla de 170,506.Do vétttce 1O3A segue aÉ o véÊlce 1038 Com aztmutÊ de 43o04'10u e dlstância de140,509 . Do vértle 1038 segue até o vértlce t03C com azimute de 70026,30" e dlstânciade179,973. Do vérHce l03C segue até o vértice 1 om azlmute de 116003'26', edlstâncta de 235,416, Do vértlce 103 ao véttce I confronta oom a propriedade domesmo. Do vértice t segue até o vértice Z com azlmute de 2O2o29,42, e dlstâncta de69,923. Do vérflce 2 segue atÉ o vénice 3 com azlmute de 237"55'04" e dlstância de92,523. Do vérüce 3 segue até o vérflce 4 com aztmute de 266o27'19" e dlstâncla de732,470. Do vérüce 4 segue até o véruce 5 com azlmute de 221019,31" e dlstÍincta de51,403. Do,vérüce 5 segue até o vérüce 6 com azlmute de 168055,47, e distâncla de54,843. Do vértice 6 segue até o vértice Z com azlmute de 13SoS2,05,, e dtstância de109,223. Do vértiae 7 segue até o vértice I com azlmute de 253000'33,, e dlstâncla de88,089, Do vérflce 8 segue aH o vértle g com azlmute de 2S2o10,S2n e distâncla de206A74. Do vérüce 9 segue até o vérUce ttO com azimute de 249041'56" e dlstâncla de72,5A3. Do vértice 1 ao vértice 110, confronta com a propriedade do mesmo. Do vértlce110 segue até o vértice 109 com azlrnute de 313044'10u e dlstância de 3,240. Do vértice109 segue até o vértice 108 com azlmute de 2:ggo'34'4L" e distâncla de 103,550, Dovértlce 108 segue até o vértice tOZ com azimute de 301019'54" e dlstâncla de 40,480,Do véÊlce 107 segue até o vérüce 106 com azlmute de 305ô40'44 " e distâncla de 8,100.Do vértlce 106 segue até o vérHce I05 com azlmute de 26015'25,, e dlsHncta de 13 ,500.Do vérttce t05 segue até o vértlce 104 com azlmute de 12o52'08n e d lstância de126,720, Flnalmente segue até o vérttce 103 (Inicio da descrlção) om azlmute de12019,32n e dlstância de 45,870rn. Do vértice 110 ao vértice 103, confronta com aprcpriedade de Ronaldo Lelte Rlbeirc. ReglstradoÍ. ha dr errüÉu 0{fl0n0l!. &d. lm tr 0ft00

Dati, ,, ':missão: 3111012023 14:12:11 Código de Segurança: 2bbb_c24c_120b-3004-96c1-cgf1_91d7-b03g a2
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LIVRO NÓ2. REGISTRO GERÁL

Ínatrlculâ do lmóvêl

REGISTRO DE IMÓVEIS
ESTADO DE MINAS GERAIS GOMARCA DE GUAXUPÉ

Oficial lnterina Sebastiana Alves de Lima

Travessa lzabel Puntel, no 22 - Gentro - Tel. (35) 3551'1652 após
Numero Pedido:
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39.2í I 03

GUAXUPÉ. MG

Guixupé, 04 dê outubÍo de 2023

o

conllnua no vêrso

AV-2-39.219. ÁnrA DE PRESERVAÇÃCI PERMANENTE - TRÂNSPORTE. Proedo a
averbação a« officio para transferir para esta matrícula a averbação da reseila legal
anteriormente estabeleclda na AV-4-23,516, Lo 2, deste SR[, em vlrtude do encerramento
da matrícula 38.72r., referente ao mesmo lmóvel (Lel6,0LSn2, aft. L76, §1o, I). Descrlção
da averbação: Nos termos do art. 213, ltem I, letra a, da Lei n, 6.015/73, averba-se a
"Area de Preservação Pêrmânente" do lmóvel desta matrícula, prenotada em 07 de
janelro de 200$ sob o n. 58.295, a"rja Êalha somente agora foi notada, comprcendendo o
segulnte teor: AREA DE PRESERVAçÃO PERMANENTE 1. Uma gleba de terras fiormada em
capoelra, tendo lnÍclo no marco 944, locallzado na divisa da propriedade de José Cândido
Borges. Do vértice 94A segue-se até o vértlce 31 com azlmute de 18035'29" e distância
de 631327. Do vértice 31 segue-se até o vértice 32 com azimute de 56049'17" e
dFtânch dê 36,000. Do vérilcê 32 segue-se atÉ o véÊlce 33 corfl âzlmute dê 12o2o'21'r e
distância de 75,921. Do vértice 33 segue-se até o vértlce 34 com azlmute de 30048'05" e
distâncla de 7O,1,57. Do vértlce 34 §egue-se até o vértlce 35 com azimute de 5030'20" e
distâncla de 96,632. Do vértice 35 segue-se até o vértice 36 com azimute de 97040'00" e
distâncla de 60,805. Do vértice 36 segue-se até o vértlce 37 com azlmute de 180041'25"
e distância de 96,193. Do vértlce 37 segue-se até o vértice 38 com azlmute de
85054'52" e distância de 32,531. Do vértice 38 segue-se até o véÊlce 39 corn azlmute de
49012'51" e distâncla de 78,058. Do vêrtice 39 segue-se até o vértlce 40 com azimute de
98"58'21' e dlstância de 44,582. Do véftlce 40 segue-se até o vértice 964 com azimute
de 152019'08" e distância de 651134. Do vérUce g4A ao vértice 964, confronta com a
proprledade do mesmo. Do vértice 964 segue-se até o vértlce 96, locallzado na margem
do córrego, com azlmute de 261045'32" e dlsHlncia de L72,747.Daí segue pelo oórrego no
sentido Jusante. Do vêrtlce 96 segue-se até o vértice 95 com azimute de 223057'58" e
dlstâncla de 309,300. Do vértice 96A ao vértice 95, confronta com a proprledade de
Ronaldo lelte Ribeiro. Flnalmente segue-se até o vértice 94A (Inicio da descrlção) com
azimute de 359023'35" e dlstâncla de 45,501 m, @nfrontando-se com a propriedade de
José Cândido Borges, encerrando a área de 3.5610ha. ÁnEn DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE 2. Uma gleba de terras formada em capoelra, tendo lníclo no marco 1,
locallzado na divisa da Area '4". Do vértlce 1 segue-se até o véÉlce 2 com azimute de
202o29'42" e distância de 69,923. Do vértice 2 segue-se até o vértlce 3 com azlmute de
237a55'O4" e distâncla de 92,523. Do vértice 3 segue-se até o vértlae 4 com azimute de
266027'19" e distância de 132,470. Do vértlce 4 segue-se até o vértÍce 5 com azimute de
221018'31'e dlstâncla de 51,403. Do vénice 5 segue-se até o vé*ie 6 com azimute de
168055'47" e distância de 54,843. Do vértlce 6 segue-se atÉ o vértice 7 com azimute de
135052'05" e dlstÍincia de tO9,223. Do vértice 7 segue-se até o vértice 8 com azlmute de
253000'33" e dlstância de 88,089. Do vértlce 8 segue-se até o vértice 9 com azlmute de
252010'52" e distância de 206,474. Do vértice 9 segue-se até o vértlce 110 com azimute
de 249041'56" e distância de 72,583. Do vértie 1 ao vértice 1I0, confronta com a
propriedade do mesmo. Do vértice 110 segue-se até o vértlce 111 corn azimute de
111005'56" e dlstâncla de 109,540, confrontando neste trecho com a prcprledade de
iRonaldo Lelte Ribeiro. Do vérttce lli segue-se até o vértice 10com azlmute de 67023'34"
e distância de 110,987. Do véÉicê 10 segue-se até o vértlce 11 com azimute de
73ô13'25" e distâncla de 82,287. Do vértice 11 segue-se até o vértice 12 com azimute de
75039'02" e distância de 102,848. Do vértlce 12 segue-se até o vérticê 13 com azimute
de 31013'20" e dlstâncla de 69,671. po vétle 13 segue-se ate o vértice 14 com azlmute
de 350016'21" e dlstância de 29,335. Do vértlçe 14 segue-se âté o vértice 15 com

Date, :r;'imissão: 3111012023 14:12:11 Codigo de Segurança: 2bbb-c24c-120b-3004-96c1-c8f1-91d7-b038

ffiE
ffiffi

r{
0

03
Anexo 329163/2024 (88288082)         SEI 1370.01.0015715/2024-40 / pg. 74



HffiEffi
Valide aqui

estê documênto

?»
€

Numero Pedido: 54.449

{r*tq
"ü

ç

LIVRO NO 2 - REGISTRO GERAL

molrlcJla do imóv€l Íicha

39.2í g 03

()
À
l\
\o(Í,
tô
N-)(»

I
f
orooN
ú
U)
§f

g,)
ç

L

-oó
Loü
oÍio
+
o
!
(u

.Eo(t,
(E

o
CL

!
U

(,)
o,
U'
(u
.Y
.E
o
Ev€
E
(E

,o
c)
o
g
o
E
J
C)o
!
o
(r,
o
op
(ü

conlinua na Ícha

03Data.ir:lmissão: 3111012023 14:12:11 Código de Segurança: 2bbb-c24c-l2}b_3004_g6c1_cgf1-91d7_b03g

Anexo 329163/2024 (88288082)         SEI 1370.01.0015715/2024-40 / pg. 75



LIVRO NO 2. REGISTRO GERAL

mãlrÍcuh do imü,al

REGISTRO DE IMÓVEIS
ESTADO DE MINAS GERAIS GOMARCA DE GU

Oficial lnterina Sebastiana Alves de Lima
Travessa lzabel Puntel, no 22 - Gentro - Tel. (35) 3551-1652 após as

Numero Pedido;

sERVrÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO

(J
Àr\
\o
(f)

ó
c'l
1
or

I3(»
ô()
N
úo§

!t,
)Y

-o
o)

,q
q
,a
'o)
,+

L
o
E
(Ú

.g
.t):9,

l(Et.\
:oro.

iu
Itrt):o
:U)
o

r-Yc':'o
f;$

;(§
,.c)

,()
o

:(U

E,o
LO
.1ã
tq,
,qt
rO
ior:E
15
r(§i>
1

39.2í I 04
GU§(UPÉ - MG

Guáxupá, 04 dê outrbÍo de 2023

conünua nowrso

ncfia

>

segue até o vértlce 45 com azlmute de 210027'07" e distância de 57,200. Do véÉtce 45
segue até o vértice 46 com azlmute de 230035'53" e dlstâncla de 46,240, Do vértice 46
segue atÉ o vértice 47 com azlmute de 230020'31" e disÉncia de 22r74O. Do vértlce 47
segue até o vértice 48 com azlmute tle 236056'24" e dlsHincla de 13,660. Do vértice +8
segue até o véÊice 49 com azimute de 249003'00" e dlstância de 361290. Do vértlce 49
sêgue até o vértice 50 com azimute de 253035'49" e dlstância de 51,240. Do vértice 50
segue aÉ o vértice 51 com azlmute de 294037'52" e distânda de 4,550. Do vértice 40 ao
vértlce 51 , confnonta com a propriedade de Âníbal Ribel ro do Valle. Do vértle 51 sêgue
até o vértice 52 com azlmute de 198042 '00" e d lstâncla de 26,650. DO vérUce 52 segue
até o vértice 53 com azlmute de 17'5o54 '32" e d istância de 25,000. Do vértlce 53 segue
até o vértlce 54 com azimute de 182040'34', e d istância de 23,224. Do vértice 54 §egue
até o vértlce 55 com azlmüte de 205037'05" e d lstâncla de 43,250 DO vértlce 55 segue
até vértice 56 com azlmute de 2A2025',55" e d istância de 21,690 Do vértice 56 seguê
aré o véÉie 57 com azimute de 192o14'53" e distância de 23,744. Do vértice 57 segue
até o vértice 58 com azimute de 15501 7'.56u e dlstância de 23,550. Do vértlce 58 segUC
até o vértice 59 com azlmute de 1 82043 '26" â dlstância de 61 ,29O. Do vértlce 59 segue
até o vértlce 60 com azimute de 176040'01 A distância de 24,100. Do vértlce 60 seguê
até o vértlce 61 com azimute de I75037 '15" â distância de 72,790. Do vértice 61 segue
até o vértice 62 com azimutê de 1 91 o16'1 gu e d lstância de 22,900. Do vértice 62 segue
até o vértice 63 com azlmute de 20103g'36',n e distância de 26,650. Do vértce 51
vértlce

ao
63, confmnta @m p ropriedade de Bened ito FEII pe da Silva. Do vértlce 63 segue

até o vértlce 64 com azimute de 1 18029',73 e d lstância de 7,950 DO vértice 64 segue
até vértlce 65 com azlmute de 84013'44 e distâ ncla de 35,300 DO vértice 65 segue
até o vérticê 66 com azlmute de 80047' 17" e distâ ncla de 133,000. Do vértlce 66 segue
até o vértice 67 com azimute de 81 o47'L3tr a d lstância dê 35,120 Do vértice 6 7
até vértice

segue
o 68 com azimute de 82o41 t49" e d istâncla de 58,990 Do vértle 6 segue

até o vértice 69 com azimute de 9s'.o33 '22 e d istância de 16,030. Do vértice 69 seguê
0 vértice 70 com azimute de 96 036'43 It e d istância de 22,e3p. Do vértice 70 segue
0 vérttce 7t com azlmute de 1 13009'39" e distância de 1 7, 590 Do vértice 63 ao

77 , confronta com a pr0priedade de José Când ido Borges. Do vértice 7t segue até
vértice 77A com azlmute de 49o20'5 5" e d istância de 98,751 Do vértlce 7LA seg Ue até
vértice 71B com Azimute dê39051 '37" e dlstância de ?.53,872 Sêgue até o vérttce 40

(Inicio da descrição) com azlmute de 323023'1 4' e distâ ncla de 377,103 m
AREA DE

Do vértice 71
vértice 40, confronta com a prop rieda de do mesmo, PRES ERVAÇÃo

ANENTE Uma gleba de terras
da Área *6o- Do

formada em capoeira, tendo Ín ício no marco L,
na divisa vértice 1 segue-se até o vértice z com azimute de

e distâ ncla de 11 8,O23. DO vértlce 2 seg ue-se até o vértice 3 com azlmute de
7n ê d Istância de 79,1 77 Do vértlce 3 segue-se até o vértice 4 com azlmute deIo55 '38 e distância de LO3,607 Do vértice 4 segue-se até o véÉice 5 com azimute de

50' e d istâ ncla de 68,309. Do vértice 5 segue-se até o vértlce 72A com azimute
207004 t1 7" â dlstâ ncia de 164,1 7L. Do véÊice 1 ao vértice 72A, confro nta com a
priedad e do mesmo. Do vértlce 72A segue-se até o vértice 73 com azlmute de

e d istâncla de 35,32:6. Do vértice 73 sêgue-se até o vértlce 73A com azimute
1 1 4020'43 d istâncla de 30,05 3 Do vértice 72j. t o vértie 73A, confronta com

de José Cândldo Bo rues. DO vértice 734 seg ue-se até o vértlce 5 com
de 27049',39" e d istâncla de 173,8!t. DO vértlce 6 segue-se até o vértlce 7 com
de 4E033'06" e d istância de 139,645. Do vértice 7 segue-se até o vértice I coma
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azimute de 70o4S'02,' e dlstância de 9O,7L2. Do vérHce I segue-se aÉ o vértice 9 comazlmute de 35011'19" e distâncla de 129,740. Do vértice 9 segue-se até o vértice 10 com
azlmute de 53o17'S0n e dlstâncla de 931253. Do vértice 10 segue-se até o vértíce 11
com azimute de 1040'52'32'e dlstâncla de 90,017. Do véÉice 11 segue-se até o vérüce12 com azlmute de 118050'02" e distância de 153,711. Do vértice 12 segue-se até ovértice 13 com azimute de 100002'13" e dtstâncla de 156,828. Do vértice 19 segue-se
até o vértice 14 com aztmute de 92o35'S9" e dlstância de 861320. Do vértice 14 segue-se até o vértle 15 oom azlmute de 197035,40,, e dlstâncla de 95,802. Do vérüce 15
segue-se até o vértice 16 com azlmute de 165o09't 6" e dlstância de 143,425. Do vérüce16 segue-se até o vérflce 17 com azimute de 140031'39" e distância de 110,356. Dovértice 17 segue-se até o vérilce 1g com az lmute de 122038'41,' e dtstância de 126,956.Do vértrce tÉ segue.se até o vé'rüce fg com azlmute de 143007'49, e d Ftânclà dé
108,572, Do vérHce 19 segue-se até o vértice 20 com azimute de 189ô51,87,, e dlstânciade 77,989. Do vértlce 20 segue-se

vértice
até o #rtlce 21 com azirnute de Lg4027'03,, e

distâncla de 135,455. Do 27 segue-se até o vérflce 22 com azimute de
176001'39" e dlsÉncia de 1701653 Do vértlce 22 segue-se até o vérüce 23 com azimute
de 23 1o12'56u e distâncla de 169,865. Do vértlce 73Â ao vérüce 23, confronta com apropriedade do mesmo. Do vérüce 23 segue-se até o véÊlce 1458, locallzado na margem
do córrggo,
com a Area

com azimute de 124019'29,,e dlstância de 32,587, confrontando neste trecho

o vértlce 1
"3". Daí segue pelo oórrego no sentido jusante. Do vértlce 1458 segue-se até
90C com azamute de 11

a Área

059'06" e dlstância de 600,818, em linha reta,
confrontando neste trecho com '5". Do vérttce tg0C segue-se até o vérilce 190c1,
locallzado no encontro de outro córrego, com azlmute de 333002,14, e dlstâncla de466,925, em llnha reta. Daí segue pelo outro córrego no senfldo montante. Do vértice
190C1 segue-se até o vértice 40 A, com azlmute de 27603L'39" e dlsÉncla de 6!2,497,
em llnha reta. Daí abandona o córreso e segue por cerca seca. Flnalmente segue-se até ovértlce 1 (Inlcio da descrição

90C1 ao vértice 1,
) com azlmute de 308011 '23" e dlstâncla de 32,925 m. Do

vérttce 1 confronta com a Área *6", encerrando a área de 9.1895ha
Dou fé. ReglStradOr. D! dr atrhFE 0{/tü1011 td. rr0 0rn0.

AV-{-39.219. RESERVA LEGAL Procedo a averbação or para
transferlr para esta matrícula a averbagão da reserva legal anterlormente esta belecid a naAV-3-23.518, l-o 2, deste SH, em vlrtude do encerramento da matrícula 3ig.72i-
referente ao msmo imóvel (Lel 6.015/72, art. L76,

,

se, a requerlmento do proprietárlo paulo Tadeu
§1o,I). Descrlção da averbação: Averba-

artlgo 16 da Lel n. 4.77L165, o gravame da
de Faria, e em cumPrimênto do 5 go 6o

área de 20.04.02ha (vlnte hectares, quatro
ares e dols centiares), adlante caracterlzada, confurme planta e memorial descrlHvo
devidamente aprovados pela autorldade floresta I local, engenheirc Luiz Rtcardo Zavagll,
datado de 29 de novembro de 2004. Inicta a descrlção deste perímetro em uma gleba deterras formada em mato, começando no Marco 19, com coordenadas UTM 332.8327.648.437, gleba encravada na área total. Do vérttce t9 segue até o vértice Al comazimute de 92o'21'44" e distância de tO,3?3. Do vérHce A1 segue até o véÊlce A2 comazimute de 1Oo48'30" e dtstânda de 124,595. Do vérflce A2 §eguê até o vértice A3 comazímute de 146018'36" e dlstância de 84,24t. Do vérttce A3 segue até o vérttce A4 comazlmute de 98o07'48" e distâncla de 78,672. Do vérttce A4 segue até o vérflce A5 com
azímute de 121045'34,' e distâncla de 137,394. Do vértiê A5 segue até o vértice A6 com

Datr ,:, :missão 3111012023 14:12:11 Código de Segurança: 2bbb-c24c-120b_3004-g6c1_cgf1-g1d7-b03g 04
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azlmutê de 44o14'54" e distância de 1O7,783. Do vértlce A6 segue até o vértice A7 com
azimute de 172052'30" e distânda de 161,459. Do vértice A7 segue até o vérüce Ag com
azlmute de 67031 '14" e dlstâncla de 13g,673. Do vérHce Ag segue até o vértice A9 com
azimute de !45042'47" e distâncla dê 118,500. Do vértice A9 segue até o vértice A10
com azimute de.129025'14,' e dlstâncla de 247,O20. Do vértlce 410 segue até o vérttceAll com azlmute de 99o46'11n e dlstâncla de 1g0,2g7. Do vértlce All segue atÉ o
vértice 412 com azlÍnute de 115032'31" e dtstâncla de L42,362. Do vénÍce 412 segue até
o vérttce 413 corn azimute de 196034'08" e dÍstânda de 148, 541. Do vértce A13 segue
até o vértice 414 com azimute de 256028'31', e dlstâncla de 95,605. Do vértice At4
segue até o vértlce 415 com aztrnute de 207053'50,, e dlstância de 113,165. Do vérüce415 segue até o véÊtce 416 com azlmute de 264oLZ'26" e dlstância de g1 ,605. Do
vértlce A16 segue até o vérflce A17 com àzlmute de 337o15,30" e distâncla de 213,063.
Do vértace 417 segue até o vértlce lt8 com azimute de 352011'59. e dlstâncla de
86,697. Do vérUe 418 segue até o vértlce 419 com azlmute de 5038'26', e dlstância de95,771, Do vértice Al9 segue até o vértice 15 com azimute de 294019'25" e dlstâncla de41,549. Do véÊtce 15 segue até o vérttce 16 com azimute de 283014,26,' e distâncla de128,901. Do vértice 16 segue até o vértice 17 com azlmute de Zllo]-',4g, e distâncla de189,735. Do vértlce 17 segue até o vérüce 18 om azlmute de 295056'24" e dlstâncla de370,174. Finalmente segue até o véÊice 19 (início da descrlção) com azimute de313028'45" e dlstâncta de 119,992m, aonfrontando com o mesmo. Dou fé. Reglstrador. mdr ertúFc 0íl0AOt, Crd.lm E tr[I0.

AV-5-39.219. DE PERMANENTE TRANSPORTE. procedo aaverbação ex ofrcio para transferir para esta matrícula a averbação da reserva legalanterlormente estabelectda na AV-4-23. 518, Lo 2, deste SRI, em virtude do encelramento
da matrícula 38,721, referente ao mesrno imóvel (Lel 6,015172, art. 176, §10, I). DescrÍçãoda averbação: Nos termos do art. 213,
Y\rea de Preservaçâo permanente" dô

item I, letra a, da Lel n..6.015/73, averba-se a
imóvel desta matrícular' prenotada eÍn 07 deneiro de 2005, sob o n. 58.297, cuJa fatha somente agora fol notada, compreendendo osegulnte teor: Uma gleba de terras formadaemcapoeira,

a Area
tendo iníclo no marco 1458,localizado na margem do córrego, confrontando com o2,, g Áfea *4rr. Daí abandonao córrego e segue por cerm sêca. Do vértice 14SB segue-se até o vétice 145C comazímute de L3?oZl'18,' e dtstâncla de 3L,28Í, confrontando neste trecho com a Área "2...Do vérttce 145C segue-se até o vértice 1 corn azimute de 48o12't2" e dlstância de187,509. Do vértice 1 segue-se até o vérUce Z com azlmute de 359031'21.,e distâncla de7O,L75. Do vértice 2 segue-se até o vértice 3 com azlmute de 16027'36,' e dlstância de354. Do vérflce 3 segue-se até o vértice 4 com azimute de 1SOo3g'32" e distância deDo vértÍce 4 segue-se até o vértice 5 com azlmute de l35o2g'53. e distáncia de7,377. Do vértlce 5 segue-se até o vérüce 6 com azlmute de 114033'36,, e distâncía de6!. Do vérttce 6 segue-se até o véÉtce 7 com azimute de 160052,24,, e dtstâncta de7. Do vértke 7 segue-se até o vértice I com azimute de 148052'39" e dlstâncla de74,240, Do véÊtce 8 segue-se até o vértlce 9 com azlmute de 164052'34" e distâncla deDo vértÍce 9 segue-se até o vérttãrb com azimutê de 74052,34, e dlstância de723. Do vértice l0 segue-se até o véÉtce 11 com azimute de 343o12'06', e distância102,156. Do vérüce 11 seg ue-se até o vértlce 12 com azlmute de 322o01'42" encla de 95,969. Do vértice 12 segue-se até o vértice 13 com azimute de 342aO2'38".C
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e distância de 2O9,487. Do vértlce 13 segue-se até o vértlce 14 orn azlmute de
100022 '54" e dfstâncta de 245,747. Do vérflce 14 segue-se ate o vérflce 15 com aztmute
de 26o33'54u e dlstâncla de 70,143. Do vértice 15 segue-se até o vértlce 16 com
azlmute de 283014'26" e distâncla de 1281901. Do vértlce 16 segue-se até o vértice 17
com aziniute de 277o15'48" e dÍstância de Í.B9,Z3S, Do vértlce 17 segue-se até o vértice
18 com azlmute de 295056'24" e distâncta de 37O,L14. Do vérflce.lB segue-se até o
vértlce 19 com azimute de 313028'45" e dlstância de 1191992. Do vértice 19 segue'se
até o vérttce I90D com azlmute de 335013'29" e dlstÊncia de 214,938. Do vértice 145C
ao vértlce 190D, confronta com a proprledade do mesmo. Do vértlce 190D segue-se até o
vértlce 190C, locallzado na margem do córrego, com

neste trecho com a Area "6".
azlmute de 287047'36" e dlstâncla

de 49,090, confrontando Daí segue pelo córrego no senfldo
montante. segue-sê'até o vérüce 1458 (Inlcio da descrlção) com azlmutê de 191059'06"

Área'4", encerrando ae dlstância de 600,818 m, em llnha reta, @nfrcnhndo-sê com a
área de 11.1671ha. Dou fé. Registrad dr ân hfa 0Ul0rIUf &ü lI0 tr $(l0.

AV-6.39.219. CADASTRO . TRANSPORÍE. Procedo a ex
officio para transferlr averbafo do cadastro ambiental rurat antertormente estabelecido
na AV-8-38.721. Lo 2, deste SRI, para esta maFícula, rçg;5mdo sob n. MG-3IZ8ZO9-
1F01
ü 0180.

C6D7. F687.441 D.A9E0. 2385.6596 .68/.2. Dou Íé. Registrador. Eo ô.nrhF 0t l0aor cd. tro

AV-7-39.219. Protocolo L2t.2O2, em O3lLOl2023. ABERTURA DE SUCESSÃO. Conforme
certidão de óblto de PAULOTADEU DE FARIA, dabda de24 de malo de2022, extraída do
Lo 00076, fls. 330, termo 0015142-80, do SeMço RegÍstral Clvll das Pessoas Naturais de
Guaxupé-MG, que fica arquivada nesta serventla, averba-se a abertrra de sua sucessão.
Dou fé. Reglstrador. Dà dl Út'ócL rrlo,n0ll frnrl=fiEtllt ft=§lJá l§üt tSI0 r;=Rt,g nu-§IJt f.ú{túo0 Qrr I lf
ft0r!0ut ü Í.g: ü{eB6l-ll}5.390.

/\í1rL-@
R-8-39.219. Protocolo no 121.2A2, em 03/ tol2023. HERANÇA. De acordo com a Escrítura
PÚblica de Inventário e Partilha, datada de 23 de agosto de2A23, Lo 4156, fls. 313/323,
do 6o Serviço Notarlal da comarca de São Pau lo-SP, referente ao inventário dos bens
flcaram por falecimento de PAULO TADzu DE FARLA, o imóvel acima matrtculado foi
paÉll hado das segulnte forma aos herdelros: RENATO DE FARIA E ALPIEIDA PRADO,
em presárlo't RG-SSP/S P n. 23 389.31 5, CPF/MF n. 257 504 788-90, casado com DANIE
DE CAMPOS DANSIERI E ALI'íEIDA PRADO, administradora de empresas, RG-SSp/Sp n.
29.603.890, CPF/MF n. 290.064,708-80, no regtme de separação de bens na vlgêncla da
Lei 6.515/77, desde LULUaOOO, conforme êscritura de pacto antenupctal regtstrada sob
n 10.295, Lo 3, do 40 SRI da comarca de 5ao Paulo-S P, brasileiros, residentes
domlcllíad,os a rua Pelxoto Gomlde, 1.57'2, apto 71 , JardÍm Paullsta, São Paulo-SP;
ROBERTO DE FARIA E ALM EIDA PRAD o, economista, RG-SSP/SP n 30 692.774-,3,
CPFlMF n. 275.427 128- 70, casado com FERNAN DA NARDINI MONTEIRO DE QUETROZ,
ad mlnlstradora RG-SSP/SP n 28.284.592-6, CPF/MF n. 220 567 .838-86, no reglme
comunhão parclal de bens na vigêncla da Lei 6.51 st77,, desde 03/061200e brasileircs,
resldentes domicl a Antônlo

,
e llados rua Bento, 607 , Jardlm Paul ista, Sao Paulo-5P; e ANA

Datri,r,imissão: 3111012023 14:12:11 Código de Segurança: 2bbb-c24c-120b-3004-96c1-cgf1_91d7-b03g
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ESTADO

I.IVRO N' 2. REçI§TRO GEfiAt

§reldcsh do lnôrel
§HRVrÇCI REG|§TRAL tMOBrLtÁRtO

cuA)(JPÊ-àtG

Gusilry4 &ú da ouür§ro dÊ zCIãl

6rle

sg.zÍ g 00

§YLVH DE FARIA AL*!âIDA PR"8DO IOCHUH, brasileira, advogada, RG-ssplsp n.
30.É92.775-5, CPF/MF n. 233.766.808-98, casada mm MÀTTHIEU JEAN l.oUIS IOCHUM,
fralcês, advogedo, prssôporte francfu n. 164F13o46, no reglme de separaçih de bens na
vqência dà Lêt 6,5LSlTt, desde 03/04fe00§, conforme $critürâ de pa*o antÊnupcist
reglstrôdã sob n. 13.0?9, Lo 3. do 10o sRI da comarca de são paulo-§p, nstdêntes e
dsmiciliados sn 4 rue Alptmnee Moguez, 92210, §t Ooud, Rêpúbtica
Ç3da. hg$s-tgro--,.s§-,çasal.--lle*jg-lmÉtlBl. O imórrel fot arraltado

Frãncesa,
em RS932.258,60

(novecentot e trinta e dois mll e duesntos e cinguentã e olto rÊâis ê se§seÍ*B entaws).
CCIR 2023 n, 5S880264239. Côdlgo do ImÔvel 9§1.072.313.556-8; áreE total 305,6398;
módulo 28,o e fração míntma de paraelamstto 2,0. NIRF 9.591,672-?, cfilDlprR/Rr n.
858f .7C74.48C2,D397, de 14/08/2O23, vállda até 10/02ÊCI24. Dou fé. R.eglstrador. &r *
dÍibs Br{aü!. l{d §}.}?4$ húrF Blss 1í} }p.r0rjt rqB f6q![ ftaü rs.ü$]_ gír.É6{$r Q* J. t! &* §tr}llr§.ú ltj útouát.}tli}il,

-UyL
Ceríidão de fntuIro Ttor

Cutifro e dsu fê a pcdi& rctbal da pssoa iatercssada c pua os &vidos 6as, que a

p{Êseote copia é reproó.rção liel da ficha a" 19}19 regktrada neste cartffq to Lir"ro I &
Registro Ottal exrallanosteessss& art19. § ln, daLein"6.015, & 31-i2-19?3.

O referido é r'erdada e dou fr. &raaryÊ-À{ü. 3I dÊ or*r*ro & f0l3

O cootaido deste documeoto foi asdado digitahamte pela Oficid Intsina do Registro de

Iuóvsis de Grr-xupeiM§ SebastiaaAh,es & Liua

6íi&rut coYeÍlo

PODE R JI'O}HÀÍTO . T,§{G
c êrfff Gf lromÀ§f RA L oE JS§IçA

oFrcro §E RÉ§§T§o §f #ovÊ§
Guaxrpé- ülê-0{.?27-l

5êh Ehtrôflho'f ltEO&]855
Cód Seg.. 98s7.{3?s6321tr315

âutflffi#€ ê,qbs Ptrthrdo3: {
Rrb§õ C${r$ê rk Jaar§ - Eàaícvel*r

ÊÍn+t Bla§.41 - IFJ
f,t&,33- l§§oriRsopo

Vrlr fin$RÍ35,7t
Côn§rte a r8§dadÉ d6te §ers Ís ôIÊ hüBs:?19€bs.tirâ6.&§.tr

ffiffiffi

Datr,,r'.:: i,imissão: 3111012023 14:12:11 Código de Segurança: 2bbb-c24c-120b-3004-96c1-c8f1-91d7-b038

ln

Oficial lnterina Sebastiana Alves de Lima

Travessa lzabel Puntel, no 22 - Gentro - Tel. (35) 3551-1652 após as {3h
Numero Pedido: 54.449,

06
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t
RECTBO DE rNSCRçÃO DO IMOVEL RURAL NO CAR

Reg istro no CAR: MG-3 1 28709-3FC5.BAE4. FA67.44DC. BCB4.CEC2 .4425.AB7 6 Data de Cadastro: 0911112023 08:36:30

RECTBO DE TNSCRTçÃO DO IMOVEL RURAL NO CAR

r-r-oRMAçÕES GERAIS

v

í . Este documento garante o cumprimento do disposto nos § 20 do arl. 14 e § 30 do arl. 29 da Lei no 12.651, de 2012, e
se constitui em instrumento suficiente para atender ao disposto no art. 7B-A da referida lei;

2. O presente documento representa a confirmação de que foi realizada a declaração do imóvel rural no Cadastro
Ambiental Rural-CAR e que está sujeito à validação pelo orgão competente;

3. As informaçÕes prestadas no CAR são de caráter declaratório;
4. Os documentos, especialmente os de caráter pessoalou dominial, são de responsabilidade do proprietário ou

possuidor rural declarante, que ficarão sujeitos às penas previstas no art. 299, do Codigo Penal (Decreto-Lei no 2.848,
de 7 de setembro de 1940) e no art. 69-A da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998;

5. O demonstrativo da situação das informaçÕes declaradas no CAR, relativas às áreas de Preservação Permanente, de
uso restrito e de Reserva Legal poderá ser acompanhado no sítio eletrônico www.car.oov.br;

6. Esta inscrição do lmóvel Rural no CAR poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo, em função do não
atendimento de notificaçÕes de pendência ou inconsistências detectadas pelo órgão competente nos prazos
concedidos ou por motivo de irregularidades constatadas;

7. Este documento não substitui qualquer licença ou autorização ambiental para exploração florestal ou supressão de
vegetação, como também nãodispensa as autorizaçÕes necessárias ao exercício da atividade econômica no imóvel
rural;

B. A inscrição do lmóvel Rural no CAR não será considerada título para fins de reconhecimento de direito de propriedade
ou posse; e

9. O declarante assume plena responsabilidade ambiential sobre o lmóvel Ruraldeclarado em seu nome, sem prejuízo
de responsabilização por danos ambientais em área contígua, posteriormente comprovada como de sua propriedade
ou posse.

CAR - Cadastro Ambiental Rural

Nome do Imóvel Rural: Fazenda Brasil

Município: Guaxupé UF: Minas Gerais

Coordenadas Geográficas do Centroide do lmóvel Rural: Latitude: 21'1 6'05,86" S Longitude: 46'37'1 8,55' O

Área Total (ha) do lmóvel Rural: 55,7579 Módulos Fiscais: 1,9914

Código do Protocolo: MG-3128709-13CD.192D.9DFC.132D.199D.9A59.F058.2722

Página 1/3
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RECTBO DE INSCRçÃO DO TMOVEL RURAL NO CAR

Registro no CAR: M G-3 1 28709-3FC5.8AE4. FA67.44DC.8CB4.CEC2 .4425.A87 6 Data de Cadastro: 0911112023 08:36:30

TNFORMAçOES ADTCTONA|S

Foidetectada uma diferença entre a área do imóvel rural declarada conforme documentação comprobatória de
propriedade/posse/concessão [55.297 hectares]e a área do imóvel ruralidentificada em representaçâo gráfica [55,7579
hectaresl.

REPRESENTAçÃO CnÁrrCa

\,
TDENTTFTCAçÃO DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR

ÁneaS DEC|ÁRADAS (em hectares)

CPF:257.504.788-90 Nome: Renato de Faria e Almeida Prado

CPF:275.427.128-70 Nome: Roberto de Faria e Almeida Prado

CPF: 293.766.808-98 Nome:Ana Sylvia de Faria Almeida Prado lochum

CAR - Cadastro Ambiental Rural

Página 2/3
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RECTBO DE TNSCRTçÃO DO TMOVEL RURAL NO CAR

Registro no CAR: MG-31 28709-3FC5.8AE4.FA67.44DC.8C84.CEC2 .4425.A876 Data de Cadastro: 0911112023 08:36:30

MATRíCULAS DAS PROPRIEDADES DO TMOVEL

v

lmóvel lmóvel

Área Total do lmóvel 55,7579 Área Consolidada 39,6395

Área de Servidão Administrativa 0,0000 Remanescente de Vegetação Nativa 18,9783

Area Líquida do lmóvel 55,7579 Reserva Legal

APP / Uso Restrito Área de Reserva Legal 14,1597

Area de Preservação Permanente 7,0523

' :a de Uso Restrito 0,0000

Número da Matricula Data do Documento Livro Folha Município do GaÉório

39.219 0311012023 2 R€ Guaxupé/MG

CAR - Gadastro Ambiental Rural

Página 3/3
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POLíCTA
MILITAR

r1

a
DC t1!a^3 0liatl

COMANDO DE POLICIAMENTO DE MEIO AMBIENTE
BATATHÃO DE POIíCIA MITITAR DE MEIO AMBIENTE

189 COMPANHIA PM DE MEIO AMBIENTE

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO AO NAI COM DEFESA TEMPESTIVA E qUE

CUMPRE OS REQUISITOS DE ADMISSIBITIDADE

Processo: 795631124/24

uto de lnfração: 329763/2024
utuado: Orestes Alves de Almeida Prado

caminho a defesa administrativa protocolizada nos autos do processo administrativo ao Núcleo de Autos d

lnfração para a adoção das providências cabíveis, tendo em vista que:

A deleso é tempestlva, tendo sido lavrodo o outo de inÍração em 37/01/2024, e a cientiÍicaçõo

oconido em 07/02/2024 (whdtsopp). O último dio poro manilestação do outuodo seid
27/02/2024, e o peço de delesa lol protocolizoda em 79/02/2024' pottonto, dentro do prozo de

20 (vinte) dias estobelecidos pelo ort. 58, do Decreto n" 47.383/2018.

A deleso cumpÍe os rcquisitos de odmissibilidode estabelecidos no art. 59 do decrcto n'
47,383/2078.

A defesa não cumpria os requisitos de admissibilidade, mas após notificação do autuado, nos termo

do art. 63, do decreto n" 47.38312078, foi devidamente emendada no prazo de 10(dez) dias,

contados da data da notificação.

oços de Caldas/MG, segunda-feira 08 de abril de 2024

ANDERSON ARCARI PE EtRA, 2e SGT PM/146.381-9

18ê COMPANHIA PM DE MEIO AMBIENTE

E

E

18! Cla PM de Meio Amblente - Rua Mârechal Deodoro, 944 - Centro - Poços de Caldas/MG
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, Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaria de Gestão Regional

' Superintendência Regional de Meio Ambiente
Núcleo de Autos de lnfração Sul de Minas

soLrctTAçÃo DE EMtssÃo DE DocUMENTO DE ARRECADAçÃO ESTADUAT - DAE

O autuado, acima qualificado, vem pelo presente requerer a emissão do Documento de Arrecadação
Estadual - DAE para pagamento da multa ambiental/emolumento de reposição de pesca inerentes ao
auto de infração epigrafado.

O autuado desiste de eventuais defesas/recursos/impugnações.referentes ao auto de infração
supramencionado, com renúncia expressa de eventuais prazos em curso para a sua apresentação.

O autuado declara ainda a ciência de o pagamento da multa ambiental/ emolumento de reposição de
pesca inerentes ao menÇionado Auto de lnfração não abrange as demais penalidades eventualmente
aplicadas, tais como, apreensão de bens, suspensão de atividades, embargo de obra, etc., bem como
sua conduta infracional, que será considerada, inclusive para fins de reincidência.

Por fim, o autuado declía que tem ciência da necessidade de providenciar a regularização ambiental,
se cabível, sob pena de nova fiscalização e consequente lavratura de noúo auto de infração, com
aplicação de multa em valor superior decorrente dos efeitos da reincidência.

Nestes termos, firmo o presente.

Local e data: Muzambinho, 09 de Maio de ZOZ4
Êhf enF.t 15r-0

Procurador

Documentos necessários:
- Cópia do RG e CPF do autuado, se pessoa física.
- Procuração simples, se o autuado estiver representado po. procuràdo r.
- cópia do contrato/Esiatuto social, se pessoa jurídica e documentos pessoais de seu representante
legal.

- Cópia do comprovantê de endereço atualizado
- cópia do Al (se não possuir o documento informar o número e ano do auto de infração).

AUTUADO

ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO

AUTO DE rNFRAçÃO Ns

3291.63/2024

CPFICNPJ 277.787,748-97

RUA DOMINGOS FERNANDES - 251- APTO 101
MOEMA/SP - SÃO PAULO

ENDEREÇO PARA

CORRESPONDÊIVCIA:

e-mail - orestes.prado@gmail.com

OBS: Emissão de DAE porcial openos
infração do código 3O9-A

às ôreos 6,7 e I do relerido Al DAE parciol referente à

i
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RE: Resposta automática: Consulta

Miller Ricardo lgino < miller.igino@ meioambiente.mg.gov.br>
Sex, 10/05/2024 17:05

Para:Roberto Vieira de Souza < roberto.bioma@ gmai l.com >

$ 2 ane*os OIKB)

329163 DAE PARC|AL.pdf; 329163 PLANlLHA.pdf;

Prezado (alSenhor (a),

Al Ne.: 32916312024 - DAE PARCIAL

Conforme solicitado, segue anexo DAE para pagamento referente ao auto de infração epigrafado -

infração código 309 - A.

O Docurnento (s) de Arrecadação Estadual - DAE, anexos, é (são) pagável (eis) em qualquer agência
dos Bancos do Brasí1, ltaú, Bradesco, Cooperaüvo do Brasil, Mercantil do Brasil, HSBC Bank Biasil,
Unibanco, Caixa Econômica Federal, Banco-santander.

Caso haja previsão de Emolumentos de Reposíção de Pesca no auto de infração, V.Se receberá dois
(02) DAE's para pagamento.

Em caso de dúvida ou necessitando de maiores esclareciméntos, genüleza entrar ern contato com o
Núcleo de Autos de lnfração do Sul de Minas, pelo telefone (35) 3229-L973.

Favor acusar recebimento.

Favor conferir os dados - CPF/CNPJ e ne do auto de infração, antes de quitar.

Atenção: Caso haja previsão de emolumentos de reposição florestal vinculada ao auto de infração, o
DAE respectivo deverá ser solicitado âo IEF pelo e-maíl thail.shiarini@meioambiente,üg,gov.hr

. Miller Ricardo lgino
\/ Coordenador Cainf Sul

Coordenação de Autos de lnfração I Cainf Sul de Minas
URFis Sul de Minas
Para ser respondido de forma célere encaminhe e-mail para: cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br

De: Roberto Vieira de Souza <roberto.bioma@gmail.com>

Enviado: quinta-feira, 9 de maio de 2024 t6:1,3

Para: Miller Ricardo lgino <miller. igino@meioa mbiente.mg.gov. br>

Assunto: Re: Resposta automática: Consulta

ATENÇÃO: Este e-mail foi enviado a partir de uma fonte externa ao Sisema. Nunca forneça dados
pessoais, especialmente usuários/senhas de acesso. Não envie ou abra quaisquer links/anexos, a menos
que você tenha certeza da identidade do remetente

Segue aqui o Al, ficou muito grande

Agora vaí

At.
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SEMAD - Auto INFRAÇÃO Orestes-1.pdf

Em qui', 9 de mai. de 2024 às 16:12, Roberto Vieira de Souza < roberto.bioma@gmail.com >

Seguem em anexo os documentos e o pedido. de DAE parcial

Espero que esteja tudo certo.

Qq novidade pode me dizer, okl

n cNH e cREA.pdf

f cNH-e.pdf

f Pedido de DAE.pdf

Em qui., 9 de mai. de 2024 às 14:05, Miller Ricardo lsiho
< m i I ler.i gi no @ meioa m bierite. mg.gov. br > escreveu:

Prezado,

O processo está separado para análise.

Entretanto, para emissão de DAE parcial, relativo a infr:ação das glebas 06,07 e 08 deverá ser
solicitado DAE parcial referente a infração do código 3Og A.

Segue modelo padrão de pedido de DAE que deverá ser adaptado para emissão apenas da multa
desta infração.

Atenciosamente,

Miller Ricardo lgino
Coordenador Cainf Sul

Coordenação de Autos de lnfração I Cainfsul de Minas
URFis Sul de Minas
Para ser respondido de forma célere encaminhe e-mail para: cainf.sul@meioambiente.mg,gov.br

De: Roberto Vieira de Souza <roberto.bioma@gmail.com>

Enviado: quinta-feira, 9 de maio de 2024 L3:10

Para : M i I ler Ríca rdo I gi no <m il ler. igt-no@ meioa mbiente. mg,gov. br>

Assunto: Re: Resposta automáüca: Consulta

ATENçÃO: Este e-mailfoi enviado a partir de uma fonte externa ao Sisema. Nunca forneça dados
pessoais, especialmente usuários/senhas de acesso. Não envie ou abra quaisquer links/anexos, a

rato.G

At.

escreveu:

Caro Miller.
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SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DocuMENTo DE ARRECIoaçÃo EsTADUAL - DAE
NOME

ORESTES ALVES DE ATMEIDA PRADO

ENDEREÇO

RUA DOMINGOS FERNANDES
MTNICIPIO

SAO PAULO
UF

SP
TELEFONE

HrsrôRrco

Órgão emissor: SEMAD - Secretaria Estadual- de Meio tunbiente e Desenvo.Ivimento Sustentável-
Auto de InfraÇão No,329163 - Série 2024, processo número :'195631/24
DAE 01,/01

valor
Val-or
Valor
Vafor
Va.l-or
va10r

6.330,69

1 6. 330, 69

este documento deve ser recebido exclusivamente pela leitura do código de barras ou linha digitável.
ha ãigitável do código de barras: 8s6ooooo163 1 3069 02!3240 7 611125?00s6 L 2LL2301013? 3

ALmNncAÇÃo

1

0

0

0

0

,00
,00
,00
,00

F
z)
e

2
o

t

-,,, lloD (r,ot il -,DA_E---

TrPo DE rDEmrFrcAÇÃo

I . INSCRIC. ESTADUAL
2 . INSCR. PROD. RIJRAL
:].CNPJ

1.CPF
5-Ot TRO§
ó. RENAVAM

IPO

4

NÚÀGRo DE IDENTFICAÇÀo

211.187.148-91
cóDrco MrJNrcÍpro EM Mc (PARA pRoDrr"ToR RURAL E NÀo rNscRtTo)

MES/ANO DE REFERENCIA

2024
N" DOCUMENTO

51 40562772301

85600000163 1 3069021324A 1 677)_2510A56 t 2t123010137 3

o
z
@

3

@
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL - DAE

SECRETARI4 DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

ORESTES ALVES DE ALMETDA PRADO

NOME

qD
TELEFONE

NPO DE IDEiTTÉICAÇÀO
I . INSCRIC. ESTADUAL
2 . IN§CR. PROD. RL'RÂL'

l:qNPJ

{-CPF
5 . OUTROS
6. RENAVAM

TIPO

4

NÚMRo DE IDENTIFICAÇÂo

21L.181.148-91
côDrc,o MUNrcipro EM Mc (PARA pRoDrJroR RLJRAL E NÀo NscRrro)

Nú.r,GRo Do DAE

5700562112301
VAIOR

R$

AcRÉsctMos

R$

ruROS

R$

MOD.ffi.ol.il -DAE

TOTÀL 16.330, 69R$

DÂTA DE VÂI-IDADE

Lt/06/2024

do DAE

do Juros
da Mu1ta
da taxa
do Indice
ri.nai rotel

bÀTÀ DE VÀLIDADE

lL/06/2024

TOTÁ,L L6.330, 6gRS

ENDEREÇO

RUA DOMINGOS FERNANDES

SAO PAULO

ALIIENflcAÇÃo

a
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBTENTE E DESENVQLVTIUTENTO SUSTENTÁVEL
FUNDAçÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS
INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS
POLíC|A MILITAR DE MINAS GERAIS I

Planilha de Cálculo

Índice de correção

Valor atualizado

Juros de mora

TOTAL ATUALIZADO

Fator/Valor R$ - SELIC Acumulado

9t
o

SALDO DEVEDOR ATUALIZADO

Honorários Advoçatícios

Valor total a pagar

R$ 0,00

R$ 16.330,69

URFIS SUL DE MINAS, sexta-feira, l0 de maio de2024

DEVEDOR : ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO CPFTCNPJ i 271.787.'t4B-91

ENDEREÇO: RUA DoMINGoS FERNANDES

BAIRRO: MoEMA

MUNICíPIO: SAo PAULo

CEP

UF:
0450901 0

SP

PROCESSO i 7ss631t24 AUTO DE INFRAçÃO No : 32s,t63t2024

DISCRIMI DO CRÉDIO

NATUREZA DA DIVIDA DATA LAVRATURA

coRREçÃO MONETÁRh
NoTTF]CAçÃO DO A! JUROS

2ío dia Notificação
VA,LOR ORIGINAL

Multa Ambiental 3110112024 1507:57 01t02t2024 21t02t2024 RS 15.839,10

1,0057000

R$ 15.929,38

0%
R$ 0,00

R$ í5.929,38

22t02t2024 1 ,0251931

R$ 40í,3109105t2024

R$ 16.330,69
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Unidade Regional de Fiscalização Sul de Minas- Coordenação de Autos de
Infração

 

Memorando.SEMAD/URFIS SM - CAINF.nº 221/2024
Belo Horizonte, 15 de maio de 2024.

Para: CFISC SM

 
  Assunto: Apoio Técnico
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 1370.01.0015715/2024-
40].
  

Prezado Coordenador,

 

Solicito apoio na análise da defesa apresentada no seguinte ponto:

 

1 - dimensão das áreas e estágio da vegetação para fins de cálculo do rendimento lenhoso
(item 3.1 e seus subitens);

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Miller Ricardo Igino, Coordenador, em 15/05/2024, às
16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 88407756 e o
código CRC 5BDCB6C3.

Referência: Processo nº 1370.01.0015715/2024-40 SEI nº 88407756
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Unidade Regional de Fiscalização Sul de Minas - Coordenação de Fiscalização e Gestão de Denúncia

Nota Técnica nº 9/SEMAD/URFIS SM - CFISC/2024

PROCESSO Nº 1370.01.0015715/2024-40

Prezado Coordenador, 

Sirvo da presente Nota para apresentar análise técnica da defesa administrativa apresentada no âmbito do Auto de
Infração nº 329163/2024, lavrado em desfavor de Orestes Alves de Almeida Prado, inscrito sob o CPF: 271.787.148-91, no imóvel
denominado Fazenda Jaboticabeiras, localizado sob as coordenadas geográficas Lat. S 21°16'7.23" e Long. O 46°37'11.86".

 

Com base na solicitação de apoio realizada por esta Coordenação de Autos de Infração, notadamente no que diz respeito a
dimensão das áreas objeto da infração e também ao estágio da vegetação nativa suprimida para fins de cálculo do rendimento do material
lenhoso escoado, passo a responder:

 

Preliminarmente, conforme dados extraídos do Boletim de Ocorrência (BO) nº 2024-004782113-001, o autuado realizou a
supressão de vegetação nativa em cinco fragmentos com áreas distintas, totalizando uma área de 16,39 hectares. O autuado alega, dentre
outras matérias, que a vegetação localizada na área não se tratava de vegetação nativa. No entanto, o mesmo não apresentou estudo de
Inventário Florestal, o qual é realizado objetivando a análise técnica da floresta de forma qualitativa e quantitativa, onde se é verificada,
dentre outras informações, as espécies florestais existentes na área. De acordo com as imagens de satélite disponíveis no Google Earth e
na plataforma Brasil Mais, foi possível constatar que a área como um todo se apresentava coberta por vegetação nativa, em estágio
médio a avançado de regeneração natural.

 

Ainda, o autuado relata que em uma fração da área identificada no auto como “Gleba 02”, houve a ocorrência de incêndio
florestal, sendo ocorrida em agosto do ano de 2021, entretanto, de acordo com a série histórica disponível nos softwares de imageamento
de satélite, a área apresentou intensa regeneração natural, como pode ser observada na imagem datada de abril de 2023 (figura 01),
sendo a mesma área suprimida em maio de 2023( figura 02).
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Figura 01: Gleba 02 - Abril/2023 - Plataforma Brasil Mais                                                                                       Figura
02: Gleba 02 - Maio/2023 - Plataforma Brasil Mais

 

Não obstante, foram realizadas novas medições de todas as áreas de intervenção do imóvel, com auxílio das imagens de
satélite disponíveis no software Google Earth e plataforma Brasil Mais, desconsiderando as áreas correspondentes a passagem da linha
de transmissão de rede elétrica, bordas dos fragmentos florestais, clareiras existentes, falhas de vegetação e possíveis sombras das copas
das árvores, como foi solicitada na defesa administrativa apresentada. No entanto, verificou-se que a área objeto de intervenção se
encontra de dimensão equivalente a apresentada pelo agente da Polícia Militar de Meio Ambiente, conforme descrito no BO supracitado.

 

Além disso, a alegação de que a propriedade rural é de exploração agrícola, sendo de uso antrópico consolidado
referenciando a existência de cultivos agrossilvipastoril anterior a 22 de julho de 2008, não deve prosperar, tendo em vista que o
abandono das áreas outrora objeto de exploração econômica propiciaram intensa regeneração natural da cobertura vegetal nativa no
local dos fatos, tornando-se esta substancialmente predominante sobre o cultivo agronômico pretérito, como pode ser observada nas
imagens de satélite datadas de março e maio de 2019, conforme pode ser visualizado nas figuras 03 e 04.
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Figura 03: Áreas objeto da infração antes da supressão da vegetação nativa - 03/2019                                       Figura 04:
Áreas objeto da infração antes da supressão de vegetação nativa - 05/2019

 

 

Ainda, no que diz respeito ao questionamento efetuado por esta Diretoria no que tange a tipologia característica da
vegetação nativa da área objeto da infração, sobreleva-se que com base nos dados do Inventário Florestal de Minas Gerais realizado pelo
convênio entre o Instituto Estadual de Florestas (IEF) e a Universidade Federal de Lavras (UFLA) e disponível na plataforma de
Infraestrutura de Dados Espaciais - IDE Sisema, a cobertura vegetal nativa no local pertence a fitofisionomia denominada Floresta
Estacional Semidecidual Montana, conforme descrito na figura 05.

 

Figura 05: Dados da plataforma IDE Sisema - Floresta Estacional Semidecidual

 

 

Sendo só o que se cumpre para o momento, permaneço a disposição para demais questionamentos.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lara Della Lucia, Servidor(a) Público(a), em 22/05/2024, às 09:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 88823823 e o código CRC F5C04C8A.

Referência: Processo nº 1370.01.0015715/2024-40 SEI nº 88823823
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Unidade Regional de Fiscalização Sul de Minas- Coordenação de Autos de
Infração

Parecer nº 488/SEMAD/URFIS SM - CAINF/2024

PROCESSO Nº 1370.01.0015715/2024-40

DADOS DO AUTO DE INFRAÇÃO
Processo: 329163/2024
Auto de Infração: 795631/24
Autuado: ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO

 

RESUMO DA AUTUAÇÃO
Data da lavratura:  
Decreto aplicado: (   ) 44.844/2008    (   )  47.383/2018   ( X ) 47.838/2020

 

INFRAÇÃO (ÕES) APLICADA (S)

301,
A

Explorar, desmatar, destocar, suprimir, extrair, danificar ou provocar a morte de florestas e demais formas de
vegetação de espécies nativas, sem licença ou autorização do órgão ambiental, ou em desacordo com a licença ou
autorização concedida pelo órgão ambiental. Em área comum.

302,
A

Retirar ou tornar inservível produto da flora nativa oriundo de exploração, desmate, destoca, supressão, corte ou
extração de florestas e demais formas de vegetação, realizada sem autorização ou licença do órgão ambiental
competente, ou em desacordo com a autorização ou licença concedida.
Tabela Base para cálculo de rendimento lenhoso por hectare e por tipologia vegetal, a ser utilizada quando o
produto for retirado:
- Campo cerrado: 16,67 m³/ha;
- Cerrado sensu stricto: 30,67 m³/ha;
- Cerradão: 66,67m³/ha;
- Floresta estacional decidual: 46,67m³/ha;
- Floresta estacional semidecidual: 83,33m³/ha;
- Floresta ombrófila: 133,33m³/ha.
Por metro cúbico de lenha.

309,
A 

Desenvolver atividades que dificultem ou impeçam a regeneração natural de florestas e demais formas de
vegetação, exceto em áreas legalmente permitidas. Em área comum.

301,
B

Explorar, desmatar, destocar, suprimir, extrair, danificar ou provocar a morte de florestas e demais formas de
vegetação de espécies nativas, sem licença ou autorização do órgão ambiental, ou em desacordo com a licença ou
autorização concedida pelo órgão ambiental.
Em área de preservação permanente, em reserva legal, em zona de amortecimento de unidade de conservação ou
em unidade de conservação de uso sustentável cuja posse e o domínio não são públicos.

208 Construir ou utilizar barragens sem a respectiva outorga.                                                                    

 

 

PENALIDADES APLICADAS
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1 - MULTA SIMPLES: 87.770,93 UFEMG's
 
 
2 - SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES: SIM
 

 
RESUMO DA AUTUAÇÃO

DEFESA TEMPESTIVA: (X) SIM                (  ) NÃO
TAXA DE EXPEDIENTE: (X) QUITADA      (  ) ISENTO

 

RESUMO DA ARGUMENTAÇÃO
Que não houve supressão de vegetação nativa, mas limpeza de área;
Que a área comum afetada, na verdade, não ultrapassa 7,5ha e não 16,30ha como apontado pelo fiscal;
Que a gleba 01 não possuía cobertura vegetal nativa, mas sim pasto sujo 2,2ha e 0,4ha de vegetação mais densa;
Que a gleba 02 não se caracteriza como floresta estacional semidecidual, pois houve recente incêndio clandestino no
local, fato que acarreta na inexistência de rendimento lenhoso;
Que a gleba 03 deve ser revista, pois não está sendo desprezado a área ao redor da rede elétrica instalada no local, área
essa que já estava devidamente roçada;
Que o proprietário anterior há tempos não fazia a limpeza da área - gleba 03, e que não ocorreu nenhuma destoca entre
2019 a 2021;
Que parte das imagens utilizadas se refere a sombra das árvores e não a árvores propriamente ditas;
Que a gleba 04 apresenta 3,5ha cobertos de vegetação rala, ou seja, sem vegetação arbustiva, motivo pelo qual tal área
deve ser deduzida da infração;
Que a gleba 05 apresentava apenas uma reboleira no centro que merece autuação, pois 0,67ha eram compostas de
vegetação não densa;
Que nem toda a área era composta por vegetação densa, fato que deve levar ao recálculo do material lenhoso escoado;
Que as glebas 06, 07 e 08 não eram cobertas por vegetação nativa, mas sim de pastagens sujas; 
Que foi realizada intervenção de baixo impacto na APP para construção de pequeno barramento;
Que as áreas de produção do imóvel são consideradas como de uso antrópico consolidado;
Que não houve culpa ou vontade de praticar as infrações, caso entenda-se por sua manutenção.
 
 

 

RESUMO DOS PEDIDOS:
 
Cancelamento do auto de infração;
Desembargo da área;
Recálculo do valor das multas;
Termo de Ajustamento de Conduta para regularização das penalidades;
Adesão ao PECMA.
 

 

II - Fundamentação:
 

Conforme consignado no Auto de Infração, houve a prática das infrações previstas nos códigos 301-A,
302-A, 309-A, 301-B e 208 do Decreto Estadual 47.838/2020.

 

 

A - Da infração capitulada no código 301-A:
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Referida infração tem por objeto a supressão irregular de vegetação nativa em área comum discriminadas
em 05 glebas de terra (01, 02, 03, 04 e 05).

 

Cediço que a legislação estadual impõe a obtenção de prévia autorização ambiental para supressão da
cobertura vegetal nativa - Lei 20.922/2013, fato não observado pelo autuado.

 

Alega o autuado que não houve supressão de vegetação nativa, mas limpeza de área em vários pontos de
referidas glebas e que, portanto, a área comum afetada seria, na verdade, de 7,5ha e não de 16,30ha,
conforme apontado pela PMMG.

 

Alega também que o tipo de vegetação apontado não está de acordo com a realidade fática. Nesse sentido,
todas as penalidades deveriam ser recalculadas.

 

Em vista das alegações, os apontamentos foram submetidos ao crivo da área técnica - CFISC SM, para
avaliação.

 

Para a gleba 01, o autuado alega que não possuía cobertura vegetal nativa de forma integral, mas sim pasto
sujo de 2,2ha e 0,4ha de vegetação mais densa.

 

Entretanto, conforme imagens de satélite e avaliação técnica, a alegação não procede:

 

Preliminarmente, conforme dados extraídos do Boletim de Ocorrência (BO) nº
2024-004782113-001, o autuado realizou a supressão de vegetação nativa em cinco
fragmentos com áreas distintas, totalizando uma área de 16,39 hectares. O autuado
alega, dentre outras matérias, que a vegetação localizada na área não se tratava de
vegetação nativa. No entanto, o mesmo não apresentou estudo de Inventário
Florestal, o qual é realizado objetivando a análise técnica da floresta de forma
qualitativa e quantitativa, onde se é verificada, dentre outras informações, as
espécies florestais existentes na área. De acordo com as imagens de satélite
disponíveis no Google Earth e na plataforma Brasil Mais, foi possível constatar que
a área como um todo se apresentava coberta por vegetação nativa, em estágio médio
a avançado de regeneração natural.

 

Para a gleba 02, alega o autuado que a área intervinda não se caracteriza como floresta estacional
semidecidual, pois houve recente incêndio clandestino no local, fato que também acarreta na inexistência
de rendimento lenhoso.

 

Contudo, a análise técnica aferiu que "de acordo com a série histórica disponível nos softwares de
imageamento de satélite, a área apresentou intensa regeneração natural, como pode ser observada na
imagem datada de abril de 2023, sendo a mesma área suprimida em maio de 2023" - vide Nota Técnica nº
9/SEMAD/URFIS SM - CFISC/2024.
 

Para a gleba 03, o autuado alega que a área total deve ser revista, pois não está sendo desprezado a área ao
redor da rede elétrica instalada no local, área essa que já estava devidamente roçada. Ressalta que
o proprietário anterior há tempos não fazia a limpeza da área, e que não ocorreu nenhuma destoca entre
2019 a 2021.
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Frisa, ainda, que parte das imagens utilizadas pelo fiscal se refere a sombra das árvores e não a árvores
propriamente ditas.

 

Para a gleba 04, o autuado alega que a área apresenta 3,5ha cobertos de vegetação rala, ou seja, sem
vegetação arbustiva, motivo pelo qual tal área deve ser deduzida da infração.

 

Para a gleba 05, assevera que tal área apresentava apenas uma reboleira no centro, pois 0,67ha eram
compostas de vegetação não densa, portanto, não deveriam ser objeto de autuação.

 

Contudo, a área técnica da CFISC SM teve o cuidado de recalcular as área suprimida, pelo que, concluiu
que o cálculo do fiscal está correto mesmo tendo sido descontado eventuais sombras de árvores, área da
linha de transmissão, clareiras e falhas da vegetação:

 

Não obstante, foram realizadas novas medições de todas as áreas de intervenção do
imóvel, com auxílio das imagens de satélite disponíveis no software Google Earth e
plataforma Brasil Mais, desconsiderando as áreas correspondentes a passagem da
linha de transmissão de rede elétrica, bordas dos fragmentos florestais, clareiras
existentes, falhas de vegetação e possíveis sombras das copas das árvores, como foi
solicitada na defesa administrativa apresentada. No entanto, verificou-se que a área
objeto de intervenção se encontra de dimensão equivalente a apresentada pelo
agente da Polícia Militar de Meio Ambiente, conforme descrito no BO supracitado.

 

Assim, não procedem as alegações apresentadas em defesa.

 

 

B - Da infração capitulada no código 302-A:

 

Alega o autuado que nem toda a área era composta por vegetação densa, fato que deve levar ao recálculo
do material lenhoso escoado.

 

Embora alegue que a vegetação do local não caracteriza-se como floresta estacional semidecidual, o
autuado não especifica qual seria a caracterização que entende correta.

 

Inobstante, tal ponto também foi objeto de avaliação pela área técnica da URFis SM, o qual conclui que
"com base nos dados do Inventário Florestal de Minas Gerais realizado pelo convênio entre o Instituto
Estadual de Florestas (IEF) e a Universidade Federal de Lavras (UFLA) e disponível na plataforma de
Infraestrutura de Dados Espaciais - IDE Sisema, a cobertura vegetal nativa no local pertence a
fitofisionomia denominada Floresta Estacional Semidecidual Montana".

 

Desse modo, tem-se que o cálculo do fiscal não merece reparo (83,33m³ x 16,3ha = 1.358m³ que levam a
uma multa de 67.900 UFEMG's).

 

 

C - Da infração capitulada no código 309-A:
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Compulsando os autos, observa-se que o autuado solicitou o pagamento exclusivamente da penalidade
referente ao código 309-A, a fim de viabilizar o pedido de DAIA Corretivo junto ao IEF, desse modo,
consolidadas estão as penalidades aplicadas em relação a tal infração, nos termos do Decreto Estadual
47.383/2018, motivo pelo qual torna-se desnecessária a análise pormenorizada de tal infração.

 

 

D - Da infração capitulada no código 301-B:

 

Em defesa, o autuado confessa a prática da infração, pois assume que foi realizada intervenção de baixo
impacto na APP para construção de pequeno barramento.

 

Ora, a legislação estadual impõe a obtenção de prévia autorização ambiental para intervenção em APP -
Lei 20.922/2013, ainda que se trate de atividade de baixo impacto, fato não observado pelo autuado:

 

Art. 12 – A intervenção em APP poderá ser autorizada pelo órgão ambiental
competente em casos de utilidade pública, interesse social ou atividades
eventuais ou de baixo impacto ambiental, desde que devidamente
caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio.
§ 1º – É dispensada a autorização do órgão ambiental competente para a
execução, em APP, em caráter de urgência, de atividades de segurança
nacional e obras de interesse da defesa civil destinadas à prevenção e mitigação
de acidentes.
§ 2º – A supressão da vegetação nativa em APP protetora de nascente somente
poderá ser autorizada em caso de utilidade pública e desde que constatada a
ausência de alternativa técnica e locacional.
§ 3º – (VETADO)
§ 4º – Não haverá direito a regularização de futura intervenção ou supressão
de vegetação nativa além das previstas nesta Lei.
Art. 13 – É permitido o acesso de pessoas e animais às APPs para obtenção de
água e para realização de atividades de baixo impacto ambiental.

 

Assim, vale registrar que a intervenção em área de Preservação Permanente somente será autorizada
quando caracterizada a utilidade pública ou o interesse social, ou atividades eventuais ou de baixo
impacto ambiental, desde que devidamente caracterizados e motivados em procedimento administrativo
próprio, sendo certo que, caso não esteja configurada qualquer dessas hipóteses, a intervenção em área de
preservação permanente não será sequer passível de autorização pelos órgãos ambientais.

 

 

E - Da infração capitulada no código 208:

 

De acordo com o Decreto 47.705/2019, estão sujeitos a outorga, independentemente da
natureza pública ou privada dos usuários, os usos/intervenções que alterem o regime, a
quantidade ou a qualidade dos recursos hídricos, a montante ou a jusante do ponto de
interferência, conforme os seguintes modos de usos:

 

I – captação ou derivação em um corpo de água;
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II – explotação de água subterrânea;
III – construção de barramento ou açude;
IV – construção de dique ou desvio em corpo de água;
V – rebaixamento de nível de água;
VI – construção de estrutura de transposição de nível;
VII – construção de travessia rodoferroviária;
VIII – lançamento de efluentes em corpo de água;
IX – retificação, canalização ou obras de drenagem;
X – transposição de bacias;
XI – aproveitamento de potencial hidroelétrico;
XII – sistema de remediação para águas subterrâneas contaminadas;
XIII – dragagem em cava aluvionar;
XIV – dragagem em corpo de água para fins de extração mineral;
XV – outras intervenções que alterem regime, quantidade ou qualidade dos corpos
de água.

 

Em defesa, o autuado confessa a prática da infração, pois assume que foi realizada a construção de
pequeno barramento, mas não apresenta a respectiva outorga do órgão ambiental.

 

Nesse sentido, correta foi a autuação.

 

 

F - Da alegação de uso antrópico consolidado:

 

 

Alega o autuado que as áreas de produção do imóvel são consideradas como de uso antrópico consolidado,
todavia, consoante bem apontado pelo equipe técnica da URFis SM, referida alegação não deve
prosperar, tendo em vista que o abandono das áreas outrora objeto de exploração econômica
propiciaram intensa regeneração natural da cobertura vegetal nativa no local dos fatos, tornando-se esta
substancialmente predominante sobre o cultivo agronômico pretérito, como pode ser observada nas
imagens de satélite datadas de março e maio de 2019.
 

 

Destaca-se que a existência de cultura pretérita em determina área não a torna eternamente como de uso
antrópico se a antropização for interrompida dando espaço para a regeneração natural da vegetação, fato
observado no presente caso.Desse modo, a alegação não pode ser acolhida.

 

 

G - Da culpa ou vontade em praticar as infrações:

 

Alega que não houve culpa ou vontade de praticar as infrações.

 

Entretanto, importante rememorar que "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece".
Ora, é certo que a legislação impõe a prévia autorização para supressão da vegetação nativa do Estado ou
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intervenção em APP, com ou sem supressão de vegetação, desse modo, ao intervir em APP e suprimir
vegetação nativa ou realizar o barramento sem a devida outorga cometeu o autuado ato ilícito passível de
responsabilização administrativa, pois é manifesto o seu intuito volitivo em praticar tais atos.

 

Assim, o elemento subjetivo está presente para responsabilização.

 

 

III – Da suspensão das atividades:
 

Destaca-se que no auto de infração foi aplicada a pena de suspensão das atividades e não de embargo das
atividades, como crê o autuado.

 

Segundo as regras do Decreto 47.383/2018 a pena de suspensão das atividades prevalece até que o infrator
obtenha o ato regularizatório respectivo. Veja-se:

 
Art. 108 – A penalidade de suspensão parcial ou total de atividade será
aplicada quando o infrator estiver exercendo atividade sem regularização
ambiental, causando ou não poluição ou degradação ambiental.
§ 1º – A suspensão de atividades será efetivada tão logo seja constatada a
infração.
§ 2º – Se não houver viabilidade técnica para a imediata suspensão das
atividades, deverá ser estabelecido cronograma executivo, baseado na análise
técnica do agente credenciado, para o seu cumprimento.
§ 3º – A penalidade descrita no caput prevalecerá até que o infrator obtenha a
regularização ambiental ou firme TAC com o órgão ou entidade competente
para regularização ambiental da atividade, independente de decisão nos autos
do processo administrativo.
§ 4° – A penalidade de suspensão de atividades não será aplicada nos casos de
uso prioritário de recursos hídricos, que são o consumo humano e a
dessedentação animal.

 

Nesse sentido, como o autuado realizou intervenção em APP, supressão de vegetação nativa e construção
de barramento sem o ato autorizativo ambiental respectivo (autorização ambiental e outorga), deveria
obtê-los para regularizar a situação.

 

Até o momento, não foi demonstrada a obtenção da competente autorização e outorga ambiental, motivo
pelo qual, opina-se pela manutenção da pena de suspensão das atividades.

 

 

IV – Conclusão:
 

Diante do exposto, opina-se pela manutenção do auto de infração nos seguintes termos:

 

1. Multa simples atenuada para o valor de 87.770,93 UFEMG´s;

2. Suspensão das atividades até regularização.
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Destaca-se que, do total da multa, foi solicitado o pagamento de 3.000 UFEMG's referentes à infração do
código 309 - A, conforme consta no caderno administrativo.

 

Remeta-se o presente processo administrativo à autoridade competente a fim de que aprecie o presente
parecer.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Miller Ricardo Igino, Coordenador, em 24/05/2024, às
11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 89021692 e o
código CRC 12D27E79.

Referência: Processo nº 1370.01.0015715/2024-40 SEI nº 89021692
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Unidade Regional de Fiscalização Sul de Minas- Coordenação de Autos
de Infração

 

Decisão SEMAD/URFIS SM - CAINF nº. 01/2024
Belo Horizonte, 24 de maio de 2024.

  

Processo: 795631/24

Auto de Infração: 329163/2024

Autuado: ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO

 

O (a) Subsecretário (a) de Fiscalização Ambiental da SEMAD, nos termos do art. 63 do Decreto n.º
48.706/2023, e tendo em vista o Parecer acostado aos autos, e tendo em vista o Parecer acostado aos autos,
decidiu:

 

☒ Em observância ao disposto nos artigos 58, 59, 60, 62, 63, 70, 71 do Decreto n.º 47.383/2018, e tendo
em vista o Parecer acostado aos autos, decide

 

☒ Pelo conhecimento da defesa apresentada, haja vista que tempestiva e que foram atendidos os requisitos
essenciais da peça de defesa:

☒ Pelo conhecimento da defesa apresentada, haja vista que tempestiva e que, embora não cumpra os
requisitos de admissibilidade, o mérito pode ser definido pela autoridade competente imediatamente,
conforme previsto pelo art. 63 do Decreto n° 47.383/2018, e:

 

Pelo INDEFERIMENTO dos argumentos apresentados pelo Autuado em sua defesa, nos seguintes
termos:

 
1 . Manter o auto de infração 329163/2024, tendo em vista a prática das
infrações descritas nos códigos 301-A, 302-A, 309-A, 301-B e 208 do Decreto
Estadual 47.838/2020;
2. Manter a pena de multa no valor total de 87.770,93 UFEMG´s.
3. Manter a pena de suspensão das atividades, até regularização;
4. Indeferir as demais alegações do autuado, pois inaptas para descaracterizar
a infração.

 

Destaca-se que o valor da multa sofrerá correção monetária pelo INPC e atualização pela taxa SELIC, nos
termos do artigo 5°, §2° da Lei Estadual n° 21.735/2015.

 

Atenção: Do total da multa, foi solicitado o pagamento de 3.000 UFEMG's referentes à infração do
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código 309 - A, conforme consta no caderno administrativo. Assim, essa situação deve ser observada
quando da atualização do sistema CAP e geração de cálculos para pagamento/parcelamento
remanescente e/ou envio para a dívida ativa no momento oportuno.
 

Notifique-se o autuado para apresentar Recurso no prazo de 30 (trinta) dias ou efetuar o pagamento do
valor da multa, devidamente atualizada, sob pena de encaminhamento do processo administrativo para fins
de inscrição do valor em dívida ativa do Estado.

 

Em caso de apresentação recurso contra a decisão, o mesmo deve ser encaminhado, exclusivamente, para
URFis Sul de Minas no endereço: Avenida Manoel Diniz, 145, Industrial JK, Varginha - MG, CEP:
37062-480, sob pena de não conhecimento, nos termos do atual Decreto Estadual nº 47.383/18. Caso a
multa total do auto de infração seja igual ou superior a 1.661 UFEMG's, o autuado deverá recolher a taxa
de expediente - análise de recurso interposto, para conhecimento do recurso apresentado.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre de Castro Leal , Subsecretário(a), em
24/05/2024, às 21:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 89039878 e o
código CRC 7AF73531.

Referência: Processo nº 1370.01.0015715/2024-40 SEI nº 89039878
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Unidade Regional de Fiscalização Sul de Minas- Coordenação de Autos de
Infração

 

Memorando.SEMAD/URFIS SM - CAINF.nº 227/2024
Belo Horizonte, 24 de maio de 2024.

Para: Subsecretário de Fiscalização

  
  Assunto: Decisão
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 1370.01.0015715/2024-
40].
  

Prezado,

 

Foi disponibilizado o bloco 6604564 que contém decisões/certidões para avaliação e
assinatura, considerando tratarem-se de atos de sua competência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Miller Ricardo Igino, Coordenador, em 24/05/2024, às
12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 89040798 e o
código CRC 4F769971.

Referência: Processo nº 1370.01.0015715/2024-40 SEI nº 89040798
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Unidade Regional de Fiscalização Sul de Minas- Coordenação de Autos de
Infração

 

Ofício SEMAD/URFIS SM - CAINF nº. 228/2024

Belo Horizonte, 05 de junho de 2024.

 
ROBERTO VIEIRA DE SOUZA
PROCURADOR DE ORESTES ALVES DE ALMEIDA PRADO
RUA CAPITÃO H. MARIANO, 631
CENTRO, MUZAMBINHO - MG, CEP 37.890-000
 
 
RASTREAMENTO DE OBJETO: BN201355632BR

  

 

Referência: AUTO DE INFRAÇÃO: 329163/2024
PROCESSO CAP: 795631/2024
  

Prezado,

 

O (a) Chefe da Unidade Regional de Fiscalização Sul de Minas , nos termos do
art. 62 do Decreto n.º 48.706/2023, em observância ao disposto nos artigos 63, 64, 65 e 71 do
Decreto n.º 47.383/18, e tendo em vista o Parecer acostado aos autos, decidiu:

 

Pelo INDEFERIMENTO dos argumentos apresentados pelo Autuado em sua
defesa, nos seguintes termos:
 
1 . Manter o auto de infração 329163/2024, tendo em vista a prática das
infrações descritas nos códigos 301-A, 302-A, 309-A, 301-B e 208 do Decreto
Estadual 47.838/2020;
2. Manter a pena de multa no valor total de 87.770,93 UFEMG´s.
3. Manter a pena de suspensão das atividades, até regularização;
4. Indeferir as demais alegações do autuado, pois inaptas para descaracterizar
a infração.
 
Destaca-se que o valor da multa sofrerá correção monetária pelo INPC e atualização
pela taxa SELIC, nos termos do artigo 5°, §2° da Lei Estadual n° 21.735/2015.
 
Atenção: Do total da multa, foi solicitado o pagamento de 3.000 UFEMG's
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referentes à infração do código 309 - A, conforme consta no caderno
administrativo. Assim, essa situação deve ser observada quando da atualização
do sistema CAP e geração de cálculos para pagamento/parcelamento
remanescente e/ou envio para a dívida ativa no momento oportuno.

 

Informamos que Vossa Senhoria possui o prazo de 30 (trinta) dias para interpor recurso ou
efetuar o pagamento do valor da multa, sob pena de encaminhamento do processo para inscrição do débito
em dívida ativa. Em caso de apresentação recurso contra a decisão, o mesmo deve ser encaminhado,
exclusivamente, para a URFis/CAINF Sul de Minas no endereço: Avenida Manoel Diniz, 145, Industrial
JK, Varginha - MG, CEP: 37062-480, sob pena de não conhecimento, nos termos do atual Decreto
Estadual nº 47.383/18.

 

Caso seja de seu interesse em pagar ou parcelar e/ou para maiores informações, tais como
cópia da decisão ou vista processual o pedido deve ser feito para cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br ou
35-32291973 ou 35-32291993.

 

Atenciosamente, 

  

Documento assinado eletronicamente por Miller Ricardo Igino, Coordenador, em 05/06/2024, às
10:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 89655118 e o
código CRC B39D27B6.

Referência: Processo nº 1370.01.0015715/2024-40 SEI nº 89655118
Rodovia Papa João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900 
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